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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA S ARBARA

Processo Administrativo n.o 6912024

OBJETO: Contratação de empresa para fornec mento de
softwares de gestão pública Unificado para util zação no
Execut vo Municipal, Legis ativo Mun cipal e Serviço
Autônomo Mun c pal de Agua e Esgoto (SAMAE) de Nova
Santa Bárbara PR.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia: 2211112024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do
site -UASG-985457

DOrAÇÃO:

VALOR MAXIMO: R$ 449.449,40 (quatrocentos e quarenta e
nove mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta

centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,IeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.56'1.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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3. Descrições e quantidades

Contratação de empresa para fornecimento de

software para utilização no Executivo Municipal,

Legislativo Municipal e Serviço Autônomo

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Orgão. Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de

Administração lnterna

Responsável pela Demanda: Cristiano de Almeida

Email. secretaria-nsb@hotmail.com

1. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de software para utilização no

Executivo Municipal, Legislativo Municipal e Serviço Autônomo Municipal de Água e

Esgoto (SAMAE) de Nova Santa Bárbara.

2. Justificativa da necessidade da aquisição:

A contratação pretendida será necessária para facilitar a padronização e

integração dos sistemas utilizados pelo Executivo Municipal, Legislativo Municipal e

Serviço Autônomo Municipalde Agua e Esgoto (SAMAE) de Nova Santa Bárbara- PR.

lsso proporciona uma maior eficiência na comunicação entre diferentes departamentos

e otimiza a gestão de informações.

Além disso, garantirá a gestão eficiente de processos administrativos, como

controle de recursos humanos, finanças, documentação e outros.

Frisa-se ainda que esta prefeitura não dispõe de recursos técnicos,

humanos e estruturais adequados para a realização desses serviços, sendo, portanto,

necessária sua contratação.

Item DESCRTçÃO/

ESPECTFTCAÇÃO

UNIDAD

EDE

MEDIDA

QUANTIDA

DE

1 UNI D 1
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Municipal de Agua e Esgoto (SAMAE) de Nova

Santa Bârbara.

4. Grau de prioridade da compra: Alto

5. Estimativa de valor: R$486.000,00

6. Prazo de entrega/ execução: Os serviços deverão ser prestados na forma a ser

indicada no Termo de Referência.

7. Local e horário da entrega/execução: Os serviços serão prestados no horário e

local previstos no Termo de Referência.

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização

de Demanda: Não

9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:

Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Tamaki

10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou

atividade) e a naturezada despesa até nível de desdobramento de elemento da

despesa: Recurso Livre

o da

Secretário Municipal de ministração lnterna

,

Nova Santa Bárbara,28 de agosto de2024.
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ESTUDO TÉCNlCO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 22 de outubro de 2024

Conforme a Lei no 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo

identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de

Oflcializaçáo da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das

soluçóes identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo

processo de contrataçáo.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contrataçáo de

solução que atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda

anexo, e tem por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor soluçâo existente

no mercado para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a

Administraçáo Pública.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar que visa avaliar a viabilidade de

contratação de empresa especializada no ramo de tecnologia da informaçáo para fornecimento

de softwares para utilização no Executivo Municipal, Legislativo Municipal e Serviço AutÔnomo

Municipal de Agua e Esgoto (SAMAE) de Nova Santa Bárbara - PR, bem como, apresentar os

elementos essenciais que servirão de base para compor o Termo de Referência.

2. NORMATIVOS DTSCTPLINADORES DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

2.í. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor

preço, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

3.1. Náo encontramos contrataçÕes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR do ano de

2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

5.í. Elabora-se o presente Estudo Técnico Preliminar com o objetivo de pesquisar uma solução

tecnológica que proporcione licença de software indispensável ao correto funcionamento dos
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serviços vinculados ao Executivo Municipal, Legislativo Municipal e Serviço Autônomo Municipal

de Agua e Esgoto (SAMAE) de Nova Santa Bárbara - PR.

5.2. A contrataçáo pretendida será necessária para facilitar a padronização e integração dos

sistemas utilizados pelo Executivo Municipal, Legislativo Municipal e Serviço Autônomo

Municipal de Agua e Esgoto (SAMAE) de Nova Santa Bárbara - PR. lsso proporciona uma maior

eficiência na comunicação entre diferentes departamentos e otimiza a gestão de informações.

5.3. Frisa-se ainda que esta prefeitura não dispóe de recursos técnicos, humanos e estruturais

adequados parc a realizaçâo desses serviços, sendo, portanto, necessária sua contratação.

6. ESPECTFTCAÇOES TÉGNTCAS E QUANTITATTVAS

6.1. Os serviços a serem executados deverão atender as especificações e quantidades descritas

na tabela a seguir:

Câmara Municipal, Conselho Tutelar, CRAS, Prefeitura, SAMAE, Secretaria de Assistência Social,

Secretaria de Educação, Secretaria de Obras, Secretaria de Saúde.

Módulos Qt.

contabilidade Pública t2 Meses

Execução Financeira 1,2 Meses

Planejamento Público (PPA, LDO e LOA) 12 Meses

Análise de Requisitos para Sistema Unificado

Contabilidade Pública; Execução Financeira; Planejamento Público (PPA,LDO e LOA)

e Prestação de Contas ao TCE/PR;Tesouraria, Gerenciamento de Recursos
Humanos/Folha de Pagamento;Solução de Controle de Frequências; Processos
digitais; Procuradoria; Gerenciamento de Compras e Licitações/Contratos;
Gerenciamento e Controle de Patrimonio; Gerenciamento de Frotas de Veículos e

Máquinas; Tributação, Arrecadação, Fiscalização; Controle do Simples Nacional;
Controle e Emissão de Nota Fiscal Eletrônica e Gerenciamento do ISSQN; Portal do
Contribuinte; Atendimento ao contribuinte via internet; Protesto Eletrônico; Obras
Públicas/lntervenção; Assistência Social; Saúde (Farmácia e Frota); Cemitério;
Divulgação de informações em tempo real na forma da lei 131/O9(Portal da
Transparência); Sistema de pré-validação de dados do SIM-AM e SIM-AP do tribunal
de contas do Estado do Paraná; Sistema do Gestor Público; Sistema E-Social;

Sistema de Holerith Web; Gerenciamento e apuração de Custos; Serviço de

hospedagem em Data Center; Suporte Técnico Operacional, Conversão, implantação
e treinamento.

Entidades

Unid.
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Prestação de Contas ao TCE/PR 1,2 Meses

Tesouraria t2 Meses

Gerenciamento de Recursos Humanos/Folha de

Pagamento
72 Meses

Solução de Controle de Frequências t2 Meses

Processos Digitais L2 Meses

Procuradoria 72 Meses

Gerenciamento de Compras e Licitações/Contratos t2 Meses

Gerenciamento e Controle de Patrimônio 72 Meses

Gerenciamento de Frotas de Veículos e Máquinas t2 Meses

Tributação, Arrecadação, Fisca lização 12 Meses

Controle do Simples Nacional 72 Meses

Controle e Emissão de Nota Fiscal Eletrônica e

Gerenciamento do ISSQN
t2 Meses

Portal do Contribuinte 1,2 Meses

Atendimento ao Contribuinte via lnternet 1.2 Meses

Protesto Eletrônico 12 Meses

Obras Públicas/lntervenção L2

Assistência Social t2 Meses

Saúde (Farmácia e Frota) 1,2 Meses

Cemitério t2 Meses

Divulgação de lnformações em Tempo Real na Forma

da Lei 73tl19 (Portal da Transparência)
1,2 Meses

Meses
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Sistema de Pré-Validação de Dados do SIM-AM e SIM-

AP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
12 Meses

Sistema do Gestor Público t2 Meses

Sistema E-Social 12 Meses

Sistema de Holerith Web 12 Meses

Gerenciamento e Apuração de Custos 72 Meses

Serviço de Hospedagem em Data Center 72 Meses

Suporte Tecnico Operacional 1,2 Meses

Treinamento 90 Horas

Conversão, lmplantação 1, Unid

Módulos Qt Unid.

Contabilidade Pública 1,2 Meses

Execução Financeira t2 Meses

Planejamento Público (PPA, LDO e LOA) 12 Meses

Prestação de Contas ao TCE/PR 12 Meses

Tesoura ria t2 Meses

Gerenciamento de Recursos Humanos/Folha de

Pagamento

1.2 Meses

Solução de Controle de Frequências 1,2 Meses

Processos Digitais 12 Meses

Procurado ria 1.2 Meses

Gerenciamento de Compras e Licitações/Contratos 1.2 Meses

Gerenciamento e Controle de Patrimônio 1,2 Meses
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Gerenciamento de Frotas de Veículos e Máquinas t2 Meses

Tributação, Arrecadação, Fiscalização 72 Meses

Controle do Simples Nacional 72 Meses

Controle e Emissão de Nota Fiscal Eletrônica e

Gerenciamento do ISSQN

72 Meses

Portal do Contribuinte t2 Meses

Atendimento ao Contribuinte via lnternet 12 Meses

Protesto Eletrônico 1,2 Meses

Obras Pú blicas/l ntervenção t2 Meses

Assistência Social \2 Meses

Saúde (Farmácia e Frota) t2 Meses

Cemitério 1,2 Meses

Divulgação de lnformações em Tempo Real na Forma

da Lei 737/Og (Portal da Transparência)

t2 Meses

Sistema de Pré-Validação de Dados do SIM-AM e SIM-

AP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

1,2 Meses

Sistema do Gestor Público 12 Meses

Sistema E-Social 72 Meses

Sistema de Holerith Web 1.2 Meses

Gerenciamento e Apuração de Custos 12 Meses

Serviço de Hospedagem em Data Center 1.2 Meses

Suporte Técnico Operacional 12 Meses

Treinamento 90 Horas

Conversão, lmplantação 1 Unid

t
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7. PARCELAMENTO DO SERVIçO

7.1. Neste caso o parcelamento do objeto da contratação não será aplicado.

7.2. A licitaçáo será por lote único por ser mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica.

Consolidar a prestação do serviço a partir de um único prestador vencedor do referido LOTE

acarretará em maior eficiência na gestão contratual, bem como na prestação do serviço, haja

vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para prestação deste

serviço, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos assim como implicaria insatisfaçâo

dos resultados pretendidos.

8. REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃO/ ESPECTFTCAçÕES TÉCNICAS

O licltante deve fornecer os softwares para utilizaçáo no Executivo Municipal, Legislativo

Municipal e Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto (SAMAE) de Nova Santa Bárbara -
PR, conforme condiçÕes, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste

instrumento, além de:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste instrumento e no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

e) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

f) Garantir os requisitos de qualidade dos serviços conforme edital durante toda a vigência do

contrato;

g) A prestação dos serviços será realizada por empresa especializada no ramo, devidamente

regulamentada e autorizada pelos orgáos competentes, em conÍormidade com a legislação

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de

referência.

8.1 ESpECTFICAÇOESTÉCNTCAS OBRIGATORTAS

8.1.1 Usuáriosllimitados;

8.1.2 Aquisição de modulos por usabilidade, independentemente do número de entidade a

utilizar;

8.1.3 Permitir parametrizar o controle de validade de senha dos operadores, quando a

expiração ocorrer o usuário deve ser avisado no momento de login para definir uma nova

senha;

8.1.4 Possibilitar cadastramento de multi endereços no cadastro de pessoas físicas e jurídicas;

,
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8.1.5 Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas,

compartilhado com todos os modulos;

8.1.6 As informações relativas à transparência municipal, deverão estar disponíveis no portal

de transparência de forma automática sem utilizaçáo de cargas ou rotinas;

8.1.7 O sistema deve gerar e emitir relatorios de todos os módulos, com opção de salvamento

e exportação para os formatos TXT, XLS, CSV, HTML e PDF.

8.1.8 Possibilidade de enviar os relatórios gerados pelo sistema via e-mail para um ou vários

destinatários buscando através do cadastro de pessoas, não sendo necessário salvar e

anexar para envro;

8.1.9 Conter em forma de relatório os logs de operação, onde contenha no mínimo os filtros

por operador e intervalo de datas, somente de entras e saídas dos sistemas, com

possibilidade de obter o relatorio de forma detalhada ou náo de as operaçôes, sendo

elas:

8.1.9.1 Data e hora da ocorrência;

8.1.9.2 Login e nome do operador;

8.1.9.3 Endereço de lP;

8.1.9.4 Açáo (inclusáo, alteração, deleçáo);

8.1.9.5 Objeto/Tela envolvida na açáo;

8.1.9.6 lnformaçoes da Operaçáo realizada: na inclusáo todas as informaçóes do registro

incluído na alteraçáo os dados do registro antes da alteração e os novos dados após a alteraçáo,

na exclusão os dados do registro excluído;

8.1.10 Configuração de marca d'água através do upload de imagem, onde todos os relatorios

irão consumir esta imagem cadastrada;

8.1.10.1 Tela de alerta de vencimento e execução dos contratos ao se logar no sistema,

onde o Administrador possa escolher o período de vencimento e quais operadores teráo acesso

ao alerta.

8.1.10.2 Na tela do alerta, poder acessar a tela dos contratos relacionados.

8.2 MODULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUçÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTO

ANUAL (PPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO Oe CONTAS AO TCE/PR

8.2.1 Todos os módulos deverão ser integrados com o Módulo de Controle Patrimonial, Obras

Públicas/lntervenção e Licitações, Compras e Contratos e com dados na mesma base.

8.2.2 Deve estar contido na mesma table-space todas as informações das entidades

controladas e em todos os exercícios, sem a necessidade de mudar de base ou deslogar

do sistema para consultar exercícios diversos;

8.2.3 Possuir padronização do uso de teclas de função, em todo o sistema, de forma a facilitar

o seu aprendizado e operação;

8.2.4 Permitir pesquisa rápída dos menus e elaborar menus personalizados, vinculado ao

operador, com a possibilidade de gerenciamento dos mesmos;
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8.2.5 Possibilitar o controle de limitação de acesso a Órgãos, impedindo assim que

determinados usuários tenham acesso às informaçÕes destes;

8.2.6 Permitir vincular o usuário como administrador de módulos específicos, permitindo que

algumas açóes da aplicaçâo solicitem senha de segundo nível para que sejam liberadas,

conforme parametrizaçáo;

8.2.7 Possibilitar o inÍcio da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior náo esteja

encerrado;

8.2.8 Permitir implantação dos saldos de exercícios anteriores separados por processos;

8.2.9 Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de relatorios

consolidados;

8.2.10 Conter log simples em telas de operaçáo, constando a data, hora e operador que

cadastrou e data, hora e operador que atualizou o registro;

8.2.'11 Atender integralmente à exportaçâo de arquivos previsto no leiaute do sistema captador

de informaçoes para prestação de contas do TCE/PR (SlM-AM) para os itens:

8.2.11.1 Tabelas Cadastrais;

8.2.11.2 Modulo Obras Públicas

8.2.11.3 Modulo Planejamento e Orçamento;

8.2.11.4 [Vlodulo Contábil;

8.2.'11.5 Modulo Tesouraria;

8.2.11.6 Modulo Licitações;

8.2.11.7 Modulo Contratos;

8.2.1'1.8 Módulo Patrimônio;

8.2.11.9 Modulo Controle lnterno;

8.2.11.10 Modulo Tributário;

8.2.12 A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar separada em modulos e

periodicidade previstos neste arquivo, facilitando o controle dos arquivos a serem

gerados;

8.2.13 Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais sistemas, atendendo os

requisitos previstos no leiaute do SIM-AM;

8.2.14 Cadastro de responsável por Modulo do SIM-AÍitl com data inicial e baixa;

8.2.15 Cadastro de orgão oficial de publicação com data inicial e baixa;

8.2.16 Cadastro de fonte de recursos com os seguintes requisitos:

8.2.17 Fonte padráo;

8.2.18 Permitir cadastrar o Cronograma de Desembolso mês a mês informando o percentual

correspondente a cada mês;

8.2.19 Rotina automatizada paru informar o Resultado Financeiro para cada fonte de recurso

nos seguintes campos: Saldo, Passivo financeiro e Resultado financeiro, na abertura do

exercício náo sendo necessário a digitação do mesmo;

8.2.19.1 Origem;
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8.2.19.2 Aplicação de Recurso;

8.2.19.3 Desdobramento;

8.2.'19.4 Detalhamento;

8.2.19.5 Nome da fonte de recurso;

8.2.20 Permitir informar quais fontes de recurso possa ser movimentada com retenção;

8.2.21 Permitir informar a data inicial da nova fonte de recurso cadastrada;

8.2.22 Deverá proibir o cadastro de uma fonte de recurso onde a combinação (Fonte padrâo,

Origem, Aplicaçáo de Recurso, Desdobramento e Detalhamento) não esteja prevista nas

combinações possíveis determinadas pelos SIM-AM;

8.2.23 Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo todos os

requisitos previstos no leiaute do SIM-AM;

8.2.24 Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e balanço

anual na periodicidade desejada - mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos

em que o relatório torne esta opção possível, indicando o primeiro e último;

8.2.25 Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos consolidados com as entidades

de um mesmo banco de dados;

8.2.26 Permitir o cadastro das notas explicativas;

8.2.27 Cadastro das audiências públicas, onde é possível anexar documentos em diversos

formatos e disponibilizat no portal da transparência de modo automático, concomitante

a gravação do mesmo;

8.2.28 Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e PPA;

8.2.29 Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores, permitindo o uso de vários

indicadores por programa, onde são informados separadamente - em campos distintos

- o nome do indicador e sua unidade de medida, o valor de medida atual, a meta a ser

alcançada e a medição real;

8.2.30 Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos anuais, produto e unidade de

medida com seu valor atual, e acompanhamento anual da meta física alcançada e valor

realizado;

8.2.31 O cadastro de Programas, lndicadores e Açáo deverá ter o controle de inclusão e demais

tipos de movimento previsto no leiaute do SIM-AM, gerando o Movimento

automaticamente e atender as regras de controle previsto neste leiaute. Deverá manter

na base o registro de todos os movimentos e náo somente o último;

8.2.32 Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme especificação no leiaute

do SIM-AM;

8.2.33 Cadastro de PolÍticas Públicas e Áreas de Atuação e sua vinculaçáo com os Programas

e Ações, bem como identificação com exigência legal.
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8.2.34

8.2.35

8.2.36

8.2.37

8.2.38

8.2.39

8.2.40

8.2.41

8.2.42

8.2.43

8.2.44

8.2.45

8.2.46

8.2.47

8.2.48

8.2.49

8.2.50

8.2.51

8.2.52

8.2.53

O cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por escopo (PPA, LDO, ECA,

PtVS) com numeração distinta, e ter a possibilidade de vinculação dos mesmos entre os

escopos, e a identificação dos não correlacionados conforme as regras previstas no

leiaute do SIM-AM;

ldentificar os programas e ações cadastrados no escopo PPA, que tenham aplicação na

LDO e tazer a vinculação automática entre estes escopos.

Cadastro da avaliaçáo, evolução, metas e riscos da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO para emissão dos demonstrativos exigidos;

Projeçáo da receita orçamentária (LRF - Lei 101 - arl. 12);

Cadastro da Lei Orçamentária Anual (LOA) com a previsão das receitas e estimativa da

despesa;

Cadastro do Cronograma de Desembolso e da Programação Financeira da Receita

conteúdo a seguintes recursos:

Configuração do cronograma mensal de desembolso por percentual na fonte de recurso,

ou por percentual/valor na previsão inicial da despesa;

Configuração da programação financeira mensal por percentual ou valor com opçáo de

rateio automatizado do percentual em 12 meses;

Cópia automática dos percentuais aplicados no exercício anterior;

Cálculo automatizado da programaçáo financeira de todas as receitas com base no

percentual aplicado;

Emitir o relatório consolidado do cronograma por cotas da despesa por período mensal,

bimestral, trimestral e semestral, com ordenação por fonte de recurso, natureza de

despesa e por conta de despesa, demonstrando a despesa prevista, atualizada e

realizada;

Emitir o relatorio consolidado da programação financeira da receita, por período mensal

e bimestral, com ordenação por fonte de recurso, conta de receita, categoria econÔmica

e com resumo geral, demonstrando a receita prevista, atualizada e realizada;

Possuir a Projeção da receita orçamentária em atendimento ao artigo 12 de LRF onde a

funcionalidade permite:

Configurar o método de cálculo desejado para cada conta de receita: por mínimos

quadrados ou índice;

Parametrização livre dos exercícios a serem considerados na projeção;

Carregamento automático das receitas e exercÍcios considerados na projeção;

Projeção automatizada das receitas para os próximos exercícios, aplicando os métodos

configurados;

Exportação dos dados para Excel;

Opçáo de backup e restauração dos dados

Cadastrar o valor previsto de transÍerência financeira de ingresso e egresso, vinculando

a entidade e configuração contábil;
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8.2.54 Processo de validaçâo de proposta orçamentária, habilitando para execução somente

depois de liberado processo;

8.2.55 Controle orçamentário da despesa através de liberaçáo mensal, onde pode ser

configurado grupos de liberação por orgáo, unidade, função, subfunção, programa,

projeto/atividade, fonte de recurso e natureza de despesa, sendo possível informar

percentual de liberação para cada mês;

8.2.56 Controlar na execução orçamentária os números de liberaçÕes criados, não permitindo

a execução sem a devida liberação informada;

8.2.57 Emissâo do demonstrativo do orçamento criança por orgáo e unidade, fonte de recurso,

funçáo e subfunção e projeto/atividade;

8.2.58 Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as

diversas fases da despesa, podendo em caso de o fornecedor náo possuir os certificados

de regularidade, ignorar, emitir aviso ou impedir:

8.2.58.1 A apuração da licitação;

8.2.58.2 Homologaçâo da licitação;

8.2.58.3 Estabelecimento do contrato;

8.2.58.4 Requisição de compra;

8.2.58.5 Requisição de empenho;

8.2.58.6 Empenho;

8.2.58.7 Liquidação;

8.2.58.8 Previsão de pagamento;

8.2.58.9 Pagamento;

8.2.59 Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação e Ordem de

Pagamento, devem permitir a assinatura digital do responsável ou a aprovaçáo do

responsável;

8.2.60 Configuração de assinaturas por formulário (Nota de Empenho, Nota de Liquidação,

Nota de Pagamento, etc);

8.2.61 Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de empenho,

liquidação, pagamentos e seus respectivos estornos;

8.2.62 Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, paê vinculação

automática na geração do empenho, permitindo alteraçáo quando necessário;

8.2.63 Editor de documentos que permite criar documentos com texto padrão, mesclando as

informações que corresponde ao processo através de Tags;

8.2.64 Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas,

compartilhado com contabilidade, licitação e compras, Tributaçâo, protocolo, patrimônio

e Írotas;

8.2.65 Controle de vencimento dos documentos/certidôes dos fornecedores;

8.2.66 Cadastro de ocorrências por fornecedores com controle de restriçáo;
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8.2.67

8.2.68

8.2.69

8.2.70

8.2.71

8.2.72

8.2.73

8.2.74

8.2.75

8.2.76

8.2.77

8.2.78

8.2.79

8.2.80

8.2.81

8.2.82

8.2.83

8.2.84

8.2.85

Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS No 509, DE 12

DE DEZEMBRO DE 2013 no âmbito do RPPS;

Contabilização automatizada dos lançamentos contábeis de abertura e encerramento do

exercício;

[\íovimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line";

Geração dos lançamentos contábeis e emissão do balancete contábil e razáo para o

plano de contas único instituído pelo TCE - PR bem como pelas lnstruções Técnicas,

conforme eventos definidos pelo SIM-AM do TCE-PR;

O Balancete contábil deve permitir ser gerado de forma consolidada;

Contabilizaçáo automatizada dos atos potenciais passivos através da configuração

contábil nos contratos;

Contabilizaçáo de baixa do saldo contábil dos contratos pelo fim de vigência de forma

automática;

Cadastro e contabilização do contrato de rateio de participação em consocios;

Permitir o cadastro do Cronograma de Desembolso;

Permitir o controle de prestaçáo de contas conforme pagamentos realizados aos

Consórcios;

Consultar na tela de cadastro as contabilizaçôes ocorridas de caráter Patrimonial e de

Controle;

Cadastrar e gerar os lançamentos contábeis de forma automática das provisÕes

matemáticas do RPPS;

Lançamento automatizado da receita através de parâmetros de conta, % de rateio da

fonte e banco, previamente configurados;

Alteraçóes orçamentárias permitindo várias suplementações, cancelamentos de

diversas fontes no mesmo decreto;

Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador, permitindo

que a elaboração do decreto não interfira na execução orçamentária e gerar o Ato de

alteraçáo conforme modelo configurado pela entidade;

Emitir decreto de ato de alteração previamente conÍigurado, mesclando as informações

inseridas no cadastro de alteração orçamentária de forma automática. O documento

gerado deve ficar gravado no sistema.

Cadastro dos atos de correçáo monetária com correçáo automatizada das receitas e/ou

despesas conforme o Índice de correção aplicado;

Geração automatizada do ato de programação financeira e cronograma mensal de

desembolso conforme configurado nas receitas e despesas;

Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em separado no momento

do empenho, conforme informaçáo no empenho de grupo de fonte do Exercício ou de

Exercício Anteriores, garantindo que náo se empenhe valor de Exercício Anteriores

maior do que foi suplementado por superávit;
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8.2.86 Controle cronologico de data e numeraçáo única na execução orçamentária, onde este

número deverá ser gerado no momento da gravação, sem processo de renumerar

conforme orientaçáo da lN 89/2013 do TCE/PR, nâo permitindo lançamentos retroativos;

8.2.87 Controle rigoroso do saldo da dotaçáo, permitindo empenhar dentro do limite

p revisto/atu alizado',

8.2.88 Cadastro de historico padráo para o empenho;

8.2.89 Geração automatizada do empenho integrada ao sistema de licitação através do nÚmero

da requisição;

8.2.90 Geração automatizada do empenho por requisição de empenho de diversas origens,

permitindo seleção das requisiçóes a empenhar;

8.2.91 Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos distintos e tabelas

separadas;

8.2.92 Possibilidade de reversão de estorno de empenho;

8.2.93 Não permitir a emissão de nota de empenho para fornecedores, sem a demonstração

da regularidade fiscal, conforme parametrização realizada pelo usuário;

8.2.94 Não permitir o processamento (gravação) do pagamento sem que se efetive

contabilmente todo o processo de pagamento, ou seja, o Empenho, a liquidação e o

proprio pagamento;

8.2.95 Validar no momento do pagamento se já houve a incorporação do bem no momento da

liquidaçáo, se a incorporação não foi realizada não permitir o prosseguimento da

gravação do pagamento;

8.2.96 Possibilidade de limitar empenhos sem licitação por elemento/desdobramento com

validação de avisar ou recusar no momento do empenho;

8.2.97 Uma liquidaçáo pode aceitar vários pagamentos, em documentos distintos e tabelas

separadas;

8.2.98 lnformação dos documentos fiscais nas liquidações com crítica obrigando o total dos

documentos fiscais a ser o mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do

processo;

8.2.99 Opçáo de anexar o documento fiscal na liquidação, identificar a chave de acesso ou o

link de acesso ao documento.

8.2.100 lnformaçáo dos quantitativos por liquidação, com possibilidade de integração com

movimento do almoxarifado;

8.2.101 lncorporação de bens e outros ativos integrados à liquidação;

8.2.102 Previsão das retenções na liquidaçáo com efetivaçáo e controle de saldo nos

pagamentos;

8.2.103 lnformação das iniciativas do PPA no empenho e liquidaçáo para controle das metas

previstas e realizadas,

8.2.104 Emitir em um mesmo arquivo as notas do processo da despesa envolvida de um

determinado empenho;
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8.2.105Acompanhamento do empenho através da tela indicando os movimentos realizados

(liquidação, pagamentos, estornos);

8.2.í06 Permitir a inclusão de anexos nos processos de empenho, liquidação e pagamento;

8.2.107 Permitir busca das liquidaçôes de diárias com ausência de anexo na lei/ato de

concessão;

8.2.108 Relação da despesa líquida liquidada que demonstra em ordem sequencial de data todos

os lançamentos de empenho, estorno de empenho e reversão do empenho orçamentária

e de restos a pagar em determinado período. O relatório possui filtros que permitem a

consulta líquida da despesa sem a obrigatoriedade de informar o período;

8.2.109 Pagamento automatizado de todas as previsões orçamentárias selecionadas em um

determinado período;

8.2.110 Lançamentos bancário e consignaçâo a partir dos pagamentos, integrando as retençóes

e movimentação bancária;

8.2.11í Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou totais, com reversáo automática

dos saldos;

8.2.112 Cadastro das contas bancárias de entidade permitindo:

8.2.'112.1 Registro de mais de uma fonte de recurso pa'a a mesma conta bancária;

8.2.112.2 Vinculação contábil por fonte de recurso;

8.2.'112.3 Anexo do extrato bancário;

8.2.'112.4 Consulta em tela de todos os movimentos ligados a uma determinada conta

bancária;

8.2.'113 Processamento automatizado do extrato eletrônico, gerando através do arquivo

lançamentos de aplicação, resgate e rendimento de poupança;

8.2.'114 Preparaçáo do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir de previsão de

pagamento, nos leiautes CNAB240 e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de

retorno do banco;

8.2.115 Relatório de conferência da remessa/retorno bancária identificando os pagamentos

efetivados e/ou rejeitados;

8.2.116 Cadastro das transferências entre conta bancárias com emissáo da nota de transferência

e da nota de estorno de transferência;

8.2.117 Compensação automatizada através da seleçáo de vários movimentos e estornos de

movimentos no período informado;

8.2.118 Conciliação automatizada de todos os movimentos/estornos não compensados;

8.2.119 Fechamento automatizado da compensaçáo e da conciliação de todas as contas

bancárias que não tiveram movimento no período;

8.2.120 Balancete financeiro total/sintetico/analÍtico das fontes de recurso;

8.2.121Relatório do resultado financeiro por fonte de recurso;

8.2.122Gerenciamento das movimentações extraorçamentárias contendo as seguintes

funcionalidades:

I
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8.2.122.1 Controle do movimento realizável e seus respectivos estornos;

8.2.122.2 Cadastro de previsão de inscriçáo do realizável com emissão de nota de

inscrição;

8.2.122.3 Demonstrativo das contas do realizável;

8.2.123 Controle do movimento de consignaçâo e seus respectivos estornos

8.2.124 Cadastro de previsáo de baixa da consignaçáo com emissão da nota de baixa'

8.2.125 Demonstrativo das contas de consignação;

8.2.126 Gerenciamento da DÍvida Fundada contendo as seguintes funcionalidades:

8.2.126.1 Cadastro da dívida fundada com configuraçáo de vinculaçáo contábil, saldo e

lançamentos automatizados da inscrição dos juros e outros encargos;

8.2.126.2 Cadastro de ingresso e da atualização da dívida e seus respectivos estornos;

8.2.126.3 Cadastro da baixa da dívida e seus respectivos estornos;

8.2.126.4 Cadastro do lançamento contábil da dÍvida e seus respectivos estornos;

8.2.126.5 Demonstrativo do extrato da dívida fundada;

8.2.126.6 Rotina para realizar o efeito permutativo de precatórios não vencidos para

vencidos e não pagos gerando automaticamente a baixa e inscrição da dívida, guardando o

historico do movimento de cada precatório e a possibilidade de desfazer a movimentação

também de Íorma automatizada.

8.2.127 Gerenciamento da Transferência Financeira contendo as seguintes funcionalidades:

8.2.127.1 Cadastro da transferência financeira de egresso e ingresso e seus respectivos

estornos;

8.2.127.2 Emissáo da nota de transferência financeira e de estorno;

8.2.127.3 Cadastros de previsão de transferência financeira e emissáo da nota de

previsão;

8.2.127.4 Relatóriodetransferênciasfinanceiras;

8.2.128 Restos a pagar:

8.2.128.1 lnscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da abertura do

exercÍcio

8.2.128.2 Consulta em tela de todos os empenhos de restos a pagar e seu respectivo saldo

implantado no exercício; consulta ao extrato do empenho com saldo a pagar/liquidar no exercício;

8.2.128.3 Relatório consolidado dos restos a pagar contendo toda a sua execução;

8.2.'129 Apuração do resultado orçamentário financeiro, consolidado, de modo mensal e anual,

sendo possível distinguir por fontes vinculadas ou não vinculadas;

8.2.í30 Controle da prestaçáo de contas das despesas de adiantamento, com reclassificação

contábil na despesa efetivamente realizada e opção de anexar os documentos da

prestação de contas onde o mesmo possa ser disponibilizado no portal da transparência

concomitante a gravação do mesmo;

8.2.131 Permitir o preenchimento da aplicação de recuso utilizada pelo responsável tomador do

adiantamento, informando a devida classificação da despesa;

L
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8.2.132 Emitir Demonstrativo de Aplicação de Adiantamentos, contendo as informaçôes do

empenho, liquidação e suas datas que originou o Adiantamento;

8.2.133 Conter no Demonstrativo de Aplicação de Adiantamento as informações comprobatórias

inÍormadas pelo Tomador do Recurso;

8.2.134 O Demonstrativo deverá conter campos para assinatura do Ordenador da Despesa e o

Responsável pelo Adiantamento;

5.2.135 O Demonstrativo pode ser configurado pelo sistema para se adequar a realidade da

entidade;

8.2.í36 Controle dos convênios federais contendo as seguintes funcionalidades:

8.2.136.1 Permitir cadastrar os convênios federais e seus respectivos aditivos com opção

de anexar documentos;

8.2.136.2 Cadastro do plano de trabalho, contendo as metas, etapas/fase, cronograma de

desembolso e plano de aplicaçáo;

8.2.136.3 Cadastro do responsável pelo convênio federal;

8.2.136.4 Cadastro da situaçâo do convênio federal, com opçâo de cadastros de tipos de

situaçáo conforme necessidade da entidade;

8.2.136.5 Cadastro historico da data limite para prestação de contas com a possibilidade

de informar se a prestaçáo de contas foi aprovada ou náo e informações para descrição do fato

ocorrido;

8.2.136.6 Permitir visualizar em tela as informaçôes de aditivos, conta bancária, saldo

bancário, licitaçóes, contratos, receitas, contrapartida e despesas, de um determinado convênio,

onde para cada consulta, seja possível carregar o movimento origem de modo automático;

8.2.'136.7 Emissáo do resumo financeiro, contendo as informações de Entradas e SaÍdas

de recursos, rendimentos de aplicações financeiras, despesas de restituiçôes, quadro de valor

previsto x realizado e valor da devolução do saldo remanescente baseado no percentual

informado no cadastro do convênio;

8.2.í36.8 Emissáo do extrato do convênio Íederal com as informações: do cadastro do

convênio; do plano de trabalho com as etapas e fases; do cronograma de desembolso; do plano

de aplicação por etapa/fase e consolidado; das contas bancárias do convênio; dos responsáveis;

da situaçáo do convênio; da data limite para prestaçâo de contas; das licitaçÕes e contratos

vinculados ao convênio; da execução da receita por exercício e consolidada por tipo de receita;

dos depósitos de contrapartida; da execução da despesa por exercício e tipo de custeio contendo

as informações consolidadas por elemento da despesa e tipo de custeio; e saldos bancários por

exercÍcio/mês e sendo possÍvel escolher quais dessas informaçóes será emitida no extrato;

8.2.136.9 Validar período de vigência do Convênio, com as opções de "Náo valida/',

"Avisar" ou "Recusa/', e conforme o parâmetro selecionado controlar a sua execução até seu

empenhamento.

8.2.137 Controle das Subvençóes Sociais contendo as seguintes funcionalidades:

8.2.137.1 Cadastro de beneficiárias e certidão de regularidade com data de validade e
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chave de autenticidade;

8.2.137.2 Cadastro do instrumento de transferência da subvenção social (contrato, acordo

ou termo), aditivos, cronograma de desembolso, origem da despesa/fonte, devoluçáo de saldo,

etapa/fase, partícipe, legislação, outras receitas, plano de aplicação, prestaçáo de contas, saldo

bancário e anexos;

8.2.137.3 Listagem dos instrumentos de transferência;

8.2.137.4 Cadastro da prestação de contas, devoluçáo de saldo, saldo bancário, outras

receitas, consulta empenhos, conta bancária, relatórios, fechamento, e exportaçáo das

transferências por parte das entidades beneficiárias via web;

8.2.137.5 Controle de operadores que terão acesso ao cadastro da prestaçáo de contas

via web,

8.2.137.6 lmpressáo e validação da autenticidade da Certidão via web;

8.2.137.7 Relatorio de conferência dos instrumentos de transferências detalhando a

execução da despesa;

8.2.137.8 lmportação da prestação de contas realizada no SIT do TCE-PR;

8.2.138 lntegração entre os modulos:

8.2.138.1 lmportação dos dados gerados pelo Sistema de Tributaçáo, gerando

reconhecimento prévio dos direitos a receber, lançamento contábil de inscrição de créditos em

dÍvida ativa, realização da receita controlando se o crédito estava reconhecimento previamente

ou não, com possibilidades de estornos conforme metodologia da prestação de contas do

tribunal;

8.2.138.2 Relatórios prévios de conferência e impressáo do diário de arrecadação;

8.2.138.3 lmportação dos empenhos, liquidações, retençóes (receita orçamentária e extra)

e despesa extraorçamentária diretamente do sistema de folha de Pagamento, bem como os

lançamentos patrimoniais de reconhecimentos dos passivos e provisões (13o salário, férias, etc.);

8.2.138.4 Relatórios prévios de conferêncta;

8.2.í 38.5 Permitir visualizar nos empenhos gerados pela integração da folha, os servidores

e seus respectivos valores;

8.2.138.6 Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as tabelas na mesma base

de dados;

8.2.139 Geração de dados para outras entidades de controle com exportação para:

8.2.139.'l SecretariadeReceitaPrevidenciária;

8.2.139.2 Receita Federal;

8.2.139.3 Sistema de lnformaçóes sobre Orçamentos Públicos em Educação;

8.2.139.4 Sistema de lnformações sobre Orçamentos Públicos em SaÚde;

8.2.í39.5 Relatórios de apoio para preenchimento da declaração das contas anuais DCA:

Balanço Patrimonial, Receitas Orçamentárias, Despesas Orçamentárias, Despesa por Função,

Execução de Restos a Pagar, Despesa por Função - Execução de Restos a Pagar,

Demonstrativo das Variaçóes Patrimoniais e Resultado Patrimonial;

{
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8.2.139.6 Matriz de Saldo Contábil (SICONFI-MSC);

8.2.139.7 Possibilidade de integração de outras entidades para exportação da Matriz de

saldos contábeis (MSC);

8.2.139.8 Permitir à exportaçáo e importação da Matriz de saldos contábeis (MSC);

8.2.í39.9 Balancete e razáo contábil da matriz de saldos contábeis, sendo possível no

balancete a visualizaçáo consolidada e por informaçáo complementar;

8.2.139.10 Possibilidade de cadastrar informações complementares em lançamentos

contábeis manuais;

8.2.139.11 Controle de fechamento e reabertura da MSC, não permitindo lançamentos em

perÍodo fechado, validando também o fechamento do executivo se possuir integração entre

entidades no mesmo banco de dados;

8.2.140 Permitir a reinicializaçáo da senha pelo próprio usuário através de envio para o e-mail

cadastrado, gerando um token de validaçáo;

8.3 MODULO DE CONTROLE DE FROTAS

8.3.1 Cadastro de Veículos/Máquinas integrado ao Patrimônio. Os veÍculos ou máquinas sob

controle do sistema de frotas devem estar previamente cadastrados no sistema de

patrimônio e somente atualizado os dados inerentes ao Sistema de Frotas, não

permitindo alteração dos dados originais do Sistema de Patrimônio.

8.3.2 Possibilitar a importaçáo dos dados de utilizaçáo dos veículos, via arquivo "TXT",

conforme leiaute fornecido pela entidade, gerando assim os lançamentos necessários;

8.3.3 Os valores de aquisiçáo, depreciação e baixa náo podem ser digitados no sistema de

controle de frotas, mas devem ser consultados por este sistema;

8.3.4 Os veículos devem ser classificados por espécie/marca/modelo (previamente

cadastrados);

8.3.5 Deve haver um cadastro de categoria de habilitação mínima para utilizaçáo do veículo;

8.3.6 Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores. E o motorista

deve estar mesmo cadastro de pessoas da contabilidade, com sua matrícula do RH e

não deve haver duplicidade de cadastro;

8.3.7 Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de vencimento;

8.3.8 Controle de pontuaçáo de infraçâo. Cadastro das pontuações/situaçáo da CNH

atualizadas com as informaçóes disponibilizadas pelo DETRAN, com a pontuação

conferida de acordo com o tipo de infração,

8.3.9 Cadastro de Cursos adicionais e vinculação com os motoristas, deve permitir a

visualização no cadastro do motorista inÍormando o tipo e data de validade do curso.

8.3.10 Cadastro de fornecedores integrado com o sistema de contabilidade, devendo no

sistema de controle de frotas, vincular com a atividade permitida (abastecimento,

lavagem, manutençáo, etc);
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8.3.11 Cadastro de acessórios nos veículos, integrado com o cadastro de produtos do sistema

de licitaçóes e compras:

8.3.12 lndividualização dos acessórios por veÍculo, atribuindo um código para cada peça,

permitindo seu rastreamento;

8.3.13 Permitir a visualizaçáo do acessório no cadastro de veículo;

8.3.14 Controle da validade de cada acessório, indicando sua troca, reparo ou recarga;

8.3.15 Controle de abastecimento.

Pode ser externo, em postos contratados por licitação ou eventual, ou interno, na bomba do

lVlunicípio;

O combustÍvel é um produto cadastrado no sistema de licitaçoes e compras;

Quando o abastecimento se dá por licitação, deve proporcionar o controle de saldos, impedindo

o abastecimento fora dos limites;

As licitaçÕes de combustíveis são gravadas apenas no sistema de licitaçÕes e compras e devem

apenas ser consultadas para visualização do saldo, no sistema de frotas;

Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de abastecimento por veículo;

8.3.16 Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e lançamento das ordens

serviço, informando produtos ou serviços realizados, contendo a importação do X[\l]L das

notas para registro;

8.3.17 Controles de utilização de veÍculo por:

8.3.17.1 [Vlotorista;

8.3.17.2 Destino,

8.3.17.3 PerÍodo;

8.3.'17.4 Controle de hodômetro/horímetro;

8.3.'17.5 Cadastro de infrações/multas;

8.3.17.6 Ocorrências diversas;

8.3.17.7 Agendamento prévio;

8.3.18 Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do sistema de compras e

licitaçóes, individualizando cada pneu;

8.3.í9 Controle de localização dos pneus por veículo e posição;

8.3.20 Controle das datas de recapagem dos pneus;

8.3.21 Rastreamento da frota:

8.3.21.1 Cadastro dos equipamentos de rastreamento com identificação do veículo em

que está instalado;

8.3.22 Controle de acesso do operador por: Local de lotação do veÍculo e tipo de movimentaçâo

(abastecimento, utilização, serviços, etc);

8.3.23 Possibilitar a importação dos dados de utilização dos veículos, via arquivo "TXT",

conforme leiaute fornecido pela entidade, gerando assim os lançamentos necessários;

8.3.24 Relatorios.

8.3.24.1 Abastecimentos de veículos: cálculo de preço medio por litro, média de consumo
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por veículo, modelo, marca, espécie;

8.3.24.2 Análise de consumo de combustível em ordem decrescente de consumo por

modelo de veículo;

8.3.24.3 Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um período

(abastecimentos, impostos, manutenção);

8.3.24.4 Utilizaçâo dos Veículos: período, motorista, destino;

8.3.25 Possibilitar integração através de arquivos de exportação e importaçáo com o sistema

de gerenciamento de cartões para abastecimento - "FITCARD" e "VALECARD" ou

qualquer sistema a ser utilizado pelo Município, onde seja possível a integração

mediante layouts disponibilizados;

8.3.26 Possuir rotina de geraçáo de abastecimentos por solicitações autorizadas pela entidade,

onde o frentista do posto Íornecedor, inicia o lançamento na hora do abastecimento

através da validação da solicitação via web, por link fornecido pela entidade, não

permitindo abastecimento diferentes com a mesma ordem e posteriormente após

conferência e liberação do responsável importar esses lançamentos de abastecimentos;

8.3.27 Exportaçáo de dados para o SIM-AM (TCE-PR);

8.4 MODULO DE CONTROLE DO SIMPLES NACIONAL

8.4.1 lmportar e tratar arquivos disponibilizados pelo Simples Nacional, como PGDASD e

PGDASD2Ol 8, DAF6O7, DASSENDA, PERÍODOS;

8.4.2 Possuir extrato detalhado por empresa, comparando os valores de faturamento da

prestaçáo de serviços (Esnfs), valores efetivamente pagos;

8.4.3 Deve apontar divergência de valores calculados entre o livro fiscal eletrônico e os

arquivos disponibilizados;

8.4.4 Deve permitir acompanhamento de contribuintes que tiveram o limite de faturamento

excedido em um período;

8.4.5 Deve permitir gerenciar os contribuintes que tiveram as maiores arrecadações em

determinado período;

8.4.6 Comparativo dos valores de faturamento declarados no PGDAS-D com os valores de

faturamento constantes nos relatórios de apuraçâo do ISS do sistema de Notas Fiscais

eletrônicas emitidas;

8.4.7 Comparativo dos valores de faturamento de prestaçâo de serviços com os valores pagos

de ISSQN, demonstrando a alíquota efetiva do contribuinte, para análise das alÍquotas

utilizadas quando da emissão de notas fiscais com destaque de retençáo do imposto;

8.4.8 Atualizaçáo de contribuintes cadastrados na RFB e que não possuem cadastro mobiliário

no município (quem possui CNPJ, mas nâo está inscrito no município);

8.4.9 Atualizaçáo do historico de perÍodos de opção do Simples Nacional no cadastro de

atividades econômicas;

8.4.10 Possibilidade de favoritas e gerenciar opções favoritas no Sistema Tributário;
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8.4.11 Possuir log de arquivos importados, permitindo rcalizat buscas por nome ou parte do

nome de arquivo. Cada registro de log deverá guardar a data de envio e o tipo do arquivo;

8.4.12 Permite registrar observaçoes que ficaráo vinculadas a cada log de importaçáo,

permitindo, posteriormente realizar busca por observaçáo;

8.4.13 Permite exportação dos registros de log para planilhas Excel ou similares;

8.5 MODULO DE GONTROLE INTERNO

8.5.í Cadastro dos servidores do controle interno, integrado com o cadastro de pessoas e

servidores da Contabilidade.

8.5.2 Cadastro dos servidores das secretarias nomeados para responder ao controle interno;

8.5.3 Cadastro de atribuiçôes dos servidores;

8.5.4 Cadastro de Normas e Procedimentos periodicos com as seguintes definiçoes:

8.5.4.1 Periodicidade e a ocasiáo de atuação do procedimento;

8.5.4.2 Embasamento legal;

8.5.4.3 Cadastro de questionários, onde os itens de avaliação possuam a opção de estar ativo,

náo sendo necessário a exclusão do mesmo em casos específicos de avaliação pelo qual o item

náo seja aplicado;

8.5.4.4 Local e Responsável pelas informaçóes,

8.5.4.5 Vinculação de atribuição;

8.5.4.6 Modelo padrão de relatorio para o parecer do controlador, sendo possível a configuração

do relatorio pelo usuário;

8.5.5 Possibilidade de ativar/desativar procedimento periodicos já cadastrados;

8.5.6 Permitir instaurar vários procedimentos de modo automático;

8.5.7 Cadastro de atividades do controle interno (procedimentos) com as seguintes

características:

8.5.7.1 Descriçáo das atividades;

8.5.7.2 Aplicaçáo de questionários de avaliaçâo;

8.5.7.3 Controle do local (secretaria) de aplicaçáo e periodicidade de avaliaçáo;

8.5.7 .4 Anexos de comprovantes/justiÍicativas ;

8.5.7.5 Consulta das pendências: atividades em andamento, questionários em aberto;

8.5.7.6 Registro de todas as mensagens trocadas entre os membros do Controle lnterno e os

responsáveis nos locais, na própria tela do procedimento instaurado pelo Controle lnterno;

8.5.7.7 Registo do relatorio conclusivo referente ao retorno do questionário vinculado ao

procedimento instaurado;

8.5.7.8 Status referente ao procedimento instaurado;

8.5.7.9 Possibilidade de imprimir o questionário do procedimento instaurado;

8.5.8 Relatoriosgerenciais:

8.5.8.1 Relação das atividades executadas;

8.5.8.2 Estatísticas dos questionários e procedimentos instaurados contendo informações
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8.6 MODULO DE CONTROLE PATRIMONTAL

8.6.1 Cadastro de bens da instituiçáo com campos para identificaçâo do nome, plaqueta,

detalhamento, natureza, utilização, categoria, tipo de propriedade, data de aquisição,

descriçâo do bem, data de incorporação, data de desincorporaçáo, valor, número do

empenho, número de série, vida útil estimada, data de término de garantia, número da

nota fiscal, inscrição municipal (se bem imóvel), fornecedor, dados do tipo de medidor

(se veÍculo) e saldo anterior do bem;

8.6.2 Permitir a classificação dos bens por grupo, subgrupo e classe;

8.6.3 Permitir anexar imagem ao bem;

8.6.4 Permitir cadastro historico de conservaçáo dos bens:

8.6.5 Permitir cadastro historico das ocorrências dos bens;

8.6.6 Permitir cadastro histórico dos controles dos bens por tipo de controle com data de

vencimento do controle e campo para identificar os controles concluídos;

8.6.7 Permitir cadastro histórico do responsável e local do bem;

8.6.8 Possuir cadastro da entidade de origem do bem em caso de Cisáo/Fusáo;

8.6.9 Possuir campos dlstintos para bens imóveis: medida do bem, coordenada geográfica,

matrícula, número de registro, cartorio e localizaçáo do bem;

8.6.í0 Possibilitar consultar na tela do bem sua movimentaçáo, inventários vinculados e seu

vínculo com obra/intervençáo;

8.6.1í Relatórios dos bens com filtros diversos e ordenação por contábil, por classificação

(grupo/subgrupo e classe), por local, por responsável, por plaqueta e por fornecedor;

8.6.12 Relatório de bens com saldo inicial no exercício, saldo na data informada, com opçáo

para filtrar somente os bens que possuem saldo e somente os bens com saldo zerado;

8.6.í3 Possuir cadastro de bens em lote;

8.6.14 Permitir cadastro de comissáo de bens patrimoniais com identificaçáo dos membros, tipo

de atribuição, e inÍcio e fim de vigência da comissão;

8.6.í5 Possibilitar o lançamento de bens de terceiros, bem como sua baixa;

8.6.16 Permitir dentro do modulo patrimônio a incorporaçáo dos bens integrado pela liquidaçáo;

8.6.17 Possuir tela de movimentação dos bens (lançamentos de incorporaçáo e

desincorporação);

8.6.18 Permitir movimentaçáo dos bens em lote de incorporação e lote de baixa dos bens;

8.6.19 Possuir cadastro de estorno de movimentaçáo dos bens;

8.6.20 Possuir cadastro de transferência de saldo entre bens e entre contábeis;

8.6.21 Possuir cadastro da receita por alienaçáo de bens e vÍnculo com os bens alienados para

registro da baixa contábil;

,
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8.6.22

8.6.23

8.6.24

8.6.25

8.6.26

8.6.27

8.6.28

8.6.29

8.6.30

8.6.31

8.6.32

8.6.33

8.6.34

8.6.35

8.6.36

Permitir castro de apolice com campos para identificar: número da apólice, início e fim

de vigência, situaçâo da apólice, número do processo na SUSEP, seguradora, corretor,

tipo de cobertura, franquia, valor da cobertura, valor utilizado, parcelas, vencimento e

valor das parcelas, vinculação com empenho, vinculação com cadastro do bem;

Permitir cadastro gerais de tipos conforme o critério da entidade para: tipo de

conservaçáo, tipo de ocorrência, tipos de controle, tipo de cobertura de apolice, e tipo de

atribuição na comissão de bens;

Permitir o cadastro de cabeçalho e rodapé do termo de responsabilidade, de carga, de

baixa e de transferência de bens, bem como permitir criar mais de um modelo para o

mesmo termo;

Permitir o cadastro de classes de depreciação, com campos de vida útil, taxa anual, taxa

mensal, tipo de cálculo e configuração contábil para vincular a conta de incorporação,

de depreciação, e a conta contábil de variaçáo patrimonial diminutiva, bem como o

evento contábil;

Permitir a configuração da depreciação no cadastro dos bens móveis, com campos para

indicar o mês de início, a classe de depreciaçáo e valor residual;

Possuir rotina que vincule a configuraçáo de classe de depreciação, mês de início e valor

residual em vários bens selecionados;

Possuir rotina de cálculo de depreciaçáo dos bens permitindo um lançamento por mês

ou lançamento acumulado;

Bloquear lançamentos contábeis de movimentaçáo nos bens se o perÍodo estiver

fechado.

Emitir relatório de depreciaçáo de bens resumido/detalhado, por conta contábil e por

classe de bens com opção de filtrar por bem, por conta contábil e somente os bens que

atingiram o valor residual;

Possuir cadastro de inventário de bens com campos para data de início e fechamento;

Possuir no inventário de bens, rotina que permita vincular os bens através de filtros por

local, responsável, fornecedor, empenho, nota fiscal, data de aquisição, data de

incorporaçâo física, bens com saldo em determinada data, categoria do bem, grupo,

subgrupo e classe, e por nome do bem;

Possuir relatório que permita filtrar somente os bens em inventário;

Possuir bloqueio da movimentação dos bens vinculados ao inventário;

Permitir exportaçáo do inventário em arquivo e permitir importação do inventário em

arquivo com os dados atualizados no retorno;

Permitir a conferência e atualização individual do bem no cadastro de retorno do

inventário;

Emitir relatório de análise de bens com comparativo do valor atual no sistema com o

valor avaliado no retorno;

8.6.37
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8.6.38

8.6.39

8.6.40

8.6.41

8.6.42

8.6.43

8.6.44

8.6.45

8.6.46

8.6.47

8.6.48

8.6.49

8.6.50

8.6.51

Emitir relatório de resumo do inventário por contábil com valor atual no sistema

comparado ao valor de reavaliação;

Emitir relatorio de resumo do inventário por contábil detalhando os valores por bem, com

valor atual no sistema comparado ao valor de reavaliação;

Emitir o relatorio comparativo da situação cadastral do bem, demonstrando somente os

campos com diferenças entre a situação cadastral do bem no sistema e a situaçáo

cadastral no retorno;

Possuir rotina que simula o fechamento do inventário, emitindo um relatório de crÍticas

antes do fechamento;

Possuir rotina que realiza no fechamento do inventário a alualizaçâo cadastral, a

transferência de responsável e local, a reavaliaçáo a maior ou menor e a incorporação

de bens novos pertencentes ao inventário, mas náo localizados no cadastro da entidade;

Emitir a ficha cadastral do bem, com opçáo de detalhar a movimentaçáo do bem e opção

de configurar a emissáo de assinaturas;

Permitir a emissáo de relatório de ocorrências, estado de conservaçáo e tipos de

controles;

Permitir emissão do termo de carga dos bens com filtros por local, responsável pelo bem

e responsável pelo local, permitindo a configuraçáo do texto do cabeçalho e rodapé no

corpo do relatorio;

Permitir a emissão do termo de responsabilidade individualizado por bem ou a relaçáo

de bens por responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no

corpo do relatório;

Permitir a emissão do termo de baixa de bens individualizado por bem ou a relaçáo de

bens por responsável, permitindo a configuraçâo do texto do cabeçalho e rodapé no

corpo do relatório;

Permitir a emissão do termo de transferência de bens com filtros pelo local e responsável

de origem e local e responsável de destino da transferência, permitindo a configuração

do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório;

Possui a emissão do relatório de apólices com filtros por perÍodo de vigência, status da

apólice, seguradora, corretor, bem segurado e tipo de cobertura, detalhando as

informações de coberturas, parcelas e bens segurados;

Emitir relatório por conta contábil e a relação de bens que demonstre os valores de saldo

anterior, incorporaçáo, desincorporaçáo e saldo final, com filtro por código de bem e

conta contábil;

Emitir relatorio de saldo contábil do bem, demonstrando o saldo final do bem em

determinado intervalo de datas;

Emitir relatorio por conta contábil e tipo de movimento dos bens que demonstre os

valores de saldo anterior, incorporaçáo, desincorporação e saldo Íinal;

8.6.52
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Emitir relatorio de movimentação dos bens com opção de detalhar a descrição do

movimento;

Permitir a impressáo de etiquetas do patrimônio;

Possuir rotina que realiza a transferência de responsável/localdos bens patrimoniais em

lote com opção de parametrizar o envio de e-mailde aviso ao responsável;

Possuir rotina que registra o estado de conservaçáo dos bens em lote;

Possuir rotina que registra ocorrência dos bens em lote;

Possuir rotina que registra tipos de controle dos bens em lote;

Possuir rotina que registra a data de desincorporação dos bens em lote;

Possuir rotina que atualiza o cadastro dos bens que pertencem ao mesmo lote;

Possuir rotina que transfere o saldo de bens entre contábeis;

8.6.56

8.6.57

8.6.58

8.6.59

8.6.60

8.6.61

8.7 MODULO DE LICITAçÃO e COUIpRRS

8.7.1 Cadastro de fornecedores com quadro societário, certidÕes e contas de despesa

compartilhados com a contabilidade. Emitir documentos para o fornecedor através de

modelos estipulados pela entidade. Lançamento de ocorrências de lançamentos para o

fornecedor com marcaçáo para bloqueio/desbloqueio e controle de data inicial e final.

8.7.2 Possuir a solicitaçáo de Cadastro "online" de fornecedores, com envio da documentaçáo

necessária para a abertura do cadastro na entidade. Possuir rotina para aprovaçáo ou

não deste cadastro, pelo responsável.

8.7.3 Cadastro de produtos e serviços permitindo classificação em grupos e subgrupos;

8.7.4 Cadastro de Unidade de medida relacionada a unidade de medida fornecida para

Prestação de Contas ao TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná).

8.7.5 Cadastro de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros e leiloeiros,

informando as portarias ou decretos que as designaram, permitindo informar também os

seus membros, atribuiçôes designadas e natureza do cargo, vinculado com a lei/ato que

designou a mesma.

8.7.6 Emissão de solicitaçóes de compra de material e serviços com as indicaçóes das

dotações orçamentárias - órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa,

fonte de recursos e complemento da natureza - respeitando os saldos orçamentários.

Controlando a obrigatoriedade das açôes do Plano Plurianual (PPA) relacionadas. Emitir

documentos relacionados a solicitaçáo, através de modelos estipulados pela entidade.

lnserção de anexos nos seguintes formatos: lmagens (PNG, BMP, GIF e JPG), Texto

(txt, doc, docx e odt), Planilhas (xls, xlsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg, ppt, pptx).

8.7.7 Permitir a realizaçáo de copia de solicitações de material/serviço ou compra direta, já

realizados pela entidade, de forma a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de

processos similares.

\-.

8.6.54

8.6.55
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8.7.8

8.7.9

8.7.10

8.7.11

8.7,1'2

8.7.13

8.7.t4

8.7.15

8.7.16

8.7.'.|.7

8.7.18

Permitir que ao vincular as dotações orçamentárias aos produtos selecionados, para

solicitação do processo licitatório, seja feito o rateio das quantidades/valores através de

rotina que possibilite tanto o rateio manual quanto automático;

Permitir o gerenciamento das solicitações de compras para processos de licitações

"multi-secretaria". Onde a Licitaçáo ocorre por uma secretaria principal, onde será

realizado todo o gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e ordens de compra

e, exista a indicação das secretarias participantes, onde caberia somente a emissão da

ordem de compra referente a sua solicitação;

Permite o gerenciamento de cotas (possibilidade de remanejamento de cotas entre as

secretarias);

Abertura dos processos de compras com a vinculação para acompanhamento e controle

do processo inicial de compra até o pagamento;

Cadastro de cotações recebidas, deve possuir rotina com aplicação dos preços médios,

mínimos e máximos automaticamente para formaçáo de preços dos processos

licitatorios, permitindo aplicar para os itens individualmente;

Além do cadastro de cotações manual, possuir meio de leitura de cotaçôes a partir de

meio magnético e também cadastro online;

O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade, possibilitando

sua utilizaçáo para procedimento de formaçáo de preços para fixaçáo do valor máximo

nos processos licitatorios;

Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o processo

náo for deferido, com definiçâo de etapas a serem seguidas possibilitando determinar

nas etapas as seguintes opçÕes: lniciar/finalizar processo, indeferir, realizar o

comprometimento do saldo e determinar o tempo máximo. Ao finalizar cada etapa enviar

e-mail para o responsável indicado;

Possibilidade de gerenciar e acompanhar a situaçáo da dotaçáo (interligado com o

sistema de orçamento), lançando previsóes na fase inicial do processo, e

acompanhamento até a fase de compras/empenho;

Possibilidade de acompanhamento de despesas através liberaçóes mensais dos grupos

de despesas, através da utilização das liberaçÕes do saldo nas solicitaçóes e empenho.

O status do processo de compra ou do processo licitatório, permitindo à pessoa

interessada consultar a real situaçâo e o local onde se encontra, deve ser consultado a

partir da solicitação de compra original, tornando desnecessário conhecer os demais

números de processo, bastando ter em máos o número da solicitaçáo original;

Cadastro de licitação com: número e ano do processo, objeto, modalidades de licitação

e data do processo, situação (Andamento, Andamento - Nova data de Abertura, Anulada,

Deserta, Fracassada, Homologada e Revogada), Convênios, Cadastro das publicações

das licitações, com indicaçáo da data da publicaçáo e o veículo de publicaçáo, Ação e

Subvenção;

8.7.19
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8.7.20

8.7.21

8.7.22

8.7.23

8.7.24

8.7.25

8.7.26

8.7.27

8.7.28

8.7.29

8.7.30

8.7.31

Geração de documentos inerentes a cada fase do processo licitatório (Ex. ata de

abertura, editais, pareceres, ofÍcios, etc, sendo gerados a partir de modelos pré-

definidos, com a gravaçáo na base de dados dos documentos emitidos, os modelos

devem ser alterados pelos operadores;

Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento,

guardando em base todos os modelos criados;

Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de

processos e/ ou licitaçôes, com dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao

documento;

Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de dados, permitindo

uma rápida recuperação no momento em que for necessárlo;

lnserção de anexos nos seguintes formatos: lmagens (PNG, BMP, GIF e JPG), Texto

(txt, doc, docx e odt), Planilhas (xls, xlsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg, ppt, pptx). Com

controle de tamanho do arquivo;

Campo para disponibilizar links, ou seja, caminhos para localização de arquivos

armazenados em pastas locais ou caminhos para link de páginas na internet ou

endereços externos;

Permitir através de liberação ou não a publicação dos editais e seus anexos na lnternet,

através do Portal da Transparência, bem como as atas e documentos pertinentes,

permitindo o download destes;

Cadastro de propostas com a emissáo de mapa de apuraçáo e indicação de vencedores;

Para preenchimento das propostas, em casos de informaçÕes obrigatórias para revisáo

de cadastro dos fornecedores e visando o bom andamento do processo licitatorio,

possibilitar exigir no preenchimento essas informaçÕes, sendo elas tais como: dados

cadastrais, quadro societário, representante e conta bancária do fornecedor, validade da

proposta. Em casos de propostas de medicamentos constantes no BPS (Banco de Preço

da Saúde), as informaçóes são: "Registro Anvisa" e "CNPJ Fabricante";

Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração automática dos mapas;

Possuir rotina que auxilie na separaçâo de lotes/itens exclusivos para ME;

Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances, preservando

todas as rodadas até a seleção do vencedor, possibilitar a visualizaçáo dos lances na

tela, de forma prática e ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opçáo de:

desistência/declÍnio do lance, reiniciar rodada ou item, excluir rodada, tornar inexequível

e também permitir que o pregoeiro estipule o valor do lance mÍnimo durante os lances

do pregão;

Possibilitar a aplicação dos benefícios concedidos às ME/EPP e critérios de

regionalização definidos em legislaçáo aplicável;

8.7.32
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8.7.33

8.7.34

8.7.35

8.7.36

8.7.37

8.7.38

8.7.39

8.7.40

8.7.41

8.7.42

8.7.43

8.7.44

8.7.45

8.7.46

PREFE TURA MUN CIPAL

O NT BRA
Possibilitar o cadastro da inabilitaçáo do participante, indicando a data e o motivo da

inabilitaçáo e, nos casos de pregáo presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado

permitir que o pregoeiro já identifique o remanescente e, possibilite selecioná-lo para

negociação e indicação de novo vencedor.

t\íodalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas,

Possibilitar o lançamento de pontuação e índices para os itens das licitações com

julgamento por preço e técnica, possibilitando a classificaçáo automática do vencedor de

acordo com a pontuação efetuada na soma dos critérios de pontuação.

Leitura de respostas do questionário de pontuação, a partir de meio magnético com

geraçáo automática do quadro para conferência dos avaliadores;

Cadastrar contratos de licitaçóes, bem como o seu gerenciamento, como publicações,

seus aditivos e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência e execução

dos contratos. ldentificar os aditivos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão,

apostilamento ou outros. Realizando o bloqueio caso ultrapasse os limites de acréscimos

ou supressóes permitidas em Lei (§ 1" do Art. 65 da Lei 8.666/1993);

Cadastrar os responsáveis pelo acompanhamento do contrato, tais como: gestor, fiscal

e Controlador de Encargos Sociais e Tributários. Permitir lançamentos de ocorrências

para gerenciamento de contratos. Permitir vinculação contábil para: execução dos

contratos (Atos potencial, em execução e executadas) e Retenção Extra (Retençáo ao

RGPS e lmposto de renda retido na fonte - IRRF)

Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando vencimentos e

saldos de quantidade e valor;

Permitir através de liberaçáo ou náo a publicação dos contratos na lnternet no site da

Entidade através do Portal da Transparência;

Possibilidade de emissão de solicitação de empenhos com integraçâo com a

Contabilidade e no momento do empenho, so é necessário informar o nÚmero da

solicitação correspondente buscando automaticamente todas as informaçÓes

necessárias, com emissáo de documento para impressão e envio por e-mail para

fornecedor, responsável pela autorizaçáo da despesa, etc;

Possibilidade de emissâo de solicitaçáo de compra, com emissáo de documento para

impressão e envio por e-mail para fornecedor e solicitantes;

Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, seja

ele padrão e/ou modelo pre-definido;

Controle do saldo licitado nas solicitações de compras;

Todas as configurações necessárias e exportação do BPS (Banco de Preço da Saúde);

Possibilitar integração através de arquivos de exportaçáo e importação com o sistema

de Bolsas de Licitaçóes, LeilÕes - "BLL", "LICITANET" e "BBMNET" ou qualquer sistema

a ser utilizado pelo MunicÍpio, onde seja possível a integração mediante layouts

disponibilizados.

,
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8.7.47 Permitir exportar os arquivos paru a prestação de contas, dos dados referentes ao: Mural

de Licitações e Í\íódulos: 05 - Licitações e 06 - Contratos, de acordo com as regras

vigentes do TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná);

8.7.48 Possuir integração com o Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

8.8 MODULO DE NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE SERV!ÇOS

8.8.1.1 O sistema deverá possuir Banco de Dados relacional com integridade e controle de

transaçóes;

8.8.1.2 Senhas de acesso criptografadas ou acesso dos operadores via certificado digital;

8.8.1.3 Os acessos ao sistema devem ser liberados pelo Administrador do sistema, após a

análise de uma solicitaçáo de acesso enviada pelo usuário, através de formulário próprio

8.8.1.4 Uma senha provisória deve ser gerada pelo próprio sistema de forma automática, e

enviada por email ao usuário, de forma que garanta a privacidade no acesso;

8.8.í.5 Deverá controlar e exibir o tempo da sessão do operador em tela, expirando

automaticamente apos perÍodo máximo de inatividade;

8.8.í.6 Deverá ser mantido um registro (log) de todos os erros (exceçóes) que ocorram durante

a execução do sistema, sendo demonstrados em relatório formato pdf;

8.8.1.7 Possibilitar o acesso (login) para os usuários do sistema por meio de certificados digitais,

com raiz da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (lCP-Brasil);

8.8.2 Funçôes:

8.8.2.'l Permitir a solicitaçâo de acesso web dos contribuintes, cadastrados ou eventuais,

através de formulário próprio;

8.8.2.2 Os textos para o envio dos e-mails da Nota Fiscal e Cancelamentos deve ser configurável

pelo administrador

8.8.2.3 O sistema deverá permitir o cancelamento de NFS-e pelo proprio prestador, desde que

a competência ainda esteja em andamento;

8.8.2.4 Somente as notas dentro da competência atual poderáo ser canceladas, exigindo o

motivo do cancelamento;

8.8.2.5 O motivo do cancelamento, data, hora e responsável pelo cancelamento, deverão

constar na nota cancelada;

8.8.2.6 Por decisáo do administrador poderá ser aceito tomador sem identificação de documento

através de uma pré configuração;

8.8.2.7 Possibilitar a edição do texto da Ficha de Solicitação de Acesso pelo administrador do

sistema;

8.8.2.8 Ao ser cancelada, a nota será enviada por e-mail ao tomador, de Íorma automática;

8.8.2.9 Após a competência estar fechada - quando o administrador define que não podem mais

ser acrescentadas notas e a guia deve ser gerada - a única forma de cancelar uma Nota Fiscal

emitida dentro da competência fechada é com a intervenção do administrador, com o registro da

,
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ocorrência e o motivo da exceção.

8.8.2.10 Relatório para apurar o ISSQN, contendo todas as notas emitidas ou recebidas,

com os devidos valores de lmposto a pagar ou a recolher, podendo ser emitido por competência

(mês e ano) ou por exercício (ano); O relatório deverá ter a possibilidade da emissão em PDF ou

CSV

8.8.2.11 As empresas que náo tiveram movimentaçáo do iss na competência fechada,

deveráo receber por e-mail a notificação de que precisam emitir a declaração de sem movimento

para dar baixa;

8.8.3 Os contribuintes ou seus autorizados, poderão configurar:

8.8.3.1 A logo que será impressa na nota;

8.8.3.2 O contador responsável e o envio de cópia das notas por e-mail;

8.8.3.3 Cadastrar discriminações para a nota, por serviço, para não ter a necessidade de

escrever em cada emissão de nota.

8.8.3.4 O contribuinte poderá manter um cadastro de clientes próprios, com busca rápida na

digitaçáo da nota ou declaração de serviços;

8.8.3.5 Possibilitar ao prestador, vincular usuários, tanto físicas quanto jurÍdicas, ao seu cadastro

permitindo a emissão de notas e controle da movimentaçáo do prestador.

8.8.4 Recibo Provisório de Serviço (RPS) com numeração sequencial crescente controlada

pela Prefeitura, devendo ser convertido em NFS-e no prazo estipulado pela legislação

tributária municipal;

8.8.5 Permitir parametrizar textos e dados dos e-mails enviados pelo sistema, obrigatoriedade

ou náo do CPF/CNPJ do tomador da nota no momento da emissão;

8.8.6 O sistema deve permitir a emissáo de Notas Fiscais com mais de um serviço na mesma

nota, mesmo que com alíquotas diferentes entre si;

8.8.7 Deverá existir a opçáo de visualização do bloco eletrÔnico das notas de um prestador

para os administradores;

8.8.8 Emissão das Guias de Recolhimento somente a partir do dia em que o administrador

definir como o fechamento da competêncta;

8.8.9 Ao fechar a competência, conforme parâmetro definido pelo administrador, não será

mais possível emitir, receber ou cancelar Notas para a referida competência.

8.8.10 O sistema deve controlar o imposto a ser pago no Município e o pago no domicílio do

tomador do serviço, fazendo as compensaçóes no momento da geraçáo das guias de

recolhimento;

8.8.11 Deve permitir ao administrador configurar o acesso de um tipo de usuário ao sistema,

liberando ou bloqueando acesso às telas;

5.8.12 Deve ser possÍvel a emissáo de blocos eletrônicos de RPS's de maneira que fique claro

quais foram utilizados, quais foram cancelados e quais estão livres para uso.
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8.8.13

8,8.14

8.8.15

8.8.16

8.8.17

Se houver retençôes e ou deduções, estas deverão ser informadas no momento da

emissâo da Nota Fiscal; os limites máximos de dedução devem ser configurados pelo

admin istrador do sistema.

Permitir ao administrador a geração de nova senha para um determinado usuário. Esta

nova senha deverá ser enviada por e-mail ao usuário.

O documento do tomador deverá passar por validação de dÍgitos no momento da

emissão da nota, impedindo o prosseguimento caso náo seja válido;

Permitir consultas por Prestador, número da NFS-e/RPS, período de emissão;

Permitir emissão de carta de correção. Quando da emissão da carta de correçáo, esta

será anexada imediatamente no arquivo PDF da imagem da nota original;

Permitir a consulta de autenticidade da NFS-e;

Possuir relatórios de gerenciamento, tais como: Evolução da arrecadação geral e por

prestador, prestador que não emitiu GR, prestadores sem informaçáo de movimento,

resumo do movimento, apuraçáo do lSS, bloco eletrônico, relatório de retenções,

ocorrências;

A integraçáo com os demais modulos tributários, quando do mesmo fornecedor do Nota

Fiscal Eletrônica, será de responsabilidade do contratado:

Empresas do Município - é responsabilidade do sistema Tributário manter atualizados

os dados referentes às empresas do [tíunicípioeÍazer oenvio para sistema Nota Fiscal

Eletrônica;

Empresas de fora do MunicÍpio - os dados seráo mantidos em ambos os sistemas e

deve haver comunicação para manter os dois atualizados;

A funcionabilidade dos serviços e alíquotas do Município, conforme Lei Complementar

no 116/03, será cadastrado e atualizado no sistema Tributário e vinculado para

atualização no modulo de Nota Fiscal Eletrônica;

As guias de recolhimento serão geradas no modulo de Nota Fiscal Eletrônica e recebidas

no sistema Tributário, sem gerar conflito entre ambos;

O livro de apuraçâo do ISS eletrônico deverá ser enviado pelo módulo Nota Fiscal

Eletrônica para o sistema Tributário, contendo detalhamento de todas as notas emitidas

pelo prestador, com os serviços classificados com suas respectivas alíquotas;

A comunicação entre o sistema Tributário e o sistema Nota Fiscal Eletrônica deverá ser

pela lnternet, com o uso do protocolo SSL garantindo um duto de comunicação seguro,

com identificaçáo do servidor e do cliente através de certificados digitais, eliminando a

necessidade de identificação do usuário através de nome ou codigo do usuário e senha;

Possibilitar a qualquer usuário do sistema realizar pesquisa de funcionalidade utilizando

palavra-chave, e ainda, permitir o acesso através do resultado da busca;

Deverá haver controle de autorizaçóes de emissão de RPS's sendo liberado uma

quantidade analisada pelo administrador do sistema.

8.8.18

8.8.í I

8.8.20

8.8.2',1

8.8.22

8.8.23

8.8.24

8.8.25

8.8.26

8.8.27

8.8.28
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8.8.29 No caso de Notas com alíquotas diferentes o sistema deve calcular corretamente o

lmposto a pagar.

8.8.30 Por parâmetro de configuração, o sistema deverá liberar automaticamente a quantidade

parametrizada desde que o contribuinte tenha utilizado pelo menos 50% dos RPS's já

autorizados, caso contrário a liberaçáo necessitará de ação do administrador;

8.8.3í Os itens de serviço da Nota terão as alíquotas cadastradas na lista de serviços, náo

sendo possível a alteração pelo emissor se o lmposto for devido no Município;

8.8.32 O sistema deve disponibilizar uma opção para cancelamento do RPS. O mesmo

aparecerá com a palavra "cancelado" em vermelho destacado sobre a nota.

8.8.33 N bloco de RPS's, quando um RPS já foi utilizado, deverá constar o nÚmero da nota

gerada pela conversão, dados do tomador, data, código do serviço e o total do RPS.

8.8.34 O sistema deve permitir ao usuário copiar as informaçÕes das últimas notas constantes

no sistema, trazendo informaçôes de tomador, serviço e valores. Sendo possível a

edição, exclusão ou adição de informaçÕes

8.8.35 Permitir a definição de papeis para cada tipo de usuário: PF, Empresa do municÍpio,

autônomos e administrador. Podendo editar e criar vários papeis, de forma que cada

acesso seja diferenciado um do outro em relaçáo às opções do menu.

8.8.36 lntegração com sistema dos contribuintes.

8.8.36.1 Por meio de Web Service, o Sistema de Notas Fiscais de Serviços EletrÔnicas

(NFS-e) deverá disponibilizar uma série de interfaces para troca de mensagens XML assinadas

digitalmente (utilizando certificados ICP-Brasil). ;

8.8.36.2 O sistema deverá disponibilizar um manual com layouts referente aos xml's de

envio, recebimento, consulta, cancelamento, para o desenvolvimento do webservice do usuário.

8.8.36.3 Estas interfaces podem ser acessadas pelos sistemas dos contribuintes,

permitindo que as empresas integrem seus proprios sistemas de informaçóes com o Sistema de

Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFS-e).;

8.8.36.4 A documentação referente à troca de informaçóes entre o sistema de NFS-e e o

contribuinte deverá ser mantida atualizada no portal do NFS-e, tendo a possibilidade de baixar o

xml das notas;

8.8.36.5 Como contingência o usuário deverá ter uma opçáo em tela para enviar arquivos,

no mesmo padráo e formato que os utilizados pelos web's services, diretamente na página do

sistema do NFS-e, paru a conversão de RPS's em nota.

8.9 MODULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTERVENçÃO

8.9.1 Cadastro da Obrailntervenção onde seja possível informar no mínimo as seguintes

caracterÍsticas:

8.9.í.1 Nome da Obra/lntervenção;

8.9.1..2 Data base:

8.9.1.3 Data de início da obra/intervenção;
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8.9.í.4 Prazo de execuçáo;

8.9.1.5 Valor da obra/intervenção;

8.9.1.6 Número e Ano da obra/intervenção;

8.9.1.7 Tipo de intervençáo;

8.9.1.8 Tipo de Obra;

8.9.1.9 Classificaçáo do tipo de intervenção;

8.9.1 .10 Classificaçáo do tipo de obra;

8.9.1.11 Unidade de medida;

8.9.1.12 Regime de execução;

8.9.1.13 Dimensão;

8.9.2 Possuir integraçáo com o módulo de contabilidade pública e orçamento;

8.9.3 Possuir integração com o modulo de controle patrimonial;

8.9.4 Permitir o cadastramento da Matrícula CEl, CND de Obra;

8.9.5 Permitir informar os responsáveis técnicos com seu devido tipo de responsabilidade e

seu número de documento normativo;

8.9.6 Possuir gerenciamento de acompanhamento, onde seja possível informar o tipo de

acompanhamento, pessoa responsável pelo acompanhamento e data do referido tipo de

acompanhamento;

8.9.7 Permitir para os tipos de acompanhamento de origem mediçáo, cadastrar o tipo de

medição, percentual físico, contrato e aditivos para execução indireta e documento

comprobatorio legal sobre a medição efetuada;

8.9.8 Permitir para os tipos de acompanhamento de origem Paralisaçáo, cadastrar o motivo e

documento comprobatório legal sobre a mediçáo efetuada;

8.9.9 Permitir para os tipos de acompanhamento de origem Cancelamento, cadastrar

documento comprobatório legal sobre a mediçáo efetuada;

8.9.10 Permitir cadastrar as informaçóes referente às Planilhas de orçamento, onde seja

possível informar o tipo de planilha de orçamento, valor, data e documento

comprobatório legal;

8.9.í1 Permitir informar programaçóes periódicas, com a informação da data e tipo de escopo

a serem realizados;

8.9.12 Permitir elencar os responsáveis e os itens a serem verificados por determinado escopo;

8.9.í3 Possibilidade de cadastrar o tipo de escopo de programação conforme a necessidade

da entidade;

8.9.14 Permitir relacionar a obra/intervenção a uma devida Ação do orçamento;

8.9.í5 Possibilitar a inserção de anexos em diversos formatos de arquivos;

8.9.16 Emitir relatórios contendo as informaçóes integradas ao modulo de controle patrimonial

8.9.17 Permitir a impressão do termo de recebimento definitivo para as obras/intervençáo com

acompanhamento igual a concluído;
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8.9.18 Permitir que o termo de recebimento possa ser redigido conforme necessidade da

entidade;

8.10 MODULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCN

8.10.í Possibilitar a utilizaçáo do mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem a

necessidade de realizar copias periódicas ou processamento em lote, disponibilizando

as informações em temPo real.

8.10.2 Atender a LEI COMPLEMENTAR No 131 ,DE27 DE MAIO DE 2009 e a LEI No 12.527,

DE ,18 DE NOVEMBRO DE 201 1.

8.10.3 Disponibilizar no Portal da Transparência a versáo do sistema, a data e o horário da sua

última atualizaçáo.

8.í0.4 Possibilitar contagem de acessos, onde informe a quantidade de usuários que visualizou

ao Portal da Transparência.

8.10.5 Possuir instrumentos de acessibilidade aos usuários, como: permitir a seleção de alto

contrastes, ampliar e reduzir a visibilidade de tela, teclas de atalho; bem como opçáo

para a tradução das informações disponíveis no portal em Língua Brasileira de Sinais -
LIBRAS.

8.10.6 Possuir mapa do site e ferramentas de pesqulsa.

8.10.7 Possuir relaçáo das consultas mais acessadas.

8.10.8 Exibir ao usuário o caminho de páginas percorridas durante o seu acesso.

8.10.9 Permitir cadastro de perguntas frequentes e as respectivas respostas para exibiçáo no

portal.

8.10.10 Possibilitar a customização da interface do sistema, podendo inserir imagem de plano

de fundo; alterar a descriçâo de menu principal e seus relatorios, bem como criar novos

menus e publicações.

B.í0.11 Disponibilizar a data e o responsávelda atualização para os registros customizáveis no

sistema,

8.'lO.'12 Disponibilizar na emissão dos relatórios, a data de emissão das informaçóes presentes

no documento.

8.10.13 Permitir a emissáo dos relatórios em vários formatos, sendo eles: PDF, RTF, XLS, CSV,

HTML, DOC, DOCX, XLS, XLSX, ODT, ODS, TXT E XML

8.10.í4 Possuir formato aberto, nâo proprietário e estruturado nos relatÓrios do Portal da

Transparência

8.10.15 lnformaçÕes Gerais do tt/unicípio, como:

8.10.16 Permitir cadastrar informações gerais como: endereço, telefone, e-mail e horário de

atendimento.

8.10.',7 Possibilitar a inclusão de link do formulário de pedido de acesso à informação.

8.í0.18 Possibilitar campo especÍfico para incluir a estrutura organizacional das entidades.

8.í0.19 Possuir consultas com informaçóes dos Recursos Humanos do Município, como:
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8.10.20 Consulta do quadro de cargos;

8.10.21 Consulta do quadro funcional;

8.10.22 Consulta da relação dos servidores ativos, inativos e comissionados

8.10.23 Relação de salários por funçáo de forma detalhada

8.10.24 Possuir consultas com inÍormaçóes da Administração do Município, como:

8.10.25 Consulta de LicitaçÕes contendo informações dos lotes/itens, fornecedores vencedores,

lances, propostas e os respectivos Contratos vinculados.

8.10.26 Todos os documentos de licitaçóes em qualquer fase. Qualquer documento gerado nas

licitações pode ser divulgado imediatamente após a geração, sem a necessidade de

gerar arquivos ou copiá-los para pastas especÍficas;

8.10.27 Consulta dos Fornecedores impedidos de licitar;

8.10.28 Consulta dos Contratos e Atas de Registros de Preços, com os respectivos Aditivos,

contendo informações do nome do fornecedor, vigência do contrato, responsáveis do

contrato e a respectiva Licitaçáo vinculada.

8.10.29 Possuir na consulta dos Contratos todos os documentos e anexos gerados no contrato,

sem a necessidade de gerar arquivos ou copiá-los para pastas especÍficas;

8.10.30 Possuir consulta de produtos cotados e contratados.

8.10.31 Consulta de Requisiçáo de compra por fornecedor

8.10.32 Consulta dos convênios contendo informaçôes detalhadas sobre os recursos recebidos

ou concedidos, bem como dados da prestação de contas dos respectivos recursos;

8.10.33 Relação de bens patrimoniais, bem como os recebidos e cedidos.

8.10.34 Relatorio de veículos relacionados a frota da entidade;

8.10.35 Relação dos materiais em estoque com informaçôes detalhadas do produto, contendo

seu respectivo saldo;

8.10.36 Relação dos itens protocolados contemplando os dados dos pedidos, recebidos, em

andamento, atendimentos e indeferidos, com a opção de visualização de gráfico.

8.10.37 Possuir consultas com informações das Receitas e Despesas do Município, como:

8.10.38 Consulta da receita prevista e arrecadada, com valores por exercício, mês e dia,

podendo filtrar por conta de receita especÍfica,

8.10.39 Comparativo da receita prevista e arrecadada, contendo a visão das receitas resumidas

(contas sinteticas) e detalhadas (contas analíticas), sendo possÍvel nas receitas

analíticas visualizar as fontes de recursos.

8.10.40 Permitir visualizar as receitas previstas e atualizadas, pelo valor líquido das deduçóes e

pelo valor bruto, com as deduçôes demonstradas de forma separada.

8.10.41Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos, liquidaçóes e pagamentos,

incluindo as retençóes efetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagar;

8.10.42 Consulta da despesa empenhada, liquidada e paga, com valores por exercício, mês e

dia.

,
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8.10.43 Consulta das despesas empenhadas por compra direta, com valores por exercÍcio, mês

e dia.

8.10.44 Consulta de diárias concedidas, com informaçóes do nome do servidor, data inicial e

final da diária, número de diárias, bem como valor por diária e total das diárias, possuindo

informaçôes dos empenhos, liquidaçôes e pagamentos vinculados.

8.10.45 Consulta detalhada dos Documentos Fiscais da Liquidação, contendo a opção para

baixar os documentos fiscais anexados; e acessar de forma automática a NF-E através

da chave de acesso.

8.í0.46 Consulta das despesas de Prestação de Contas de Adiantamento, com dados como:

nome do servidor, data e valor da prestaçáo, situaçâo da prestaçáo de contas, histórico

e anexos relacionados.

8.10.47 Possuir consultas com informações do Orçamento e Execuçáo Orçamentária do

lVlunicÍpio, como:

8.10.48 Relatorios do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA.

8.10.49 Relatorios do orçamento e da execução orçamentária em conformidade com a Lei

4.320t64.

8.10.50 Relatorios da execuçáo e gestáo fiscalem conformidade com a Leide Responsabilidade

Fiscal

8.í0.51 Relatórios de execução orçamentária e financeira em conformidade com a lnstrução

Normativa 89 de 20í 3 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

8.10.52 Permitir nas consultas dos relatórios selecionar todas as entidades controladas, de forma

consolidada ou por Entidade.

8.10.53 Permitir consultar informações com filtro por Período;

8.í0.54 Consulta das informaçóes das Audiências Públicas.

8.10.55 Consulta das Leis e Atos do Município.

8.í1 MODULO DE PORTAL DO CONTRIBUINTE

8.11.1 Este modulo visa aprimorar a qualidade dos serviços oferecidos aos contribuintes, com

agilidade e segurança, possibilitando acesso às informações através da internet em

ambiente responsivo. Para tal deverá conter no mÍnimo o que segue:

8.11.2 Deve permitir acesso ao modulo web, que poderá ser feito através de certificado digital,

ou através da senha web, a qual será obtida pelo contribuinte por meio do preenchimento

de um cadastro eletrônico;

8.11.3 A solicitação para acesso eletrônico deverá possibilitar pré análise à administração

municipal, permitindo aos responsáveis solicitarem ao contribuinte o envio de

documentos necessários para tal liberaçáo;

8.11.4 Deve ainda permitir que o contribuinte envie, em anexo à solicitação de acesso, os

documentos exigidos pela prefeitura;
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8.11.5 Deverá ter dispositivo de segurança, a fim de evitar ataques de hacker, como por

exemplo o validador de acesso não sou robô recaptcha, ou mesmo digitar caracteres pré

informados.

8.11.6 Deve disponibilizar a consulta detalhada de debitos do contribuinte logado, permitindo

filtrar um ou todos os tipos de cadastros vinculados a este;

8.11.7 A partir da consulta, o contribuinte poderá selecionar a dívida que deseja quitar e solicitar

emissão de guia atualizada para pagamento;

8.11.8 Ao responsável logado deverá ser possÍvel o cadastro de instituiçóes financeiras sob sua

responsabilidade;

8.11.9 Emitir segunda via do carnê de IPTU informando o número de cadastro ou indicaçáo

fiscal, sem a necessidade de se logar.

8.11.10 Emitir e validar Certidão Negativa de Debitos de Tributos t\íobiliários.

8.11.11 Emitir e validar certidão de Quitaçáo de lTBl.

8.1'|..1.2 Emitir e validar Certidão de Dados Cadastrais do lmóvel (Valor Venal).

8.11.í3 Deve permitir atualizar uma guia vencida a partir do seu número, sem a necessidade de

logar;

8.'|.1.'|.4 Deve permitir acesso ao modulo DESIF (Declaração Eletrônica de serviço de lnstituiçáo

financeira. Painel para lnstituições financeiras submeterem seus arquivos DESIF);

8.í1.í5Ao contribuinte logado será permitido o envio e validação dos arquivos relativos ao

modulo DESIF (Declaraçáo Eletrônica de serviço de lnstituição financeira);

8.11.í6 Deve permitir acesso ao modulo DEC (Domicílio Eletrônico do Contribuinte. Utilizado

para o contribuinte se comunicar com a administração municipal e vice-versa).

8.11.'|.7 O contribuinte com acesso deverá poder consultar o histórico de todas as mensagens

recebidas, bem como detalhes da data de envio, data limite para leitura e data de leitura;

8.11.18 O responsável logado e outorgado por outros contribuintes poderá visualizar as

mensagens de todos os seus outorgantes;

8.11.19 Permitir o envio de declarações de lTBl Online por operadores autorizados pela

administração municipal, permitindo digitar as informaçóes relativas à transação

imobiliária, tais como: dados do imóvel, adquirentes e seus respectivos percentuais,

valor da transaçâo, alíquotas envolvidas, tipo de lavratura e anexos de comprovação da

transaçáo;

8.11.20 Na emissão da declaração do lTBl online deverá ser gerado número de protocolo de

envio, para controle;

8.11.2'l Apos a análise da administração fiscal, o operador logado deverá poder consultar as

solicitaçóes enviadas, deferidas ou indeferidas, bem como emitir as respectivas guias de

lTBl para pagamento ou consultar as informações de indeferimento;

8.11.22 Deverá ser disponibilizada tela de gerencial paru a administração municipal, onde será

possÍvel validar todas as informações das solicitaçóes digitadas e enviadas para

validação, bem como os respectivos anexos enviados para comprovação da transação;
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8.11.23A tela de gerenciamento da administraçáo fiscal deverá apresentar pelos menos as

informações: número do protocolo, adquirente principal, documento do adquirente, data

da declaração, dados do transmitente principal, inscriçâo municipal do imóvel, status da

análise e link para ações da fiscal;

8.11.24 O dados exibidos em tela, devem estar em formato de tabela e devem conter operadores

configuráveis de consulta como: Menor ou igual, Maior ou igual, lgual, Contém, Não

Contém, Contido em, Náo contido em, lnicia com, Termina com e Entre, alem de permitir

exibir ou ocultar o seletor de colunas, permitir também a ordenaçáo das colunas

disponÍveis na consulta, incluindo a possibilidade de utilizar mais de uma coluna ao

mesmo tempo para ordenar os dados nos formatos ascendente (do menor para o maior)

e descendente (do maior para o menor), selecionar a quantidade de itens que podem

ser exibidos por página e gerar os dados filtrados em tela em planilha excel;

8.11.25A análise da transação pela administração fiscal deverá permitir o indeferimento da

solicitação, disponibilizando campo próprio para inserir a Justificativa de indeferimento;

8.11.26 Deve permitir a simulaçáo de parcelamento de dívida, para tal deverá fazer login através

de certificado digital ou senha web.

8.11.27 Deve permitir atualizar os dados para correspondência dos cadastros da pessoa física

logada;

8.11.28 Disponibilizar a opção de solicitação de cadastro online para empresas do município,

possibilitando preencher os campos necessários tais como, dados da empresa, dados

dos sócios, ramo de atividade, entre outros, e ainda anexar os documentos necessários;

8.11.29 Deverá permitir a configuraçáo da emissão do alvará provisório para CNAE de baixo

risco, possibilitando o operador permitir ou não a emissão do alvará.

8.11.30 Para empresas com CNAE de baixo risco será possÍvel configuraremissão automática

de alvará de funcionamento;

8.1í.31 Permitir à administração municipal a ediçáo de textos informativos para compor a página

do Portal do Contribuinte;

8.11.32 Opção para emitir certidão de inscriçáo municipal para empresas e autônomos.

8.í2 MODULO DE PROTESTO ELETRÔNICO

8.12.', Deve ter integração completa com o sistema tributário utilizado pela prefeitura.

8.12.2 Deve permitir a configuraçáo dos parâmetros de convênio;

8.12.3 Deve realizar a integração com webservice da CRA-PR para envio de CDA para Protesto

Eletrônico:

8.12.4 Envio de remessas para protesto;

8.12.5 Acompanhamento da conÍirmação e retorno das remessas enviadas;

8.12.6 Permite configuraçáo de parâmetros para bloquear a dívida protestada durante o período

estipulado pela prefeitura;
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8.12.7 Durante período configurado, o sistema náo deve permitir quitação, revisáo ou

parcelamento do débito protestado;

8.í3 MODULO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO

8.13.1 Possuir cadastro pessoa física único (integrado com os demais sistemas), com os

seguintes dados: endereços, contatos (e-mails e telefones), RG, Título de Eleitor, CTPS,

CNH, Certificado de reservista, entre outros;

8.13.2 Realizar a validação do número de CPF e PIS/PASEP no cadastro da pessoa física.;

8.13.3 Permitir upload de foto e documentos no cadastro de pessoa física;

8.13.4 Possuir cadastro de servidores/funcionários, tais como (estatutários, comissionados,

agentes polÍticos, celetistas, estagiários, jovem/menor aprendiz, conselheiro tutelar,

aposentados e pensionistas) possibilitando a gestão da situação dos mesmos;

8.í3.5 Possuir cadastro de dependentes vinculado com o cadastro de pessoa física;

8.13.6 Possuir controle no cadastro de dependentes, para fins do cálculo do salário família e

dedução no imposto de renda (para cada servidor/funcionário);

8.13.7 Possuir o controle automático referente a Previdência e lmposto de Renda dos

servidores/funcionários, que acumulam mais de um cargo, respeitando a faixa de cálculo

e o teto previdenciário se houver;

8.13.8 Possuir validaçáo nas alteraçÕes e ou inclusóes de dados, no cadastro pessoa ÍÍsica e

servidores/funcionários, náo permitindo concluir a gravaçáo sem que todos os campos

estejam preenchidos;

8.í 3.9 Possuir o cadastro das tabelas e n íveis salariais conforme plano de cargos e salários;

8.13.10 Possuircadastrode jornadadetrabalho, coma possibilidadede permitirflexibilizaçáode

jornada;

8.13.11 Possuir cadastro de tipos de previdência e suas tabelas de vigências respectivas,

permitindo cadastrar dois ou mais regimes de previdência própria;

8.13.12 Possuir cadastro da tabela do imposto de renda com controle de vigência;

8.13.13 Possuir cadastro da tabeia do salário mÍnimo com controle de vigência,

8.13.14 Possuir cadastro de agente de integração para controle e vinculaçáo com o cadastro de

estagiário;

8.13.15 Possuir cadastro de beneficiários de pensáo alimentÍcia, possibilitando a parametrizaçáo

das formulas de forma automática ou a opção de lançamento de valores manual para o

cálculo e controlando a vigência de cada beneficiário;

8.13.í6 Possuir a parametrizaçáo do recolhimento da previdência sobre o valor do cargo efetivo,

quando o servidor for nomeado em um cargo em comissáo;

8.13.17 Permitir cadastrar admissôes em competências futuras, sem interferir no cálculo;

8.í3.18 Possuir o cadastro do adicional tempo de serviço, possibilitanclo parametrizar a

quantidade de anos, percentual e vigência;
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8.í3.19 Possuir cadastro plano de saúde, com o controle da vigência do titular

(servidores/funcionários) e seus dependentes, com parametrizaçôes para as regras de

inclusão e exclusáo;

8.í3.20 Possibilitar realizar os cadastros dos tipos afastamentos, como por exemplo, atestados,

licença maternidade, auxílio-doença, licença sem vencimento;

8.13.21Possuir o lançamento dos afastamentos do servidor, possibilitando identificar o motivo

do afastamento e data de início e término;

8.13.22 Possuir o reajuste dos níveis salariais possibilitando de forma parcial ou total informando

o percentual a ser reajustado;

8.13.23 Possuir cadastro do tempo de serviço anterior, e possibilidade de realizar a consulta da

soma dos tempos serviço (anterior e atual);

8.13.24 Possibilidade de consultar averbação do tempo de serviço e caso houver tipo adicional

de tempo de serviço;

8.1r3.25 Possuir os cadastros de outros vínculos empregatícios com opção de informar os valores

de base e contribuição;

8.13.26 Permitir o lançamento das férias controlando o perÍodo aquisitivo automático, com opção

de adiantamento do 13o salário e abono pecuniário;

8.13.27 Permitir emissão de aviso e abono de férias, possibilitar o controle de férias (lançadas,

vencidas, a vencer e a possibilidade de emissáo de relatório para controle de férias

vencidas.

8.13.28 Possuir o historico de todos os perÍodos aquisitivos de férias e perÍodo de gozo dos

servidores, desde a admissão até a exoneração;

8.13.29 Possuir o cadastro de férias individual com o controle das regras conforme

parametrização prévias (afastamento por doença e faltas);

8.13.30 Possuir o cadastro de férias coletivas por cargo e local de trabalho com o controle das

regras conforme parametrização prévias (afastamento por doença e faltas);

8.13.31 Possibilitar a emissáo do recibo e aviso de férias de cada servidor/funcionário;

8.13.32 Possuir cadastro de verbas, possibilitando classificar os tipos como: vantagem,

desconto, patronal, base de cálculo e Alíquota, parametrizando as fórmulas para os

cálculos, contendo os operadores matemáticos (adiçáo, subtraçáo, multiplicação e

divisáo);

8.13.33 Permitir a parametrização das verbas a serem calculadas por tipo de

servidor/funcionário, cargo ou vínculo empregatÍcio;

8.13.34 Permitir o cadastro de novos agrupadores pelo usuário, visando a formaçâo de bases de

cálculo para auxiliar no cálculo das verbas;

8.13.35 Permitir o cadastramento dos cargos do quadro de pessoal com no mínimo: descrição,

grau de instrução, CBO, área de atuaçáo, funçáo, local, referência salarial inicial e final

e quantidade de vagas;
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8.13.36 Possuir no cadastro de cargos o controle de permissâo para lançamento de horas extras,

adicional noturno, plantões diurno e noturno, funçáo gratificada e extinção do cargo;

8.13.37 Possuir controle de redutor constitucional de forma parametrizável, gerando o desconto

de forma automática no cálculo para os servidores/funcionários que ultrapassarem o

valor do teto parametrizado;

8.13.38 Possuir o cadastro e controle de funçôes gratificadas com a parametrizaçáo da

quantidade de vagas e valor;

8.13.39 Gerar automaticamente o complemento de salário-mÍnimo vigente para

servidores/funcionários com remuneraçâo inferior;

8.13.40 Possuir a rotina para a inclusáo de lançamentos variáveis na folha: como horas extras,

faltas, atrasos, plantões, adicional noturno e valores;

8.13.41Possuir a opção de lançamento manual das diárias ou importar do modulo de

contabilidade;

8.13.42 Possuir a consulta da base de cálculo das verbas de impostos (previdência e imposto de

renda);

8.13.43 Possuír o cadastro de rescisáo com possibilidade de configurar os motivos;

8.13.44 Possuir a emissáo do termo cle Exoneraçáo (servidores estatutários) e o termo Rescisão

de Contrato de Trabalho conforme a Lei no 105712012 de 0610712012;

8.13.45 Possuir o cadastro de rescisão complementar e a emissão do termo;

8.13.46 Possuir o cadastro e controle dos períodos aquisitivos referente a licença prêmio;

8.13.47 Possuir no cadastro de licença prêmio a possibilidade do lançamento de mais de um

perÍodo de gozo e pecúnia para o mesmo perÍodo aquisitivo;

8.13.48 Possuir o processamento da licença prêmio, listando os servidores com ou sem direito

conforme parametrização previa, possibilitando gravar de forma automática;

8.13.49 Possuir a parametrizaçáo das verbas para a margem consignável, possibilitando

também a emissão da carta margem conforme parametrizaçâo realizada com a

informação do valor total da margem, valor utilizado e valor disponÍvel;

8.13.50 Possibilitar a execução de cálculos e simulações conforme o tipo de movimentação, por

exemplo, adiantamento, mensal, décimo terceiro, férias, rescisão e rescisâo

complementar;

8.13.51 Possibilitar a parametrizaçâo para o pagamento do 130 com opção de pagamento

parcelado ou integral;

8.13.52 Possuir a segurança das informaçóes, náo permitindo a alteraçâo dos dados cadastrais

caso exista cálculo executado;

8.13.53 Possuir o historico mensal dos valores calculados de cada servidor, possibilitando

realizar a consulta de meses anteriores,

8.13.54 Possibilitar a execuçár: do cálculo ou a simulação de forma individual (por pessoa);

8.13.55 Possibilitar a simulação do cálculo da folha de pagamento gerando em formato planilha

com todas as verbas calculadas (vantagem, desconto, base de cálculo e patronal);
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8.13.56 Gerenciar os cálculos da folha de pagamento visando a segurança, através da

homologação, cancelamento e exclusão dos cálculos;

8.í3.57 Possibilitar realizar o relatorio de projeçáo salarial informando o percentual;

8.í3.58 Possuir visualizaçáo e impressáo de demonstrativo de pagamento (holerite), com opção

de gerar a data de aniversário ou uma mensagem específica;

8.13.59 Possibilitar a geração da remessa bancária conforme o layout do banco conveniado,

possibilitando gerar por grupo ou total;

8.13.60 Possuir as parametrizações contábeis do servidor diretamente com o orçamento (Projeto

atividade, fonte de recurso e grupo fonte padrão);

8.13.61 Realizar a integração contábil, validando as informações e gerar mensagem de

inconsistência se alguma parametrizaçâo não estiver de acordo com o orçamento,

informando matrícula e nome do servidor.

8.13.62 Gerar arquivos referente aos cadastros e movimentação para integração com o ponto

eletrônico de forma manual e automática;

8.13.63 Possibilitar a parametrizaçáo e a importaçáo de dados referente a movimentação gerada

no ponto eletrônico como hora extra, adicional noturno, falta, atraso;

8.13.64 Possibilitar o cadastro de um representante bancário;

8.13.65 Possuir a importação e o gerenciamento dos emprestimos consignados, controlando de

forma automática ou manual, com opção de realizar ou não o desconto em folha de

pagamento informando o motivo;

8.13.66 Possuir o cadastro das empresas que Íornecem o auxílio transporte;

8.13.67 Possuir o cadastro da quantidade de vale transporte utilizado pelo servidor;

8.13.68 Possuir rotina para cálculo referente ao auxÍlio transporte com possibilidade de realizar

o pagamento e desconto em folha de pagamento, controlando o valor máximo de

desconto conforme percentual estabelecido em lei;

8.13.69 Gerar arquivos para atender exportaçóes legais como: CAGED, RAIS, SEFIP, DIRF,

SIOPE, SIPREV e MANAD;

8.13.70 Gerar os arquivos para o SIAP referente aos modulos Folha de Pagamento e Histórico

Funcional conforme layout do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

8.13.71Gerar os arquivos para atender o cálculo atuarial;

8.13.72 Gerar arquivo para atender a qualificação cadastralconforme;

8.13.73 Atender o eSocialconforme o calendário e layout disponibilizados;

8.13.74 Disponibilizar no portal do servidor os demonstrativos de pagamento, comprovante de

rendimento, ficha funcional e recibo de férias;

8.í3.75 Possibilitar parametrizar e gerar a guia para o Fundo de Previdência Municipal;

8.13.76 Possuir o cadastro de grupos, Íatores, conceito para gerar o formulário e o cadastro da

avaliaçáo de desempenho com o cálculo da nota final;

8.13.77 Possuir cadastro de cursos, instituiçôes de ensino e vínculo do cadastro com o servidor;

8.13.78 Possibilitar a parametrização das regras para conceder a progressão salarial automática;
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8.13.79 Possuir o processamento da progressão salarial, com listagem dos servidores com e

sem direito conforme parametrização prévia, possibilitando o avanço salarial de forma

automática dos servidores com direito;

8.13.80 Possibilitar parametrizar e gerar listagem de dados cadastrais dos

servidores/fu ncionários;

8.13.81 Permitir que relatórios e processos mais complexos sejam executados em um

Gerenciador de Tarefas,

8.í 3.82 Disponibilizar um resumo ou memória do cálculo executado por vÍnculo empregatício;

8.13.83 Possibilitar o agrupamento de várias verbas calculadas em uma Única verba a ser

visualizada no demonstrativo de pagamento;

8.í3.84 Possuir o historico das alterações referente cargo, nível salarial, lotação dos

servidores/funclonários na ficha funcional;

8.13.85 Possuir o controle do "status" dos servidores/funcionários, referentes afastamentos,

férias, licenças, atestado médico;

8.13.86 Possibilitar emitir a ficha funcional dos servidores/funcionários contendo: dados

pessoais, documentaçáo pessoal, endereço, dados funcionais, afastamentos (licenças

sem vencimento, atestado médico, licenças), períodos de férias e licença prêmio, atos

(portarias), historico salarial, cursos e avaliação funcional;

8.13.87 Possuir a pesquisa servidores/funcionários por: matrícula, nome, CPF, RG, cargo;

8.13.88 Permitir registrar todos os atos legais como portarias, decretos paru cada

servidor/fu ncionário;

8.13.89 Possuir o relatório analítico da folha de pagamento, possibilitando a emissão com flltros

e agrupamentos diversos;

B.í3.90 Possuir relatorios gerenciais para controle do fechamento da folha de pagamento de

todas as verbas (vantagens e descontos);

8.13.91 Possuir a ficha financeira com toda a movimentaçáo financeira de cada

servidor/fu ncionário;

8.13.92 Possuir relatório com os valores previdenciários referente a base de contribuiçâo e

retenção de cada servidor/íuncionário;

8.13.93 Possuir relatório analítico da integraçáo contábil, contendo a funcional programática

completa, contas contábeis, verba e servidor/funcionário;

8.13.94 Possuir relatorios sintéticos visualizando o total empenhado, retenções e realizável;

8.13.95 Possuir relatórios gerencial de ferias;

8.13.96 Possuir relatório dos lançamentos realizados de férias por servidor/funcionário:

8.í3.97 Possuir listagem da licença prêmio contendo os perÍodos e os servidores/funcionários;

8.í3.98 Possuir relatório gerencial da margem consignável de todos os servidores/funcionários,

informando o valor total, valor utilizado e valor disponível de cada servidor/funcionário;

8.13.99 Permitir a parametrização e o processamento do vale alimentação, com opçáo de gerar

uma listagem com o valor de cada servidor/funcionário e o total por centro de custo;
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8.13.100 Possuir o controle de servidores/funcionários cedidos e recebidos;

8.13.101 Possibilidade de gerar (exportar) arquivos com informaçóes de aposentados e

pensionistas cadastrados na folha de pagamento para realizaçâo da importaçáo no

sistema SIPREV via aplicaÇáo;

8.13.'|'02 Permitir cadastrar processos administrativos e possibilitar o cadastro das

informações de suspensão de exigibilidade de acordo com o layout do eSocial;

8.13.103 Possuir tela para cadastrar autônomo, com o cadastro de pessoas único, ter os

seguintes campos para preenchimento: Classificação Brasileira de Ocupação (CBO),

categoria do trabalhador, quantidade de dependentes para desconto do IRRF e a funçáo.

8.13.104 Possuir a opção para informar o autônomo já cadastrado, campo para informar

a data de lançamento, percentual lSS, valor base previdência e valor retido, tipo do

serviço prestado e o valor.

8.13.í05 Possuir o cálculo das RPAs listando os valores referente à base de cálculo,

vantagens e descontos.

8.13.í06 Possuir log do cálculo referente às RPAs.

8.13.107 Possuir recibo pagamento referente às RPAs.

8.13.108 Possuir a opção de gerar em um mesmo arquivo as informaçóes da RPA para

serem enviadas à SEFIP.

8.í3.109 Possuir relatorio por competência com os valores da base previdência, patronal

e valor segurado.

8.í4 MODULO DE TRIBUTAÇÃO E DíVIDA ATIVA

8.14.1 Cadastro geral de contribuintes com inscrição própria permitindo a vinculaçáo do mesmo

à pessoa preexistente no banco de dados;

8.'14.2 Possibilidade de unificar cadastros de pessoas por código de inscriçáo municipal ou por

documento, tratando possíveis duplicidades de conversão e velhos cadastros

desatualizados, de tal forma que todos os lançamentos e vinculações sejam uniflcados

em tela, pela administração municipal;

8.14.3 Cadastro de imoveis, com os campos do BCI configuráveis pela prefeitura;

8.14.4 Disponibilizar atalhos rápidos para consulta ao extrato e às observações cadastrais do

respectivo contribu inte;

8.í4.5 Um terreno pode ter várias construções, sem a necessidade de cadastrar imóveis

diferentes;

8.14.6 Um imovel pode ter vários proprietários, mantendo o histórico das alteraçóes;

8.14.7 Cálculo dinâmico da fração ideal do terreno considerando todas as edificaçóes da

unidade,

8.14.8 Mantém a memória de cálculo do IPTU e das Taxas realizadas pelo sistema no momento

do lançamento;

8.14.9 Permite anexar documentos e imagens ao cadastro;

t
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8.14.10 Permite à prefeitura a configuraçáo dos campos das características do imóvel e da

edificação;

8.14.11 Cadastro de empresas e autônomos. As empresas são classificadas pelo CNAE e os

autônomos pela tabela de CBO;

8.14.12 A tela de cadastro de empresa deve disponibilizar links de acesso rápido para consultar

Atendimento ao contribuinte, Observações cadastrais, Alterar Situação da

Empresa/Autônomo, Emissão e Renovação de Alvará, Emissáo de Certidão de Baixa de

Alvará, Registro de vistorias e Lançamento de tributos do respectivo cadastro;

8.14.13 Possibilitar o Pré-Cadastro de novas empresas a partir do Portal do Contribuinte;

8.14.14 Novos cadastros devem ser registrados com status de "pré-cadastro", permitindo à

administração municipal consultar e ativar os mesmos;

8.14.15 Receber novos cadastros de empresas locais a partir do REDESIM;

8.14.í6 Cadastro do contrato socialdas empresas, controlando os sócios e suas participaçóes e

mantendo o historico das informações;

8.14.17 Alerta de debitos de pessoa física no cadastro de quadro societário da empresa

8.14.18 Histórico de anotações e observações por imoveis e empresas ou contribuinte, podendo

configurar emissões de alerta ou restrições de acesso à CDA;

8.14.19 Lançamento de IPTU, taxas de serviços urbanos, ISSQN, taxas de exercÍcio de poder

de polÍcia, contribuiçáo de melhorias e receitas diversas. Os lançamentos devem ser

precedidos de simulaçóes que não interferem na dívida ou nas tabelas ativas. A partir

de uma simulação é possível realizar o respectivo

8.14.20 Emissáo de carnês - com codigo de barras padráo Febraban ou fichas de compensação

e controle de recebimentos com caixa automatizado e integraçáo com Contabilidade;

8.14.21Exportação de carnês em formato de arquivo paru impressão em gráficas

especializadas;

8.14.22Deve permitir o lançamento da parcela única do IPTU vinculada ao convênio de

compensação nacional e as demais parcelas em convênio Febraban (DAM);

8.14.23 Exportaçáo de carnês e documentos de arrecadaçáo para Cobrança Registrada;

8.14.24lnstituições bancárias: O sistema deve permitir que a importação e o processamento dos

arquivos de retorno bancário, reÍerente aos pagamentos de créditos devidos a

Admin istração Mun icipal;

8.14.25 Baixas a partir de arquivo de retorno dos bancos;

8.14.26 Baixas lançadas e atualizadas "on-line" permitindo a impressão de negativas no instante

seguinte ao registro do pagamento, sem processamentos "em lote" e sem dados

redundantes.

8.14-27 Deve ser possível inscrever em dívida ativa por contribuinte, por exercício/tributo;

8.14.28 Configuração de tabelas de acordo com a legislaçáo tributária do MunicÍpio;
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8.14.29 Atualização monetária, juros e multa calculados no momento da utilização, sem a

necessidade de processamento periódico com a parametrização da forma de acréscimos

pelo administrador.

8.14.30 Permitir parametrização das diversas formas de parcelamentos/REFIS;

8.14.3í Deve permitir configurar Íaixas de parcelamentos com seus respectivos descontos,

concedidos por lei, bem como determinar se há ou náo cálculo de juros PRICE;

8.14.32 Deve permitir determinar se o parcelamento será em moeda corrente ou em outro Índice

de indexaçáo financeira (ufm, urt, etc);

8.14.33 Parcelamentos em Índice deverão tratar de maneira automática a conversão para moeda

corrente somente para o exercício atual;

8.14.34 A tabela de configuração de parcelamento deve permitir também a vinculação de tabela

de atualização própria para o respectivo parcelamento;

8.14.35 Deve permitir configurar valores mínimos para parcelamento para pessoa física e

jurÍdica, bem como determinar valores mínimos por faixa de parcelas;

8.14.36 Deve permitir controlar o perÍodo de validade da lei que permite os refis, tratando para

nâo exibir a opção de parcelamento vencida ao operador no momento da simulação do

parcelamento;

8.14.37 Permitir simulação de parcelamento/negociaçáo da dívida antes da efetivação do

mesmo;

8.14.38 Emissáo de extratos analíticos consolidados por contribuinte, incluindo saldo pago,

devedor, revisado ou cancelado;

8.14.39 Exportaçáo de arquivo do diário de arrecadaçáo integrado com a contabilidade nos

moldes definidos pelo SIM-AM do TCE-PR;

8.14.40 Possibilidade de o contribuinte emitir certidões na lnternet;

8.'14.41 Possibilidade de efetuar tantos parcelamentos ou reparcelamentos quantos a legislaçáo

municipal permitir, sem a perda dos historicos;

8.14.42 Referente aos parcelamentos, o sistema deve:

8.14.43 Permitir parametrizar faixas de valores por quantidade de parcelas e os descontos

correspondentes de cada faixa;

8.14.44 Configurar valor mÍnimo por parcela;

8.14.45 Permitir configurar parâmetros para revogação de parcelamentos vencidos;

8.14.46Manter os historicos no proprio débito, como ano da criação e dívida do debito,

acrescendo somente um parcelamento ao débito original. No caso de estorno do

parcelamento existe a possibilidade de acrescer nova sequência com o saldo restante,

ou então, se não houver nenhuma parcela paga, voltam para as dívidas de origem;

8.14.47 Boletim de cadastro de lmóvel, BCI - detalhada e simplificada, gerado individual e

coletivo.

8.14.48 Cadastro de lmoveis Rurais
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8.14.49 Possibilidade de paramelrizar alíquotas de cálculo de lTBl considerando valor do

financiamento do imóvel ou faixas de valores;

8.14.50 No lançamento, o valor do lTBl pode sofrer descontos legais ou incidência de taxas

específicas;

8.'14.5'l Emissão de certidão de quitação de ITBI;

8.'14.52 Possibilidade de registrar nova posse de forma automática, no momento do pagamento

do lTBl;

8.14.53 Cadastro de observaçôes restritivas que geram bloqueio de certidão ou notificam o

operador quando realiza consulta no atendimento ao contribuinte;

8.14.54 Emissão de documentos de cobrança admlnistrativa ou judicial, individual ou

coletivamente, calculando de maneira automática os reajustes legais configurados no

sistema;

8.14.55 Controle de cobrança de dívida via processo de cobrança judicial;

8.14.56 Controle de autorização de lmpressão de Documentos Fiscais (AIDF);

8.14.57 Permite cobrança de taxa de lixo através de convênio com a Sanepar;

8.14.58 Livro fiscal eletrônico integrado com Sistema de Emissão de Nota Fiscal Eletrônica;

8.í4.59 Tela de atendimento ao contribuinte que permita através de um único local o acesso a

diversas funcionalidades, tais como consulta de todos os valores lançados atrelados ao

contribuinte, emissão de extratos considerando ou náo valores pagos ou a pagar,

geração de guia para quitação de saldo devedor, lançamento de tributos avulsos como

lTBl e guias de arrecadação em geral, certidão de debitos municipais, parcelamento ou

reparcelamento de saldo devedor, histórico dos parcelamentos efetuados;

8.14,60 Emissão de Alvará Eventual, para empresa de fora do município

8.í4.61 O recolhimento de receitas diversa deverá ser a partir da emissão de guias de

recolhimento em padráo bancário, com cálculo automático de acréscimos quando em

atraso, e considerando o layout do convênio;

8.14.62 O município deve poder gerar de maneira automática as contribuiçôes de melhorias,

separando por edital e por exercÍcio, e podendo selecionar as quantidades de parcelas

permitidas e valor pré-configurados para lançamento;

8.í4.63 O sistema deve disponibilizar modelos proprios, configuráveis pela prefeitura, para

emissão de notificaçáo e contrato que serão entregues aos contribuintes no lançamento

da Contribuição de Melhoria;

8.14.64 O fiscal deverá poder consultar gerar notificaçóes, efetivar e consultar as notificações

geradas, bem como importar arquivos para geração automática das notificações e

lançamentos de valores de Contribuição de Melhoria.

8.15 MODULO DE PROCESSOS DIGITAIS

8.15.1 Sistema deve permitir todo trâmite sem utilização de papeis;

8.'|.5.2 Definiçáo por tipo de processos, permitindo a personalizaçáo de cada tipo;
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8.15.3 Definiçáo da tramitação de um assunto, onde é possível informar o local de destino;

8.15.4 Definição de parâmetros para um estágio como: prazo de execuçáo, se pode concluir,

se pode indeferir;

8.15.5 Criar fluxograma por tipo de processo com base nos estágios criados;

8.15.6 O processo deve automaticamente ser enviado ao ponto de início, após sua abertura;

8.15.7 Um processo nunca pode ser enviado a local, ou encaminhado a etapa, que não esteja

definido como opção para recebê-lo na fase em que se encontra;

8.15.8 Somente processos definidos como podendo finalizar podem encerrá-lo;

8.15.9 Rotina para avaliaçâo de processos abertos pela internet com controle de atualizaçáo

cadastral;

8.15.10 Possibilitar a criação de modelos (pre-definidos), que poderão ser utilizados como base

paru a criação de novos documentos tanto na abertura, quanto nas ocorrências,

salvando o documento editado como anexo do processo;

8.15.11 Envio de e-mail para o requerente através da abertura do processo pela internet, ou

ainda pelo processo de abertura pela entidade;

8.15.12 Encaminhamento de processo considerando o controle de tramitaçáo ou não;

8.15.13 Possibilidade de indeferir ou concluir um processo se a etapa atual permitir;

8.15.14 Possibilidade de aceite eletrônico para controle de recebimento e envio;

8.15.í5 Possuir assinatura eletrônica para anexos em PDF, sendo possível encaminhamento do

documento para assinatura nas próximas etapas;

8.15.16 Envio de e-mail para o requerente com o número de seus processos e em todas as

tramitações do processo, além do, cancelamento e encerramento;

8.15.'17 Se o processo estiver aguardando alguma solicitaçáo e for paralisado, não contar o

tempo até o seu andamento;

8.15.18 Na tramitaçáo de processos, deve ser possívelfiltrar os processos em:

8.15.18.1 Contem;

8.15.18.2 Não Contém;

8.15.18.3 Começa com;

8.15.18.4 Termina com;

8.15.18.5 lgual

8.í5.18.6 Diferente.

8.í5.19 Seja possÍvel gerar gráficos que apresentem as seguintes informações: Situações do

processo, quantidade de processos por caracterÍstica, sendo exportados pelas seguintes

extensões: PNG, JPEG, PDF e SVG;

8.15.20 Os gráficos devem ser gerados com base no mês e ano selecionado;

8.15.21 Deter opção de favoritar todas as rotinas, de todos os menus do módulo de protocolo;

8.15.22 Possuir atalho das rotinas favoritadas;
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8.í5.23 Possuir rotina que permita a elaboração de tipos de documentos os quais seráo

utilizados na abertura e tramitaçáo de protocolo, exemplo: comprovante de residência,

CNH, RG e matrícula do imóvel;

8.15.24 Permitir a elaboração de perguntas e respostas para pesquisa de satisfaçáo, possuindo

no mÍnimo os seguintes tipos de respostas: Texto, Sim/Não, Notas de 1 à 5 e Notas 1 à

10,

8.15.25 Deter a ediçáo e exclusáo de tramitação;

8.15.26 Possibilitar o download de todos os arquivos em uma única açâo que esteja vinculado a

tramitaçáo;

8.15.27 A consulta de tramitação deve lrazer o último operador que realizou a alteração com data

e horário do evento realizado,

8.15.28 O módulo do protocolo deve possuir diretorio de arquivo;

8.15.29 Deter a alteraçáo da situação do protocolo, com as seguintes opçóes para realizar as

alterações: Cancelado, Concluído e Suspenso;

8.15.30 O sistema deve possuir rotina para arquivaros processos que estejam com a situaçáo

finalizada para ser arquivados e possibilitar o estorno dos processos arquivados;

8.í5.31 Permitir a exclusão de parecer:

8.15.31.1 Campo obrigatório, para informar motivo da exclusáo

8.15.31.2 Na tela de tramitação deve indicar quais os pareceres que foram excluídos;

8.15.31.3 A exclusão deve ocorrer somente enquanto o destinatário não receber o

processo;

8.í5.31.4 O sistema deve possibilitar a visualização e impressáo em PDF na Íntegra dos

processos;

8.16 SOLUÇÃO Oe CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAíDA DE SERVIDORES

pUBLtcOS MUNtclpAlS, COM FORNECIMENTO DO SOFTWARE PARA GESTÃO

8.16.1 Aplicação deve ser acessada remotamente;

8.16.2 Usar banco de dados Open Source ou Closed Source (sem custos adicionais), funcionar

em servidor que utilize o sistema operacional Windows ou GNU/Linux;

8.16.3 Aplicação deverá rodar em Servidor Remoto ou alternativamente Via Rede Local, com

acesso via web browser onde a contratada ficará responsável pelo monitoramento do

backup junto a contratante e hospedagem do banco de dados;

8.16.4 Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software

ou hardware;

8.16.5 Possibilitar o cadastro ilimitado de empresas (multiempresa);

8.16.6 Possibilitar o cadastro ilimitado de operadores que poderáo operar o sistema;

8.16.7 Possibilitar o cadastro ilimitado de servidores pÚblicos;

8.í6.8 Possibilitar o cadastro ilimitado de lotações;

8.16.9 Possibilitar o cadastro ilimitado de locais de trabalho;
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8.í6.10 Possibilitar o cadastro ilimitado de cargos com seu respectivo número de CBO'

8.16.11 Possibilitar o cadastro de médicos do município;

8.16.12 Possibilitar o cadastro e visualização de recados para os operadores do sistema;

8.16.13 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do

servidor público independente da lotação, podendo estar lotado em um local trabalhando

em outro;

8.16.14 Cadastro de servidores públicos, com a opçáo para informar quais servidores públicos

terão permissão para registrar o ponto através do smartphone;

8.16.15 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos

teráo permissão para lançar ausências através do smartphone;

8.16.í6 Cadastro de servidores públicos, com a opçáo para informar quais servidores públicos

teráo permissão para lançar registros justificados através do smartphone;

8.16.17 Cadastro de servidores públicos, com a opçáo para informar quais servidores públicos

terão permissão para lançar registros justificados e ausências através do modulo de

consulta;

8.16.í8 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem ter

os eventos exportados para o sistema da folha de pagamento da Prefeitura;

8.í6.19 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor

público. (Obs.: Opção para informar a categoria do servidor público, quanto a seu

contrato, efetivo, estatutário, comissionado, CLT, estagiário, etc.);

8.16.20 Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (Obs.: Opçáo para

informar senha para servidores públicos acessarem o módulo de consulta do ponto e

aplicaçáo do smartphone);

8.16.21 Cadastro de servidores públicos, com a opçáo para digitar codigo de barras para crachá,

ou leitor de proximidade;

8.16.22Cadastro de cada relogio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio

automático em casos de problemas com o mesmo;

8.16.23 Cadastro de ausências, com a opção para informar o tipo da ausência: sobreaviso, folga,

abono, ponto facultativo e bloqueio;

8.16.24 Cadastro de horários, opçâo para tolerância pa'a RSR (Repouso Semanal

Remunerado), opção para informar tolerância para o não comprometimento do RSR;

8.16.25 Cadastro de horários, jornada diária com opçáo ilimitada de turnos;

8.16.26 Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24,12x36,24x72, elc...:

8.16.27 Cadastro de horários, com opçáo para intervalo automático;

8.16.28 Cadastro de horários, por data de vigência. (Obs.. Opção para separação dos horários

por data de vigência, podendo o horário sofrer alteraçôes a partir de uma nova data de

vigência),

a
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8.16.29 Cadastro de cálculo de horas, com opçáo para parametrizar a separaçáo das horas, para

qualquer tipo de hora cadastrada. (Obs.: Opçâo para informar a separação das horas no

mínimo de 5 níveis, ex'. 2 primeiras horas extras do dia, jornada ou período, 50%,

restante 70%);

8.16.30 Cadastro de regras de cálculo, com opçáo para informar tipo de cálculo: diário, semanal,

mensal, perÍodo ou horista. (Obs.: Opção para informar o tipo de cálculo);

8.í6.31 Cadastro de regras de cálculo por empresa. (Obs.: Opçáo para informar a regra de

cálculo por empresa);

8.16.32Cadastro de tolerância, com a opçáo para informartolerância antes da entrada, pós a

entrada, antes da saída e pós a saÍda, para todas as jornadas do turno. (Obs.: Opçáo

para informar as tolerâncias para registro do ponto);

8.16.33 Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto. (Obs.: Opção

para informar se a hora será listada no espelho do cartáo ponto ou não);

8.í6.34 Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento.

(Obs.: Opçáo para informar o codigo da folha de pagamento);

8.16.35 Possibilitar a configuraçáo de vários tipos de horários permitindo compensaçáo dentro

do mês;

8.16.36 Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários

diferentes;

8.16.37 Possibilitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré

configurados, dentre os horários disponíveis para o servidor;

8.16.38 Possibilitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado,

para qualquer tipo de hora cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das

horas: domingos, feriados, segunda a sexta e sábados);

8.16.39 Possibilitar cadastrar uma regra mensal digitada por servidor público de forma que seja

possÍvel lançar em uma única tela, jornadas ilimitadas;

8.16.40 Possuir relatório de absenteísmo com opção para exibir resumo;

8.16.41 Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcaçóes da folha de

espelho ponto através de modulo WEB e por meio da aplicaçáo do smartphone;

8.16.42 Possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas, e ausências, para

aprovação/reprovação do operador su pervrsor;

8.16.43 Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos proprios servidores públicos;

8.16.44 Possibilitar o acerto de ponto através de um processo, sendo possível delegar o acerto

mediante justificativa com possibilidade de anexar arquivos e validação para o gestor;

8.16.45 Permitir a emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor, que estão

para avaliaçáo, já avaliados e recusados;

8.16.46 Permitir a emissão de relatorio de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo

servidor, que estão para avaliaçáo, já avaliados e recusados;

8.16.47 Possibilitar número ilimitado de acesso de usuários simultaneamente;
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8.16.48 Permitir criar operadores, com a opçáo para restringir o nível de acesso ao sistema a

determinadas funcionalidades ou telas do sistema;

8.16.49 Customização de perfis de usuário, conforme a necessidade da prefeitura [operador];

8.16.50 Permitir criar grupos de acesso para os usuários com níveis de permissáo definidos pelo

admin istrador Igrupo] ;

8.16.51 Possibilitar que os administradores e coordenadores monitorem as marcaçóes de seus

subordinados a fim de identificar possÍveis incoerências de registros;

8.16.52 Possibilitar dar acesso ao sistema a uma chefia de lotaçáo, de modo que visualize e

possa fazer manutenção das batidas apenas para a sua lotaçáo;

8.16.53 Possibilitar informar quais ausências poderáo ser lançadas por operador;

8.í6.54 Possibilidade de pré-aprovação de horas extras;

8.16.55 Permitira configuração das ocorrências de horas extras, faltas, DSR, adicional noturno

e demais ocorrências de folha, para gerar lançamento diretamente na folha de

pagamento;

8.16.56 Possuir controle de saldo de horas extras. No controle de saldo de horas extras,

possibilitar as seguintes configuraçóes: somar para saldo, subtrair do saldo, limite

mensal de quantidade de horas extras, que podem ser pagas em folha;

8.Í6.57 Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam consideradas

horas extras. Exemplo: o servidor público poderá (bater o ponto) entrar e sair no local de

trabalho mais de 12vezes ao dia e o software deverá entender que as batidas seráo da

jornada do dia. Se a soma das batidas (horas trabalhadas) fecharem com a jornada a

ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser considerada ou vinculadas com

horas extras;

8.16.58 Permítir conÍlgurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado,

sábado, domingo ou ambos;

8.16.59 Possibilidade de aprovação de horas extras, parciale total;

8.í6.60 Permitir o fechamento do período de apuraçáo para todos os operadores, exceto, para

operador supervisor;

8.16.61 Permitir o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês;

8.16.62 Permitir a realizaçáo da manutenção do cartão ponto, sem possibilitar a exclusão da

marcação original;

8.16.63 Quando houver necessidade de excluir uma marcaçáo original equivocada, no lugar de

excluir a marcaçáo original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta

marcação da apuraçâo, sem excluÍ-la;

8.16.64 Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando

ajustar a jornada de trabalho da entidade;

8.16.65 Permitir a configuraçáo de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;

8.16.66 Permitir a parametrizaçâo de horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas,

intrajornada;
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8.16.67 Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs.: Ocorrências

a calcular);

8.16.68 Permitir o cadastro de perÍodos de apuraçâo do ponto;

8.16.69 Permitir o fechamento do perÍodo de apuraçáo das ocorrências de forma geral e

individual (Obs.: individual para cálculo de rescisóes);

8.16.70 Permitir acessar o dia para inserir a marcaçáo faltante ou desconsiderar uma marcação

equivocada, possibilitando reapurar o dia e fechá-lo;

8.16.71 Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontar em folha

ou abonar faltas;

8.16.72 Possuir recurso para fechar o perÍodo de apuração do ponto, não possibilitando mais

lançamentos de ausências e náo gerando mais valores para este período;

8.16.73 Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi

considerada ou não;

8.16.74 Possibilitar a impressão do espelho ponto com a informaçáo de auditar batidas que foram

inseridas originalmente e manualmente,

8.16.75 Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informaçáo se esta

e original, inserida manualmente ou através do smartphone;

8.16.75 Possibilitar lançar troca de horário para um determinado período e apos o fim do perÍodo

retornar para o horário original;

8.16.77 Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público;

8.16.78 Permitir o operador Supervisor cadastrar recados para outros operadores que irão

aparecer quando for logado no sistema,

8.'t6.79 Possibilidade de aprovação/rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros:

funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou categoria;

8.16.80 Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotaçáo e cargo por

funcionário;

8.16.81 Possibilidade de movimentaçáo em massa de regra de horários e data de vigência por

funcionário, local de trabalho, lotaçáo e cargo;

8.í6.82 Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período de

tempo;

8.16.83 Possibilitar cadastro de regras de compensaçâo de horas com opção para informar dias

de compensação anteriores à data da compensação. (Obs : Opção para informar o

tempo de compensação limite anterior para compensação de uma hora);

8.16.84 Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou

diária;

8.í6.85 Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas no vínculo / cadastro

de regra de horário por servidor público caso ele seja optante do banco de horas;

8.16.86 Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de

apuração, compensando todo o saldo do banco de horas;
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8.16.87 Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma

parcial e total;

8.16.88 Possibilitar definir ordem de prioridade das horas que serão compensadas do banco de

horas. (Obs.: Exemplo, utilizar primeiro as horas positivas 100o/o paru compensar as

horas negativas, para depois utilizar as horas 50%);

8.16.89 Somente as horas extras autorizadas por chefia imediata devem ser consideradas para

banco de horas;

8.16.90 Permitir levar saldo negativo ou positivo para meses posteriores para futura

compensaçáo ou pagamento;

8.16.91 Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado

com a folha de pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade máxima

e percentual;

8.16.92 Possibilitar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo

de adicionais;

8.16.93 Possibilitar remover e consultar compensaçáo, veriÍicando qual data de credito foi

utilizado para compensação;

8.í6.94 Possibilitar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas, ou justificadas

para novo tipo de evento horas justificadas, caso náo forem compensadas ou

justificadas, deve gerar evento de horas injustificadas para exportação para sistema de

folha de pagamento;

8.í6.95 Possibilitar que horas positivas compense horas negativas injustificadas, horas

negativas justificadas deve gerar outro evento para exportaçáo para o sistema de folha

de pagamento;

8.16.96 Possibilitar lançar justificativa para horas negativas, gerando novo evento de horas

justificadas para futura exportação para sistema de folha de pagamento;

8.í6.97 Possibilitar excluir compensaçáo por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e

fechamento;

8.í6.98 Possibilitar gerar compensaçáo por funcionário, empresa, lotaçáo, local de trabalho,

cargo e regra de compensação;

8.í6.99 Possuir relatorio de extrato de compensação de horas;

8.16.100 Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na

mesma tela: Saldo do banco atual, Saldo realizado no perÍodo, Horas pagas em folha,

Horas compensadas e Saldo restante com possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora

como Devedoras e Extras, Funcionário, Empresa, Lotaçáo, Local de trabalho e

Categoria;

8.16.101 Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia;

8.í6.102 Possibilidade de imprimir relatorio com saldo de hora disponível para

compensaçáo e pagamento referente a cada período;

8.í 6.í 03 Possibilidade de imprimir relatório com horas extras autorizadas e compensadas;
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8.16.104 Permitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual,

Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo

restante;

8.16.105 Possibilitar cadastrar o turno de trabalho do servidor para casos com mais de um

contrato para exibição em pesquisas de servidor no sistema;

8.16.í06 Possibilitar a exportaçáo de eventos para o sistema da Folha de pagamento

através de filtros: funcionário, empresa, local de trabalho, lotaçáo, cargo e categoria.

8.16.107 O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de

pagamento, possibilitando importar os servidores públicos cadastrados no sistema da

Folha de pagamento;

8.16.í08 O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de

pagamento, possibilitando importar os servidores públicos cadastrados com data de

rescisão no sistema da Folha de pagamento;

8.16.109 O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de

pagamento, possibilitando importar as ausências cadastradas no sistema da Folha de

pagamento,

8.16.110 O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de

pagamento, possibilitando exportar as ausências cadastradas no sistema da Folha de

pagamento;

8.16.111 O sistema deverá possibilitar integração via APl, seja ela REST, SOAP ou outro

padráo disponibilizado pelo sistema de Folha de pagamento do município, para

sincronizaçáo, captação e envio de dados, seguindo os padrões do sistema da Folha de

pagamento;

8.16.1'12 O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de

pagamento, possibilitando importar os cargos e lotações cadastradas no sistema da

Folha de pagamento;

8.16.113 Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informaçóes de total de

ausências, tipos de horas do dia vigente e do período de apuraçáo;

8.16.114 Possibilidade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando

pontuação;

8.16.115 Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuaçáo e incluindo o "0" zero

para complelar "12" posiçôes,

8.16.'116 Possibilitar realizar manutenção de saldo com justificativa;

8.16.117 Possibilitar selecionar mais de um layout pré configurado para impressáo do

espelho ponto dos servidores;

8.16.118 Possibilitar anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco

de horas);

,
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8.16.119 Possibilitar coletar de forma online os registros do coletor, efetuando também a

validação online com os dados cadastrados no banco de dados e caso falhe a

comunicaçáo possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema;

8.í6.120 O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e

removidas em todos os equipamentos;

8.16.121 O sistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base

no servidor. Este sincronismo será executado diariamente mediante agenda programada

sem intervençáo do usuário;

8.16.122 O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda

programada sem intervenção do usuário;

8.16.123 O sistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda

da rede ou de sistemas, incluindo eventuais atualizações no cadastro das digitais;

8.16.'124 Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas

no banco de dados;

8.16.125 Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais

para um coletor ou grupo de coletores;

8.16.126 Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para

smartphone com sistema operacionalANDRO|D e iOS;

8.'16.127 Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com

sistema operacionalANDRO|D e iOS em número ilimitado de dispositivos;

8.16.128 Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batida

registrada através do smartphone com sistema operacionalANDROlD e iOS;

8.í6.í29 Possibilitar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para

smartphone, desde que o recurso de geolocalizaçáo esteja ativado;

8.16.130 Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de

latitude, longitude e distância em metros;

8.16.131 Oferecer a possibilidade de utilizaçáo do aplicativo para smartphone para

número ilimitado de servidores públicos,

8.16.132 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que

excederem a distância limite da cerca virtual;

8.16.133 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que

registraram o ponto no smartphone dentro de uma cerca virtual;

8.í6.í34 Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda

informando as ausências dia a dia dos'12 meses do ano;

8.16.135 Permitir habilitar tempo de espera para motoristas,

8.16.136 Permitir cadastro de diferentes tipos de tempo de espera;

8.í6.í37 Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;

8.16.í38 Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera;

\-,
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8.í6.í39 Permitir habilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, seguranças

e etc;

8.16.140 Permitir cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas,

seguranças e etc;

8.16.141 Permitir vincular servidores públicos para locais de ronda;

8.16.'142 Permitir os registros de controle de ronda em aplicativo para smartphone e

tablets;

8.16.143 Possibilidade de imprímir espelho ponto com os registros de controle de ronda;

8.16.144 Permitir a emissáo de relatório de auditoria informando quais operadores e

mudanças foram realizadas na manutenção das batidas;

8.16.145 Permitir a emissáo de relatorio de auditoria contendo a informações de qual

operador inseriu, alterou e excluiu ausências no sistema;

8.16.146 Permitir a emissão de relatorio de auditoria contendo informações de qual

operador realizou a inserçáo de batidas em um determinado perÍodo de datas;

8.,16.147 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o

cálculo do ponto;

8.16.148 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteraçáo e

exclusáo de jornadas e escalas que foram vinculadas aos servidores públicos;

8.16.149 Possuir relatórios com opção de pré-visualizaçáo onde seja possível efetuar

pesqulsa;

8.16.150 Possuir relatorios com opção de exportaçâo para PDF e EXCEL;

8.16.151 Possuir relatorios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na

apuração das marcações;

8.16.í52 Possuir relatórios dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em

determinado período;

8.16.153 Possuir relatorio de horas apuradas, por servidor e por tipo de hora;

8.16.154 Permitir a emissáo de relatorio contendo as ocorrências lançadas pelos

operadores;

8.16.í55 Permitir a emissáo de relatório com os aniversariantes de um determinado

período;

8.16.156 Permitir a emissão de relatorio contendo informaçóes de batidas inseridas

manualmente pelos operadores;

8.16.157 Permitir a emissão de relatório contendo informações de intervalo lnter jornada

e intrajornada com filtros por perÍodo de tempo e data;

8.16.158 Permitir a emissão de relatorio dos pontos dos servidores públicos que

necessitam de manutenção dos registros;

8.16.159 Permitir a ernissáo de relatório com horas excedentes de jornada diária;
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8.16.160 Permitir a emissão de relatório dos servidores públicos que não possuem

registros em um determinado período de datas com possibilidade de filtros por:

funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou cargo;

8.16.í61 Permitir a emissáo de relatório dos feriados cadastrados no sistema, o relatÓrio

exibe a data e descriçáo do feriado;

8.16.162 Permitir a emissáo de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro

de data e tipo de ausência;

8.16.163 Permitir a emissáo de relatório com a jornada do servidor público;

8.16.164 Permitir a emissão de relatorio que inÍorme quais dias e servidores públicos que

registraram o ponto em um ou mais equipamentos de ponto eletrÔnico;

8.16.165 Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes

com filtro por data;

B.í6.166 Possibilidade de imprimir os espelhos pontos filtrando por um ou mais filtros

conforme necessidade;

8.16.167 Possibilidade de imprimir relatório com registros que estáo fora da tolerância de

jornada do funcionário;

8.16.í68 Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxÍlio aos operadores

quando entrarem em contato com o suporte técnico não havendo necessidade de a

prefeitura instalar/contratar aplicativos de terceiros para este fim;

8.16.169 Possibilitar criar agenda para envio de e-mail diário, semanal, mensal ou

fechamento, para servidor público ou operador contendo os valores de saldos, e

relatorios de espelhos sem registros, com inconsistências ou com ocorrências para

serem corrigidas;

8.í6.170 Possibilitar envio de comprovante de registro por e-mail;

8.,16.,171 Possibilitar que o servidor público solicite por Telegram e Whatsapp o envio do

comprovante de registro;

8.16.172 Possibilitar receber comprovantes de registro não enviados do dia por Telegram

e Whatsapp;

8.16.í73 Possibilitar receber todos os comprovantes de registro do dia por Telegram e

Whatsapp,

8.16.174 Possibilitar receber comprovantes de registro de uma determinada data por

Telegram e \/VhatsaPP,

8.16.175 Disponibilizar de forma gráfica relatorios configuráveis para informaçóes

relevantes do sistema com filtro semanal (últimos 7 dias a partir da data selecionada) ou

trimestral (últimcs 3 meses a partir da data selecionada);

8.16.175 Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda

informando as ausências dia a dia Cos 12 meses do ano;

8.t6.'177 Possibilitar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências

cadastradas;
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8.16.178 Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconstências através de

apllcativo smartphone com sistema operacionalAndroid e iOS;

8.í6.179 Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de

aplicativo smarthpone com sistema operacionalAndroid e iOS;

8.16.í80 Possibilitar os servidores públicos consultarem os registros de ponto através de

aplicativo smarthpone com sistema operacionalAndroid e iOS.

8.16.181 CONSULTA DO ESPELHO PONTO

8.16.181.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar um recurso de consulta do ponto na

WEB, com objetivo de facilitar a visualização do espelho de ponto do servidor público, assim

agilizando eventuais justificativas do cartão ponto, identificando possíveis faltas de registros no

perÍodo, bem como fornecer consulta de períodos anteriores fechados. Pode ser disponibilizado

num terminalexclusivo para consulta dos servidores;

8.16.181.2 Características das funçóes operacionais que deve conter:

8.16.181.3 Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da

folha de espelho ponto através de módulo web nos principais navegadores do mercado;

8.í6.181.4 Possibilitar que o login seja realizado por CNPJ, CPF e senha;

8.16.181.5 Fornecer o link do endereço web para possilcilitar a prefeitura disponibilizar o

acesso no portal da transparência;

8.16.í81.6 Possibilitar a impressáo do cartão ponto desde que o período tenha sido

apurado;

8.16.181.7 Possibilitar o servidor público realizar sua alteraçáo de senha sem interferência

do operador;

8.16.í81.8 Permitiro munícipe realizar uma consulta anônima dos registros de cartão ponto

dos servidores públicos municipais, permitindo a inclusãc do link no portal da transparência;

8.16.181.9 Possibilitar os servidores públicos registrarem o ponto através de modulo WEB

desde que autorizado, autorização por lP Externo ou lP lnterno;

8.16.181.10 Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconstências através de

modulo WEB,

8.16.181.11 Possibilitar os servidores públicos consultarem suas ausências com data inicial

e final, hora inicial e final e observaçáo através de modulo WEB.

8.16.í82 CHAT

8.16.í82.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar chat (online) incluso no sistema de

gestão do ponto sem direcionar para links de terceiros externos, com objetivo de diminuir os

tempos de respostas para atendimentos relacionados a dúvidas, possibilitando auditorias e

relatorios de atendimentos;

8.16.182.2 Características das funções operacionais que deve conter:

8.16.182.3 O sistema de chat disponibilizado deverá contar com inteligência artificial ou

atendimento humano;

8.16.182.4 O sistema de chat disponibilizado deverá fornecer a possibilidade de
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transferência de arq uivos;

8.16.í82.5 O sistema de chat disponibilizado deverá possibilitar o envio por e-mail da

transcriçâo do atendimento;

8.í6.í82.6 O sistema de chat deverá identificar o link de origem do chamado.

8.16.183 COMUNTCAÇAO E GERENCTAMENTO DOS EQUTPAMENTOS

8.16.í83.1 A CONTRATADA disponibilizará uma solução de comunicação com os REPs

que serão instalados no municÍpio, com objetivo de facilitar o gerenciamento do equipamento;

8.16.183.2 Características das funçóes operacionais que deve conter:

8.16.183.3 Possibilitar cadastrar, alterar e excluir biometria dos servidores públicos para um

ou mais REPs através de software de gerenciamento;

8.16.183.4 Possibilitar realizar o backup de biometria e biometria facial dos REPs;

8.16.183.5 Permitir receber a hora e data do REPs;

8.16.183.6 Possibilitar o envio de data e hora para os REPs atraves de agenda de

srncronização;

8.16.í83.7 Possibilitar o envio de informaçÕes dos servidores públicos para um ou mais

REPs;

8.16.í83.8 Possibilitar o envio das informaçôes cadastrais dos servidores públicos como

nome completo, nÚmero de matrícula e PIS para o REP bastando o equipamento estar online no

sistema;

8.16.183.9 Possibilitar receber a lista de servidores públicos já cadastrados no relógio

contendo as informaçóes de nome completo, número de matrÍcula e plS;

8.16.183.10 Possibilitar identificar a versáo do firmware do REP bastando o equipamento

estar online no sistema;

8.16.183.11 Emitir relatório dos relógios, contendo as informaçóes de nome do local de

trabalho, número de fabricação e endereçamento lP dos equipamentos;

8.'16.183.12 Possibilidade de identificar visualmente o status da conexáo de rede com o
equipamento, sendo online ou offline;

8,16.183.13 Permitir envio e exclusão de servidores públicos para o relogio de forma

individual ou em massa;

8,16.183.14 Permitir coleta automática dos registros através de agenda;

8.16.183.í5 Possibilitar gerenciamento de grupos de equipamentos.

8.16.í84 MONITORAMENTODACONECTIVIDADEDOSEQUIPAMENTOS

8.16.184.í A CONTRATADA deverá disponibilizar uma soluçáo de monitoramento da

conectividade de coletores de ponto eletrônico instalados no município, com objetivo de facilitar

a identificaçáo de equipamentos offline, agilizando assim o processo de tomada de decisão para

busca de soluções.

8.16.184.2 CaracterÍsticas das funçóes operacionais que deve conter:

8.16.184.3 Localização física dos locais com status da conexáo online (no ar) e offline (Íora

do ar);
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8.16.184.4 Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline (fora do ar);

8.16.184.5 Quantidade total de equipamentos com status de conexáo online (no ar);

8.í6.í84.6 Quantidade total de equipamentos com status de conexão offline (fora do ar);

8.16.184.7 Permitir envio de e-mail do status de equipamentos offline;

8.16.184.8 Permitir envio de SMS do status de equipamentos offline;

8.16.184.9 A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de software necessárias pa'a a

execuçáo dos serviços;

8.í6.184.10 Permitir a disponibilizaçâo das informaçóes em monitor ou televisáo instalado no

setor solicitado pela CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisóes.

8.16.185 SERVICE DESK

8.16.185.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar uma soluçáo de Service Desk em

plataforma Web, para fins de abertura e acompanhamento de chamados. Tem como objetivo

estabelecer um canal de contato com os usuários paru a prestação de informações,

esclarecimento de dúvidas, regístro de solicitaçÕes de serviços e suporte a equipamentos;

8.16.185.2 CaracterÍsticas das funçÕes operacionais que deve conter:

8.16.185.3 Possibilidade de abertura de chamado por nÍvelde prioridade;

8.16.185.4 Possibilidade de alertar por e-mailtoda tramitação realizada no chamado;

8.16.185.5 Possibilidade de anexar arquivos no chamado;

8.16.185.6 Possibilidade de reabertura do chamado concluÍdo;

8.16.í85.7 Possibilidade de avaliar o chamado concluído.

8.17 MODULO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.17.1 O sistema deve possuir controle de acesso de usuários por nÍvel de permissão para

lnclusáo, alteração ou consulta.

8.17.2 O sistema deve ocultar as funcionalidades para o usuário de acordo com o nível de

permissáo.

8.17.3 Apos o login, apresentar painel no qual seja possÍvel acessar o conjunto de informaçóes

pertinentes à gestão social conforme nÍvel de permissão do usuário.

8.17.4 Deverá possuir o cadastro de municÍpios.

8.17.5 Deverá permitir o cadastro de bairros.

8.17.6 Deverá permitir o cadastro de tipos de encaminhamentos.

8.17.7 Deverá permitir o cadastro de tipos de vulnerabilidades.

8.17.8 Deverá possuir o cadastro de CBO (Cadastro Brasileiro cJe OcupaçÕes).

8.17.9 Deverá permitir o cadastro de informaçóes pessoais dos profissionais, documentos,

identificaçáo da formaçáo, registro em conselho de classe, cadastro da escala de

trabalho, tipo de vÍnculo empregatício.

8.í7.í0 Deverá permitir vincular um usuário de acesso ao sistema para o profissional.

8.17.1í Deverá permitira ativaçáo e inativaçáo dos profissionais.
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8.17.12 Deverá permitir definir a quais unidades da assistência social o profissional possui

vínculo e associação ao cadastro de usuário do sistema.

8.17.13Deverá permitir o cadastro das unidades de assistência social, endereço e seus

respectivos setores.

8.'17.14 Deverá permitir a vinculação dos tipos de unidades assistenciais com as vulnerabilidades

atendidas.

8.17.15 Deverá permitir o cadastro de equipes vinculadas as unidades de atendimento.

8.í7.16 Deverá permitir que seja preenchido/atualizado o valor do salário mínimo vigente.

8.17.17 Deverá permitir que seja preenchido/atualizado o valor da linha de pobreza.

8.17.18 Deverá permitir que seja preenchido/atualizado o valor da linha de extrema pobreza.

8.17.19 Deverá possuir o cadastro dos tipos de descumprimentos de condicionalidades do

Programa Bolsa Família.

8.17.20 Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema que permita ao usuário do

sistema o controle de sua agenda de trabalho, sendo possÍvel incluir compromissos, com

definição de horários, assunto e descrição. Possibilitar informar outros participantes do

compromisso através de correio eletrôntco.

B.17.21Deverá permitir a importação periodica dos cadastros realizados no Cadastro Único,

possibilitando visualizar o progresso do processo de importaçâo.

8.'17.22 Deverá permitir o agendamento de visitas domiciliares.

8.'17.23 Deverá permitir o cadastro de informaçoes individuais, com documentos, ocupaçáo,

identificaçáo social, naturalidade, grau de escolaridade, deficiência, endereço, contatos

e associação de documentos digitalizados.

8.17.24 Deverá permitir a utilização de foto no cadastro de pessoas.

8.17.25 Deverá permitir a captura de imagem de webcam no cadastro de pessoa através do

sistema.

8.17.26 Deverá permltir, conforme o nível de acesso do usuário, a visualização do historico

individual de participação em programas sociais, disponibilização de benefícios

eventuais, atendimentos, encaminhamentos, participação em cursos e atividades

coletivas, ocorrência de situações de violência e violação de direito, cumprimento de

medidas socioeducativas e acolhimento institucional ou familiar.

8.17.27 Deverá permitir o cadastro de famÍlias, com codigo Íamiliar, identificação do responsável

familiar e demais integrantes da família com os respectivos graus de parentesco com o

responsável familiar, e associação de documentos digitalizados.

8.17.28 Deverá permitir o cadastro de informaçoes sobre o domicílio da famÍlia com as

informações padronizadas pelo Cadastro Unico.

8.17.29 Deverá permitir o cadastro de informaçôes sobre os rendimentos e despesas da família

com as informações padronizadas pelo Cadastro Unico.

8.17.30 Deverá permitir o georreferenciamento do domicílio da família.

8.17.31 Deverá permitir a geração do Prontuário SUAS completo com todos os dados da família.

,
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8.17.32 Deverá permitir a impressão do Prontuário SUAS completo.

8.17.33 Deverá permitir cadastrar a família no Programa Família Acolhedora, com dados de

identificaçáo dos responsáveis, perfil que a família deseja acolher, e possibilidade de

anexar documentos.

8.17.34 Deverá permitir o registro dos módulos de capacitação do Programa Família Acolhedora.

8.17.35 Deverá permitir, conforme o nível de acesso do usuário, a visualizaçâo do histÓrico

familiar de participação em programas sociais, disponibilizaçáo de benefícios eventuais,

atendimentos, encaminhamentos e descumprimentos das condicionalidades do

Programa Bolsa Família.

8.17.36 Deverá permitir a importação periódica dos valores obtidos pelo Programa Bolsa Família.

8.17.37 Deverá permitir agendar, em horários pré-definidos, atendimentos individualizados,

coletivos e familiares, vinculados a unidade de atendimento e profissionais, sendo

possÍvel a associaçáo de documentos.

8.í7.38 Apos o login, o sistema deverá alertar o usuário quais são os agendamentos do dia.

8.17.39 Deverá permitir registrar e gerenciar atendimentos individualizados, coletivos e

familiares, vinculados a unidade e profissionais, identificando se houve denúncia

anônima, possibilitando a associaçáo de documentos e pareceres técnicos mediante

permissâo de acesso ao sistema.

8.17.40 Deverá permitir identificar nos atendimentos familiares quais integrantes da família seráo

atendidos.

8.17.41 Deverá permitir o registro de atendimento como sigiloso, sendo respeitada a permissáo

de visualização das informaçÕes mediante autorização por usuário ou equipe.

8.17.42 Deverá permitir, durante o atendimento, visualizar os programas sociais, serviços

socioassistenciais e cursos nos quais os indivÍduos e famílias estão inscritos.

8.17.43 Deverá permitir cadastrar e gerenciar encaminhamentos para atendimento, com

codificação compatível com o MDS, tanto para unidades CRAS quanto para unidades

CREAS.

8.'17.44 Deverá permitir durante o atendimento, sem a necessidade de acesso a outra tela, o

encaminhamento para atendimento na rede interna ou externa da assistência social.

8.17. sApos o login, o sistema deverá alertar o usuário quais são as contrarreferências

recebidas no dia.

8.17.46 Deverá permitir o registro de situaçáo de violência e violação de direito individualizadas

ou coletivas, identlficando vÍtima e agressor, necessldade de acolhimento da vítima,

vinculados a unidade e profissionais, conr registro de monitoramentos, identificando se

há abordagem social, abuso de substâncias e identificação de estágio.

8.'17.47 Deverá permitir durante o atendimento, sem a necessidade de acesso a outra tela, o

registro de situaçáo de violência ou violaçôes de direito, com identificação de estágio,

data e detalhes da ocorrência.
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8.17.48 Deverá permitir cadastrar os indivíduos em cumprimento de medidas socioeducativas,

vinculado a unidade e profissionais, com identificação do número do processo, registro

de monitoramentos e possibilidade de anexar documentos.

8.17.49 Deverá permitir gerar plano individualizado de atendimento (PlA) referente ao

cumprimento de medidas socioeducativas, conforme sugestáo do Ministério Público do

Paraná.

8.17.50 Deverá permitir durante o atendimento, sem a necessidade de acesso a outra tela, o

registro de medidas socioeducativas, com identificação do processo, situaçáo e data da

ocorrência.

8.17.51 Deverá permitir informar nas medidas socioeducativas as horas totais, horas mensais,

horas cumpridas e horas faltantes.

8.17.52 Deverá permitir o registro de projetos e parcerias, informando o tempo de duração, quais

profissionais estâo relacionados, monitoramento de ações realizadas e qual eixo

intersetorial se enquadra o projeto ou parcerla.

8.17.53 Deverá permitir durante o atendimento, sem a necessidade de acesso a outra tela, a

inscrição individual ou familiar em projetos ou parcerias.

8.17 .54 Deverá permitir o registro de acolhimentos institttcionais ou familiares, com identificaçáo

da situação e profissionais envolvidos, registro de pareceres técnicos e interessados na

guarda.

8.17.55 Deverá permitir gerar plano individualizado de atendimento (PlA) e plano de

acompanhamento quinzenal em situaçóes de acolhimento, conforme sugestão do

Ministerio Público do Paraná.

8.17.56 Deverá permitir a configuração do programa social especificando a forma de concessáo

e embasamento legal.

8.17.57 Deverá permitir vincular indivÍduos ou famÍlias aos programas sociais, identificando data

de inscrição, unidade de atendimento, valores obtidos, visitas e/ou produtos recebidos.

8.17.58 Deverá permitir, o registro do descumprimento das condicionalidades, informando em

que âmbito aconteceu o descumprimento, além do semestre e ano e qual efeito gerado

por esse descu mprimento.

8.17.59 Deverá permitir que seja informado o valor do benefício de cada programa social.

8.17.60 Deverá permitir que seja informado um valor diferenciado de benefício do programa

social caso haja pessoa com doença ou necessidade especial.

8.17.6í Deverá permitir o cadastro de serviços socioassistenciais e limitar a quantidade de vagas

disponÍveis para cada serviço

8.17.62Deverá permitir o cadastro dos trabalhos sociais para a execução dos serviços

socioassistenciais.

8.17.63 Deverá permitir o cadastro dos locais de oferta dos serviços socioassistenciais.

8.17.64 Deverá permitir o cadastro de pessoas e famílias nos serviços socioassistenciais com

informaçóes de unidade assistencial, forma de acesso ao serviço e data de ingresso.
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8.í7.65 Deverá permitir o cadastro de frequência de comparecimento da pessoa ou da família

para atendimento dos serviços socioassistenciais.

8.17.66 Deverá permitir o desligamento de pessoas e famÍlias dos serviços socioassistenciais

com informaçôes de data de desligamento, motivo e descrição do desligamento.

8.17.67 Deverá permitir o cadastro do plano de acompanhamento para pessoas e famÍlias

cadastradas nos serviços socioassistenciais, com data de ingresso no

acompanhamento, identificação de profissional e especialidade, viabilizando o cadastro

das potencialidades da famÍlia, plano de encaminhamentos, estratégias e compromissos

assumidos pela famÍlia e avaliação interdisciplinar.

8.17.68 Deverá permitir a impressão do plano de acompanhamento de pessoas e famílias

inscritas nos serviços socioassistenciais.

8.17.69 Deverá permitir o cadastro de avaliaçÕes de acompanhamento para pessoas e famÍlias

cadastradas nos serviços socioassistenciais com as seguintes informações: profissional

e especialidade do proÍissional, data da avaliação, tempo de acompanhamento,

descrição dos principais resultados, seguidos das questôes propostas pelo Registro

Sintetico de Avaliação do Prontuário SUAS.

8.17.70 Deverá permitira importação do arquivo do SISC com as informações dos inscritos nos

Serviços de Convivência.

8.17.71 Deverá permitir controlar os cursos realizados, com a formaçáo de turmas, matrÍculas e

registro da frequência diária de alunos.

8.17.72 Deverá permitir a vinculaçâo de diversos módulos à cada turma.

8.17.73 Deverá permitir a vinculaçáo de múltiplos anexos ao cadastro das turmas.

8.17.74 Deverá permitir durante o atendimento, sem a necessidade de acesso a outra tela, o

vínculo a grupos de atividades coletivas

8.17.75 Deverá permitir durante o atendimento, sem a necessrdade de acesso a outra tela, a

realizaçâo de matrÍculas em cursos ou oficinas.

8.17.76 Deverá permitir o registro de atividades coletivas, com o profissional responsável e a

respectiva lista de presença.

8.17.77 Deverá permitir o cadastro dos conselhos municipais com seus respectivos membros.

8.17.78 Deverá permitiro registro das reunióes dos conselhos municipais com o descritivo dos

temas tratados, assim como a associação de documentos digitalizados.

8.17.79 Deverá permitir o cadastro de grupos e subgrupos de benefícios eventuais.

8.17.80 Deverá permitir durante o atendimento, sem a necessidade de acesso a outra tela, o

registro de liberação de benefícios eventuais.

8.17.81 Deverá permitir o cadastro de benefícios eventuais, com valor base e referido número

da lei, configurando se a autorizaçáo do benefício ocorre automaticamente ou não no

atendimento.

8.17.82Deverá permitir o registro de solicitação, liberaçáo, entrega e/ou indeferimento de

benefícios eventuais.
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8.17.83 Deverá permitir o cadastro do parecer socioeconômico para liberação do benefício

eventual.

8.17.84 Deverá permitir a associação de documentos digltalizados pata a distribuiçáo de

benefícios.

8.í7.85 Deverá permitir informar o fornecedor do benefício selecionado.

8.17.86 Deverá permitir informar os dados de origem e destino para beneÍícios de transporte.

8.17.87 Deverá permitir informar o CPF de pessoa falecida em caso de requerimento de auxÍlio

funeral.

8.17.88 Deverá permitir cadastrar famílias em programas habitacionais.

8.17.89 Deverá permitir o cadastro do parecer socioeconômico para concessão de moradia ou

reforma nos programas habitacionais.

8.17.90 Deverá permitira gestão Íinanceira dos recursos vinculados as unidades assistenciais.

8.'l7.91Deverá permitir o controle da distribuiçáo dos produtos das unidades de assistência

social.

8.17.92Deverá permitir a emissão de relatório dos agendamentos filtrando por período e

unidade.

8.17.93 Deverá permitir a emissão de relatorio dos atendimentos filtrando por período e unidade.

8.'17.94 Deverá permitir a emissão de relatorio dos atendimentos por bairro.

8.17.95 Deverá permitir a emissão de relatório dos atendimentos por tipo de vulnerabilidade.

8.17.96 Deverá permitir a emissão de relatório da quantidade de atendimentos por profíssional.

8.'17.97 Deverá permitir visualizar o relatório sintetico de vulnerabilidades ativas com as

seguintes informações: código da vulnerabilidade, nome da vulnerabilidade e quantidade

de pessoas.

8.17.98 Deverá permitir visualizar o relatório sintético de vuinerabilidades superadas com as

seguintes informações: código da vulnerabilidade, nome da vulnerabilidade e quantidade

de pessoas.

8.17.99 Deverá permitir visualizar o relatório analítico de vulnerabilidades ativas com as

seguintes informações: código da pessoa, nome da pessoa, sexo, idade, data de

identificação.

8.17.í00 Deverá permitir a emissáo de relatorio dos encaminhamentos filtrando por

período e unidade.

8.17.'101 Deverá permitir a emissão de relatório por motivos de encaminhamentos.

8.17.102 Deverá permitir a emissão de relatório da quantidade de encaminhamentos por

profissional.

8.17.1.03 Deverá permitir a emissáo de relatório de ocorrências de situações de violência

e violação de direito filtrando por perÍodo, unidade e profissional.

8.17.104 Deverá permitir a emissáo de relatório de ocorrências por tipos de medidas

socioed ucativas.

I
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8.17.105 Deverá permitir a emissão de relatório de ocorrências de medidas

socioeducativas filtrando por perÍodo, unidade e profissional.

8.17.106 Deverá permitir a emissáo de relatório de benefícios eventuais concedidos

filtrando por período, unidade e tipo de benefício.

8.17.107 Deverá permitir a emissão de relatório de inscritos em programas sociais,

filtrando por programa social e unidade.

8.17.108 Deverá permitir a emissão de relatorio de inscritos em programas sociais filtrando

pela situaçáo de descumprimento das condicionalidades.

8.17.109 Deverá permitir a emissão de relatorio de inscritos nos cursos filtrando por faixa

etária.

8.17.110 Deverá permitir a emissáo de listagem única dos inscritos nos cursos detalhando

faixa etária.

8.17.111 Deverá permitir a emissão do registro mensal de atendimentos nas unidades

CRAS, de acordo com os registros de atendimentos individuais e coletivos

acompanhados no PAIF.

8.17.112 Deverá permitir a emissão do registro mensal de atendimentos nas unidades

CREAS, de acordo com os registros de atendimentos individuais e coletivos

acompanhados no PAEFI.

8.17.113 Deverá permitir a emissáo do Prontuário lndividual, contendo todo o histórico de

atendimentos disponibilizados ao munícipe pela Assistência Social.

8.17.114 Deverá permitir a impressão do Prontuário lndividual com pareceres

socioeconômicos e acompanhamentos periódicos, conforme selecionados.

8.'17.115 Disponibilizar mapa de calor, visando à obtenção de dados das áreas com maior

incidência de pessoas ou famílias de acordo com os filtros aplicados.

8.'17.116 Disponibilizar pelo menos os seguintes filtros para visualizaçâo no mapa de

calor: sexo, idade, nacionalidade, escolaridade, deficiências, atendimentos sociais,

programas sociais, benefícios eventuais, medidas socioeducativas, violência ou

violaçôes de direito.

8.17.117 Disponibilizar a visualização de indicadores em modo gráÍico, para

acompanhamento e monitoração de produtividade e desempenho, e auxílio na gestão

da Secretaria [t/unicipal de Assistência Social.

8.'17.118 Disponibilizar informações dos indicadores de: atendimentos sociais,

abordagens sociais, medidas socioeducativas, benefÍcios eventuais, violência e violação

de direitos, violência contra a mulher, programas soctats.

8.17.119 Possibilitar a impressão dos indicadores gráficos.

8.'17.120 Permitir rotinas de auditoria de utilizaçâo do sistema.

8.18 MODULO DE SAÚDE (FARMÁCIA E FROTAS)
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8.18.í Sistema para múltiplos usuários com controle de permissões de acesso a modulos com

sistema de senhas, com a opçáo de incluir, excluir, alterar ou apenas consultar registros.

8.18.2 Tecnologia Cliente-Servidor.

8.18.3 Cadastro de grupos.

8.18.4 Cadastro de usuários.

8.18.5 Controle de permissões.

8.í8.6 Sistema de backup incorporado no sistema.

8.18.7 lntegração com os sistemas de gestáo do municÍpio.

8.18.8 O sistema deverá fazer uso e ter acesso direto aos cadastros do sistema de gestáo que

roda no municÍpio.

8.18.9 Captura e autenticação biométrica de operadores e munícipes.

8.18.10 Sistema integrado com todas as unidades de saúde que o município dispor.

8.18.11 Os laboratórios e outras empresas do município que mantém relaçáo com o sistema

devem constar no cadastro mobiliário.

8.18.12 Os fornecedores devem estar cadastrados no Sistema de Contabilidade.

8.í8.13 As pessoas físicas e jurídicas devem estar cadastradas no cadastro único de pessoas

da Prefeitura.

8.18.14 As compras devem ter um processo licitatório aberto e concluído na PreÍeitura.

8.18.15 Os motoristas devem estar cadastrados no sistema de frotas.

8.18.16 As ambulâncias em uso devem ser controladas pelo sistema de frota e compartilhar o

cadastro.

8.18.17 Todos os cadastros possuem a capacidade alterar informações e adicionar mais

registros.

8.18.18Cadastros de munÍcipes compatÍveis com CNS (Cartão Nacional de Saúde - Cartáo

SUS) com possibilidade de cadastrar foto e impressões digitais.

8.18.19 Cadastros de profissionais de saúde.

8.18.20 Cadastro de estabelecimento de saúde

8.18.21 Cadastro de profissionais e hospitais/clínicas externas.

8.18.22 Cadastro de municípios.

8.18.23 Cadastro completo do CBO (cadastro brasileiro de ocupaçóes).

8.'|'8.24 Cadastro de atividades e especialidades médicas.

8.'18.25 Cadastro completo do CID 10 (Código internacionalde doenças).

B.í8.26 Cadastro de produtos e medicamentos da farmácia básica com número do registro no

M.S. (Ministério da Saúde).

8.18.27 Cadastro de fornecedores.

8.'18.28 Cadastro de motoristas.

8.18.29 Cadastro de veículos com suas respectivas características como quantidade de

passageiros sentados e/ou deitados.
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8.l8.30Agendamento de viagens com controle de passageiros por veículo e indicação da

consulta para o médico e respectivo hospital/clínica.

8.18.31 Verificação da validade da CNH do motorista no momento da indicação.

8.18.32 Possibilidade de agendar por data e posteriormente decidir o veículo a ser usado.

8.18.33 Controle automático do limite de passageiros do veículo, incluindo passageiros deitados

e acompanhantes (apenas depois de ser escolhido o veículo).

8.18.34 Relatorio de passageiros indicando veículo, motorista e destino do paciente.

8.18.35 Grupos de medicamentos, grupos de estoque, unidade de medidas e outros cadastros

necessários para um bom controle das atividades da farmácia básica.

8.18.36 Registro de usuário de medicamentos contÍnuos e controlados.

8.18.37 No momento da prescriçáo eletrônica o sistema avisa para o profissional se existe o

medicamento na Unidade de Saúde.

8.18.38 Controle de lotes e integraçáo com o estoque, permitindo ou náo dar baixa automática

no produto.

8.18.39 Lançamento de estoque inicial.

8.18.40 Entrada de produtos através de nota fiscal.

8.18.41 SaÍda de medicamentos para pacientes.

8.'18.42 Devoluçáo de medicamentos retirados pelo paciente.

8.18.43 Saída de materiais diversos.

8.18.44 Transferência de produtos para outras unidades de saúde com baixa automática e

alimentação de estoque da unidade transferida.

8.18.45 Solicitação e envio de produtos para outras unidades.

8.18.46 Relatório de posição de estoque.

8.18.47 Relatórios de entradas.

8.18.48 Relatorios de saídas.

8.18.49 Relatórios de transferências.

8.18.50 Relatório de produtos que irão vencer até determinada data.

8.í8.51 Relatório de medicamentos entregue por período.

8.18.52 Relatório de medicamentos entregue por paciente.

8.18.53 Relatorio totais medicamentos entregues por data.

8.18.54 Relatorio de pacientes e medicamentos contínuos e controlados.

8.í8.55 Balanço de aquisições de nredicamentos (incluindo psicotrópicos).

8.18.56 Balanço completo de medicamento, psicotrópicos e emissão do livro de psicotrópicos.

8.18.57 Exportação de movimentações da farmácia para o HÓRUS.

8.19 MODULO DE CEMITÉRIOS

8.í9.í Permitir realizar cadastros de cemitérios.

8.19.2 Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de cemitérios.

8.í9.3 Permitir realizar cadastros de lotes.
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8.19.4 Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de lotes.

8.19.5 Permitir realizar cadastros de sepulturas.

8.19.5 Possibilitar a associaçáo de documentos aos cadastros de sepulturas.

8.19.7 Permitir realizar cadastros de capelas mortuárias.

8.19.8 Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de capelas mortuárias.

8.19.9 Permitir realizar cadastros de causas das mortes.

8.í9.í0 Permitir realizar cadastros de funerárias.

8.19.11 Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de funerárias.

8.19.12 Permitir realizar cadastros de ossários.

8. 1 9. 1 3 Permiti r realizar cadastros de sepultadores/zeladores.

8.19.14 Permitir realizar cadastros de horário de trabalho para cada sepultador/zelador.

8.19.15 Permitir consultar a disponibilidade de cada servidor vinculado as rotinas operacionais

ou de gestão de cada cemitério.

8.19.16 Permitir realizar cadastros de declarantes responsáveis pelos falecidos.

8.19.17 Permitir realizar cadastros de médicos declarantes dos óbitos.

8.í9.18 Permitir realizar cadastros de falecidos.

8.19.19 Permitir realizar cadastros de natimortos.

8.19.20 Permitir agendar e registrar sepultamentos.

8.'lg.2l Possibilitar a associaçáo de documentos aos cadastros de agendamento de

sepultamentos.

8.19.22 Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de sepultamentos.

8.19.23 Permitir registrar exumações.

8.19.24 Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de exumaçóes.

8.1 9.25 Permitir registrar transferências para ossários.

8.19.26 Permitir registrar transferências entre cemitérios do município.

8.'19.27 Permitir registrar transferências para outros municípios.

8.19.28 Pernritir registrar transferências entre lotes do mesmo cemitério.

8. í 9.29 Permiti r reg istrar outras transferências.

8.19.30 Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de transferências de qualquer

tipo.

8.1 9.31 Permitir registrar desapropriações.

8.19.32 Possibilitar a associaçáo de documentos aos cadastros de desapropriaçóes.

8.19.33 Permitir emitir autorizaçào para traslado de restos mortais.

8.19.34 Permitir realizar os sepultamentos utilizando de rodízio de serviços funerários

municipais, podendo criar regras para prioridade.

8.í9.35 Possibilitar a definiçáo de modalidade de atendimento funerário para cada falecido e

respectivo sepultamento.

8.19.36 Permitir emitir autorizaçào paru a execução de serviços em determinado lote.
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8.19.37 Possibilitar emissão de relatório contendo nome do falecido, funerária e data de

falecimento, de acordo com o mês solicitado pelo usuário.

8.í9.38 Possibilitar emissão de controle das causas mortes.

8.19.39 Possibilitar emissão de relatorio contendo dados referentes ao agendamento de

sepultamento.

8.í9.40 Possibilitar emissão de controle das fichas de acompanhamento de funerais (FAF).

8.í9.41 Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes ao sepultamento.

8.19.42 Possibilitar emissão de relatório contendo quantidade de sepultamentos para cada

funerária, de acordo com o período solicitado pelo usuário.

8.19.43 Possibilitar emissão de relatorio dos lotes que náo possuem nenhum sepultado.

8.19.44 Possibilitar emissão de relatorio contendo dados referentes às exumações.

8.19.45 Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes às transferências.

8.19.46 Possibilitar emissão de relatorio contendo dados referentes às desapropriaçôes

8.19.47 O sistema deverá conter integraçâo com o sistema tributário municipal.

8.í9.48 Possibilitar emissão de tÍtulo de aforamento perpétuo e emissão de respectiva(s)guia(s)

de arrecadaçáo.

8.19.49 Possibilitar emissão de guias de arrecadação de receitas relativas aos cemitérios.

8.19.50 Possibilitar a definiçáo de vários tipos de contrato com suas respectivas taxas.

8.19.51 Possibilitar emissão do termo de isençâo de taxa de sepultamento, e possibilidade de

anexar documentos.

8.í9.52 Possibilitar emissáo de relatorio de receitas arrecadadas por perÍodo, dispondo de

totalizador de valores.

8.í9.53 Possibilitar emissão de relatorio de contribuintes inadimplentes por período, dispondo de

totalizador de valores.

8.19.54 Possibilitar o controle de sepulturas e relacionar respectivo prazo de concessão quando

especificado.

8.19.55 Possibilitar emissão de dados de localização de sepultados.

8.19.56 Permitir rotinas de auditoria de utilização do sistema paê a realizaçáo de agendamento

de sepultamentos, sepultamentos, exumaçóes, transferências de lote, desapropriações

e transferências de mun icÍpio/cemitério.

8.19.57 Permitir a marcação de lotes com georreferenciamento.

8.20 MODULO DE PROCURADORIA

8.20.1 Permitir o cadastro de pessoas físicas e jurÍdicas sendo configurável a obrigatoriedade

de CPF/CNPJ e endereços;

8.20.2 Permitir o cadastro de Advogados e Procuradores e suas respectivas áreas de atuaçÕes;

8.20.3 Consulta de Classes Processuais, sendo o cadastro ocorre de forma automática de

acordo com o padrão do CNJ;

8.20.4 Possibil idade de cadastrar Tribu nais/Foros/Comarcas ;
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8.20.5 Possibilitar cadastro de Processos Judiciais contendo campos como Advogados,

Procuradores, Órgãos da Jurisdição, Classes processuais, partes do processo,

assuntos, movimentos, anexos.

8.20.6 Permitir alterar o procurador responsável pelo Processo.

8.20.7 Possibilitar o controle de prazos e audiências;

8.20.8 Permitir cadastrar compromissos e tarefas;

8.20.9 Possibilitar visualizar os compromissos e tarefas na agenda na tela principal;

8.20.10 Possibilitar escolher os compromissos e tarefas do proprio procurador, de algum

procurador especÍfico ou de todo o departamento;

8.20.1í lntegração com Projudi e PJe;

8.20.'12 Ao cadastrar uma movimentaçáo de processo ou receber movimentação

automaticamente via Projudi/Pje, sugerir a criação de uma tarefa específica para esta

movimentação,

8.20.13 Controle de acesso aos Processos, podendo ter acesso completo, apenas leitura ou sem

acesso;

8.20.14 Possibilidade de receber dados de Certidáo de Dívida Ativa do Sistema Tributário,

8.20.15 Emitido Alvará Judicial permitir que o sistema tributário seja informado do valor do alvará

e baixar os dados de acordo com o valor do Alvará;

8.20.í6 Possibilitar pesquisas de processos por parte dos processos, advogado/procurador,

assunto, classe, situaçáo;

8.20.17 Permitir a inclusão de documentos e anexos aos processos;

8.20.18 Permitir envio de e-mail a cada movimentação do processo, a cada cadastro de

compromissos e tarefas;

8.21 SERVrÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA CENTER

8.21.1 Segurança de acesso aos dados hospedados por meio de credenciais de acesso

fornecida para pessoas definidas pela CONTRATANTE;

8.21.2 Sistema de prevenção e detecção de invasão, bem como ferramentas de análise de

tráfego de dados;

8.21.3 Sistema de proteção e combate contra incêndios;

8.21.4 Sistema de proteção contra inundações/alagamentos;

8.21.5 Redundância de links de internet fornecidos por mais de uma operadora;

8.21.6 Redundância de fornecimento de energia elétrica, inclusive com a disponibilidade de

geradores no local para acionamento emergencial;

8.21.7 Processo de backup onde os backups sejam armazenados em local físico distinto do

local onde os dados estáo localizados.

8.21.8 O data center deve permitir visitas de profissionais indicados pela CONTRATANTE para

validação da estrutura caso solicitado;

8.21.9 Responsabilizar-se por manter o hardware e os softwares atualizados;
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8.21.10 Forneceras licenças do sistema operacional bem como as do sistema gerenciadordo

banco de dados quando necessárias;

8.21.11 Possuir equipe de profissionais especializados e em número suficiente paê a execução

dos serviços;

8.21.12 Garantir alta disponibilidade dos serviços (24 x 7 x 365) e possuir acordo de nível de

serviço (SLA) de pelo menos 99%;

8.21.13 Possuir certificaçÕes que atestem que o data center atende as normas de segurança da

informação;

9 OUTROS REQUTSITOS
9.1 Os dados devem estar disponÍveis para que os técnicos da entidade possam realizar

pesquisas, desenvolver programas para leitura e eventual processamento, em modo

nativo - sem a necessidade de exportação para arquivos texto - preservando o

compromisso de apenas leitura. As senhas para acesso de leitura ao banco de dados

devem ser repassadas aos técnicos da PreÍeitura.

9.2 Os programas devem possibilitar a emissão de relatórios, formulários, guias, certidões e

carnês em papel sem impressão, nas impressoras (jato de tinta e laser) do Município, sem

a necessidade de confecção de formulário contÍnuo.

9.3 Os programas devem "rodar" em rede, permitindo mais de um usuário executar o mesmo

procedimento simultaneamente, sem riscos de travamento, corrupçáo de dados ou

obtenção de informações erradas.

9.4 Devem permitir parametrizar o controle de validade de senha dos operadores, quando a

expiraçáo ocorrer o usuário deve ser avisado no momento de login para definir uma nova

senha;

9.5 Devem possibilitar o cadastramento de diversos endereços no cadastro de pessoas físicas

e jurÍdicas;

9.6 Devem possuir cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas,

compartilhado com todos os modulos;

9.7 Devem possuir informações relativas à transparência municipal deveráo estar disponíveis

no portal de transparência de forma automática sem utilizaçáo de cargas ou rotinas;

9.8 Acompanhamento por uma agenda online para controle dos processos licitatórios e

contratos;

9.9 Os sistemas devem gerar e emitir relatórios de todos os módulos, com opção de salvamento

e exportação em vários formatos;

9.10 Possibilidade de enviar os relatorios gerados pelo sistema via e-mail para um ou vários

destinatários buscando através do cadastro de pessoas, não sendo necessário salvar e

anexar para envto;

9.1í Deve apresentar tela de alerta de vencimento e execução dos contratos ao se logar no
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sistema, onde o Administrador possa escolher o período de vencimento e quais

operadores terão acesso ao alerta;

9.12 Na tela do alerta, possibilidade de acessar a tela dos contratos relacionados;

9.13 Deverão estar de acordo com as diretrizes estabelecidas no Decreto no 10.54012020;

í0.1 lmplantação/Conversão: Levantamento de normas/leis, em especial as regras funcionais

internas, para configuração do sistema. Migraçáo de informações disponíveis nos computadores

das entidades, parc as áreas adiante informadas, que forem necessários ao normal

funcionamento do sistema. Os serviços de implantação, migraçáo e conversão de dados deveráo

ser finalizados em ate 90 (noventa) dias úteis contados da assinatura do Contrato e recebimento

da Ordem de Serviços, devendo ser finalizados, impreterivelmente, de acordo com a proposta

técnica da empresa vencedora.

'l'0.2 Aconversáo de dados deverá contemplar o exercício atual e dos anos anteriores solicitados

conforme edital dos dados dos sistemas implantados do município solicitados conforme edital

(objeto desta licitação).

10.3 A Licitante Ceverá disponibilizar profissionais técnicos capacitados para executar a

implantaçâo dos sistemas e conversão dos dados existentes.

10.4 A Licitante deverá guardar sigilo absoluto sobre os dados e informaçÕes visualizadas no

processo de implantação dos sistemas.

10.5 A Licitante responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por

ventura venham a ocorrer nas informaçÕes do municÍpio quando estas estiverem sobre sua

responsabilidade.

10.6 Os sistemas contratados deverão ser implantados nas especificaçóes constantes no

presente Termo de Referência, na estrutura da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR

e atuar com os recursos atualmente disponÍveis.

10.7 Os sistemas deverão ser instalados em quantos equipamentos forem necessários quando

for o caso.

10.8 Os serviços de implantação compreenderáo na configuração e parametrizaçáo de tabelas

e cadastros, adequaçáo de relatórios, estruturação dos nÍveis de acesso e habilitaçôes dos

usuários, adequação das fórmulas de cálculo para atendimento dos critérios adotados pelo

município, entre outros.

10.9 Os dados e informaçóes existentes nos bancos de dados do município deverão ser

importados e convertidos para o sistema oferecido pela Licitante, nos prazos previstos no

presente Termo de Referência. A conversão dos dados deverá ser feita de forma a manter na

íntegra todas as informações de todos os bancos de dados do exercício atual e dos exercícios

anteriores, de modo a não divergir das informações que se encontram armazenadas no site do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

10.10 Todas as bases de dados atuais devem ser utilizadas no novo sistema da Licitante sem

10. coNVERSÃO, IMPLANTAÇAO E TREINAMENTO
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que sejam descartadas informações relevantes ao municÍpio.

10.11 Todos os documentos configurados (formato Word, entre outros) dentro do sistema atual

deverão ser formatados para o sistema ofertado pela Licitante.

'10.12 A Licitante deverá, antes de quaisquer serviços de implantação, migraçáo e conversáo,

realizar copias de segurança de todos os bancos de dados, garantindo segurança pelas bases

de dados.

10.13 A responsabilidade pela qualidade, segurança e precisão dos serviços de migração e

conversáo das informaçóes e de responsabilidade exclusiva da Licitante.

10.í4 Antes da implantação definitiva, a Licitante deverá realizar testes que simule os ambientes

de trabalho de forma a validar o correto funcionamento do sistema. Durante os testes, a Licitante

deverá realizar a importação completa das bases de dados já existentes, tornando-as

compatíveis com o novo sistema em sua totalidade, sem descarte de quaisquer das informaçóes.

10.15 Antes da liberaçáo oficial dos sistemas aplicativos para acesso aos usuários, os técnicos

da Licitante e os técnicos do municÍpio deverâo realizar última verificação de todos os detalhes

para o funcionamento.

10.16 Mediante encerramento dos serviços de implantaçáo, será autorizado o inÍcio dos

treinamentos dos servidores.

10.17 Deverá ser realizada a Conversão e t\Iigraçáo de todos os exercícios solicttados no edital

do sistema atualmente contratado pelo Municípto.

10.18 Caso o licitante vencedor não entregue a migraçáo, conversão e implantação no prazo

previsto na proposta técnica, será sancionado segundo as regras editalÍcias dispostas no item

16.'1 do edital que trata das sançoes.

11. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E

soluÇÃo A CoNTRATAR

Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o
mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e
entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram
identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

Contudo, em busca das possíveis soluções de mercado para aquisição do
objeto em análise não verificamos outra forma de contratação, a não ser
mediante a aquisição através de procedimento licitatório, inexistindo outras
a Iternativas dispon íveis no mercado atualmente.

Desse modo, deixamos de apontar as alternativas possíveis e apresentar
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,
devido à falta de soluções disponíveis no mercado que atendam aos
requisitos específicos da demanda em questão, a qual náo pode ser
substituída por outro serviço, nem ser realizada pela própria Administração.

(
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12. ESTTMATTVAS DE PREçOS OU PREÇOS REFERÊNCrArS

12.1. O valor estimado global na presente contratação e de R$449.449,40 (quatrocentos e

quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos).

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETEND!DOS

13.1. A contratação é vantajosa por excluir os custos e ineficácias oriundos da contratação de

softwares obsoletos, dificuldades de obtenção de suporte técnico e de se manter contrato de

manutenção.

13.2. Pretende-se com a referida contratação a manutençáo da boa gestáo das atividades

executadas pelos servidores públicos municipais do Executivo Municipal, Legislativo tVlunicipal e

Serviço Autônomo Ír/unicipal de Agua e Esgoto (SAMAE) de Nova Santa Bárbara - PR, por meio

de uso das diversas ferramentas digitais, bem como:

13.2.1. Automatizar processos internos, reduzindo a burocracia e acelerando tarefas rotineiras

lsso resulta em uma administração mais eficiente e na otimização do tempo dos servidores

públicos;

13.2.2. Facilitar a disponibilizaçào de informações para a populaçáo, visando fortalecer a

transparência, permitindo que os cidadãos tenham fácil acesso a dados sobre orçamento,

projetos e açóes governamentais;

13.2.3. Proporcionar informações precisas e em tempo real para os gestores públicos o que

facilita a tomada de decisões estrategicas, baseadas em dados concretos e anállses

consistentes;

13.2.4. Controle mais preciso dos recursos municipais, facilitando o acompanhamento de

despesas, receitas e a execução de orçamentos, o que contribui para uma gestão financeira

mais eficiente e transparente.

14. MAPEAMENTO DE RISCOS

14.1. O mapeamento de riscos permite a ldentificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que

possam comprometer o sucesso da contrataçáo e da gestâo contratual. Para cada risco

identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais,

possíveis açÕes preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por

ação.

14.2. Após a identificaçâo e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa

dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relaçáo entre

a probabilidade e o impacto. Tal classificaçáo resultará no nÍvel do risco e direcionará as ações

relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestáo do contrato.

14.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos

serviços identificados e classificados neste documento:

Risco Probabilidade lmpacto
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Questionamentos excessivos

na licitação

média medio

Licitaçáo deserta baixa Alto

Contratada se recusar a

assinar o contrato

baixa alto

lncapacidade da empresa

vencedora em executar o

contrato

baixa alto

Falência

vencedora

da empresa baixa alto

Prestação de serviços de

baixa qualidade

baixa alto

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que possam vir

a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem

ser tratadas, ela permeará todo processo de Contrataçáo

Risco 1 - Questionan

Probabilidade: tt/édio

lmpacto Medio

Dano: Legitimidade da concorrência colocada em questão.

Açáo Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital e em

seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a exigências de

marcas, modelos e requisitos excludentes.

Açáo

Contingência

de Republicaçáo do Edital com correção dos itens alvos de impugnaçáo

Ação

Contingência

Alto

Baixa

lmpacto

Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo

para a realização da concorréncia do tipo técnica e preço

Dano

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços

paru a maior quantidade de possíveis interessados em participar da

licitação.

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter

provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

de

I

14.3.í RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Risco 2 - Licitação deseÉa

Probabilidade:
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- Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a

importância dos serviços a serem prestados.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecuçáo parcial ou total

do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentaçáo comprobatoria que a licitante já prestou

serviços semelhante ao contratado.

Probabilidade Baixa

lmpacto: Alto

Dano Não concluir a licitaçáo tendo que republicar o edital e abrir novo

pÂzo paru a realizaçâo da concorrência

Ação Preventiva: Definir puniçáo no edital para empresa adjudicada que náo assinar o

contrato dentro do prazo estipulado.

Ação

Contingência:

de Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano: Atraso nos serviços

Açáo Preventiva - Sançóes e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a

importância dos serviços a serem prestados.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial ou total

do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou

serviços semelhante ao contratado.

Açáo

Contingência:

de

Baixa

lmpacto AIto

Dano: Atraso nos serviços

- Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação econômico-

financeira

Ação Preventiva

Ação

Contingência

de - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação econômico-

financeira.

Probabilidade Baixa

I

J

Risco 3 - Contratada se recusar a assinar o contrato

Risco 4 - lncapacidade da empresa vencedora em executar o contrato

Risco 6 - Prestação de serviços de baixa qualidade
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15. NECESSTDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE

15.1. Náo há necessidades de adequaçôes ambientais.

16. DELARAÇÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

16.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária é

VIAVEL.

17. IMPACTO AMBIENTAL:

17.1. Não há efeitos ambientais, pois a demanda de energia consumida não será afetada com o

forneci mento do software.

18. APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Cristiano eida

I ntegrante Req u isitante/ Secretária de Admi lnterna

Responsável pela aprovação da demanda:

oraes \
Autori em Exercício

lmpacto Alto

Dano Prejuízos Íinanceiros e risco à qualidade dos trabalhos desenvolvidos

pelos servidores públicos municipais que farão uso dos softwares.

Ação Preventiva Exigir documentaçáo comprobatória que a licitante já prestou ou

presta serviços semelhante ao pretendido.

Ação

Contingência

de Notificaçáo à contratada afim de melhorar a qualidade dos serviços e

aplicação de sanções.

'r^t

,

i
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s
Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,08 de outubro de2024.

I)Ii: SI.]CIIETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

I,ARA: DEPARTAMENTO DE COTAÇÃO

Tem a presente a finalidade de solicitar ao Departamento de Cotação,

pcsquisa de preços para levantamento de valor de mercado dos itens:

Câmara Municipal, Conselho Tutelar, CRAS, Prefeitura, SAMAII, Secretaria de Assistência

Social, Secretalia de Educação, Sccretaria de Obras, Secretaria de Saúde.

Mírdulos
Valor

Valor Total

12 Mescs

t2 Mcscs

Contabilidade Pública

Análise de Requisitos para Sistema Unificado

Contabilidade Pública; Execução Financeira; Planejamento Público (PPA,LDO e LOA) e
Prestação de Contas ao TCE/PR; Tesouraria, Gerenciamento de Recursos Humanos/Folha de

Pagamento; Solução de Controle de Frequências; Processos digitais; Procuradoria;

Gerenciamento de Compras e Licitações/Contratos; Gerenciamento e Controle de Patrimonio;
Gerenciamento de Frotas de Veículos e Máquinas; Tributação, Arrecadação, Fiscalização;

Controle do Simples Nacional; Controle e Emissão de Nota Fiscal Eletrônica e
Gelenciamento do ISSQTT-; Portal do Contribuinte; Atendimento ao contribuinte via intemet;

Protesto Eletrônico; Obras Públicas/Intervenção; Assistência Social; Saúde (Farmácia e

F-rota); Cemiterio; Divulgação de inÍbrmações em tempo real na forma da lei 131/09(Portal

da Transparência); Sistema de pré-validação de dados do SIM-AM e SIM-AP do tribunal de

contas do Estado do Paraná; Sistema do Gestor Público; Sistema E-Social; Sistema de

Holerith Web; Gerenciamento e apuração de Custos; Serviço de hospedagem em Data

Center; Suporte Técnico Operacional, Conversão, implantação e treinamento.

Execuçào F'irranceira

Entidades

Qt. Unid.
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Estado do Paraná

Planejamento Público (PPA, LDO e LOA) t2 Meses

Prestação de Contas ao TCE/PR t2 Meses

Tesouraria 12 Meses

Gerencianrento de Recursos Humanos/Folha de Pagamento t2 Meses

Solução de Controle de Frequências 12 Meses

Processos Digitais 12 Meses

Procuradoria

Gerenciamerrto de Conrpras e Licitações/Contratos

12 Meses

12 Mescs

Gerenciamento e Controle de Patrimônio 12 Meses

Celenciamento de Frotas de Veículos e Máquinas 12 Meses

Tributação, Arrecadação, Fiscalização 12 Meses

Controle do Simples Nacional

Controle e Emissão de Nota Fiscal Eletrônica e Gerenciamento do

ISSQN

Poltal do Contribuinte

t2 Meses

t2 Mescs

l2 Meses

Atendinrento ao Contribuinte via lnternet l2 Meses

Protesto Eletrônico 12 Mescs

Obras Públicas/lntervenção

Assistência Social

12 Mescs

12 Mescs

Saúde (Farmácia e Frota) t2 Mcscs

Cemitério 12 Meses

Divulgação de Informações em Tempo Real na Forma da Lei

I I l/09 (Portal da Transparência)

Sisterna de Pré-Validação de Dados do SIM-AM e SIM-AP do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

t2 Meses

t2 Mcses

Sistema do Gestor Público t2 Meses

Sisterna E-Social t2 Meses

Sisterna de Holerith Web

Gerenciamento e Apuração de Custos

Serviço de Hospedagern em Data Center

t2 Meses

t2 Mcscs

l2 Mescs

Suporte Técnico Operacional t2 Meses

Treinamento 90 Horas

Conversão, hnplantação I Unid
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Estado do Paraná

Sendo o que se apresentapaÍa o momento

Atenciosamente,

Almeida

Secretário Municipal de Interna

a
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Contrato no 99/2024
U ltimo o tuo lizdçôo 23 / 08/ 20 24

Local Fl.or da Serra do SuUPR, Órgáo: MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

Unidade executora: 985475 - PREFEITURA MUN DE FLOR DA SERRA DO SUL - PR

Tipo: Contrato (termo inicial] Receita ou Despesa: Despesa Processo: 17 Categorla do Processo: Compras

DatadedivutgaçãonoPNCPt23/08/.2C.24 Datadeassinatura:O3/O7/2O24 Vigêncla deO3/O7/2O24aO3/O7/2O29

ld contrato PNCP: 95589271OOO130-2-O0C,C,67/2024 Fontê: Compras.gov.br ld contratação PNCP:9558922.OOO13O-1-OOOO19/2O24

ObJeto:

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de licença de uso e locaçáo de Software de Gestão Públ,ica, em ambiente Web, para uso da

administração direta e indireta do Poder Executivo, do Poder Legistativo e da Previdência Municipat, visando à migração e a implantação de

dados, treinamento, manutenção e atualizaçáo Legat, preventiva, corretiva, adaptativa e evotutiva dos sistemas implantados, diagnóstico,

conversão de base de dados, parametrizaçáo, suporte de redes, customização, atualizaçáo mensal, atendimento e suporte técnico, em

atendimento as necessidades da administração municipaI de Flor da Serra do Sut-PR,.

VALOR CONTRATADO

R$ 1.464 500.OO

FORNECEDOR:

Tipo:PessoajurídicaCNPJ,/CPF:oo.456.865,/ooo1-67Consu[tarsançõese@

Nome/Razão sociat: BETHA SISTEMAS LTDA

Arquivos Histórico

Nome - Data a Tipo Baixar,

ContratoegarantiêBethaPEll pdf 23/OA/20?4 Contrato +

.&.,,,r,8 6

\-
Página t )Exrbir 1-1 de 1 itens

r ilpli ,i'port.ICjeservi,:o: eccn,rrnio gcv br

.,í lr31;r-1 'J,'>j 1rOO1

AgÀADFCIMENTO ÁC-5 PARCEIROS

( Voltâr
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A sua apólice pode ser consultada afavés da leitura do QR Code.
Entretanto, a símples leítura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de

Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros

fiuntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visccinldê de Nácaq

1440 -Centro - Curitiba - PR ' , ., ,..1

Data de Emissão: 16107 12024 1 5:56:14
N" Apólice Seguro Garantia: 01'0775-0481880

Propostar 4653488
Controle lnterno (Código Gontrole): 051 698308

N " de Regi stro S U S E P: 054362024000í 0775048 í 880

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL FLOR DA SERRA DO SUL

cpF/cNPJ:'ÔS.SAS.ZZ110001-30 R. JOÃO ARlSl, 115, CENTRO - CEP:85.618-000 - FLOR

DA SERRA DO SUL - PR

DADOS DO TOMADOR: BETHA SISTEMAS LTDA

CPF/CNPJ: 00.456.865/0001-67 R JULIO GAIDZINSKI 320 PAVMTO 1, PAVIMENTO 1, PIO

CORREA - CEP: 88.811-000 - CRICIUMA - SC

DADOS DA GORRETORA:

OOOOO2.O.2O5712-4 CRICIUMA ADMR E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônlco dlgltalmente assinado por:

tcP
E rasll

dtoitilí',eBte llo':
li. de H. Meloa ue rÊga

Eduardo dê Olvoha Nobr€ga N, é Séd€ do Coíifiêedo: 62FF6E26AOFEB264 Roquê d€ Holandâ M€lo lÉ d€ Sáí1o do Coilhado: 7ABF101BBB728D55O1532O0F6E57775DCFEAOD87

ênudsdc lunlo à Suop, poOrao s áqEdud6 no sll€ httpsJlw-g@.br/ssflptbÍ do &orúo @m o rúmío dê prcê$ @í6tat€ da 8póll6 / popclâ. A stbào do rÊeulaÍirade da slêdâdo seguEdú8

§USep: Oem.Ozt.Ú6,{. Csotrd do Atsndlmto: OAo() 7O1.0301, delÍcienb auditirc0€OO 742 6050, Ouvidds; 0600 643.0301, htpr^tflJ,4eÍlóo..Cov.bí

É
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N" Apólice Seguro Garantia: 0í-0775-048í880
Proposta: 4653488
Controle Interno (Código Controle): 05í698308
N 

o de Re g istro SUSE P : 054362024000 í 0775048í 880
J UN

SEGU.EO§
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Executante Prestador de
Seruiços

l1i'loda lida da + Cobertu ra
.Atlir:iorral

Executante Prestador de
Serviços

Despesas de Contenção e
Salvamento

Multas e Penalidades

FRONTISPÍCIO OT APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Linritr: l\lil áxirnu r-lrt liiiarantia
(t.iurQ)

l'{nrncr

077 5 . GARANTIA SEGURADO
. SETOR PÚBLICO

na ce:

Vigência

03t0712024 03107t2029

R$ 73.225,00

da Garantia: Cobertu valores e

[-irnite lVláximo tle lndenizaçáo
iLl\,{l)

R$ 73.225,00

R$ 732,25

R$ 73.225,00
I

íérrnivto

03107t20290310712024

0310712024

lnícin

03t07t2029

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Seruiços

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

R$ 2.747,44

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.747,44

Parcela Vencimento
23107t2024
22t0812024

No Carnê
22183616
22',t83617

Valor(R$)
1

2
R$ 1.3
R$ 1.3

73,
73,

72
72

ceniriodedacorffipod0cobcÍin(slPdê(mlsdsdbrff(ôes)qtrúootHd{s)iddarate«moúacotpolçtu

PUldna í dê 11

APÓLICE#I{,Ii-/\L



;' UÜ

t
N' Apólice Seguro Garantia: 01-077 5448í 880
Proposta: 46534EE
Controle lnterno (Código Controle): 05í69830E
N' de Regístro S U S E P: 051362024000 í 07750/+8 1 880

JU=N s

FRONTISPÍCIO OC APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas peÍo fomador, na
prestação de serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato GONTRATO 9912024.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máxinro de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de mullas e penalidades administíâtivas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato PriÍioipal ou notificação
realizada ao Tomador. ''

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SEN UTTLIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,

Páçir 2d€11

APOI-l(.:E ['Élfi I I /r t-
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N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775448í880
Propostra: 4653488
Controle lnterno (Código Controle): 051698308
N " de Registro SUSEP : 054362024000í 0775048í 880

t

JUÍIt
coNDrçÕEs CONTRATUAIS

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIçOS
PROCESSO SUSEP n.o 1 54 1 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO _ RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valordo Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato

Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto

correspond'ente a contratação de Prestador de Serviços Substítuto para execução do escopo

inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao

Tomador.

2. RISGOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluÍdos
hdírUfàmefite e ocorridos em

na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados

5EE'ÜRO5

ou

\-,

consequência de:
a) obrigações trabalhlstas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adiciona!;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como' mas não se
limitando a sêguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso for.tuito ou força maior, nos termos do Código Givil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de respolsabilidade
dô Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistfo;
e) inadlmplência de obrigações do Contrato Principal que não selam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou seruiços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição dL risco pela Seguradora, asslm como iodos os ev'êntos' obras ou
seruiços correspondêntes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do
objeto do Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e sêus
Endossos, ou da Inadequação da Apólice para garantia do Contrato Princlpal;
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostllldade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destrulção ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de dlreito, civil ou militar e,

em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

jilT:tTftr perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materlais;-prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
Íissão, incluslve, mas não se limitando, às nucleares e lonizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantldas e previstas no Obleto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçôes fiscais e tributárias;

estelion indébita ou uai cflmêslnLp ízos causados roub

Página3deíí
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N" Apólice Seguro Garantia: 0í{1775-048í880
Proposta: 4653488
Controle lnterno (Código Controle): 051698308
N" de Registro SUSEP: A54É,62024000í 07750481 880

t

J UflT
SEGUROS

pratlcados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
o) refazlmento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou seruiço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de materíal e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motlvos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) ticença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) qualsquer prejuízos decorrentes da alteração da obrlgação garantlda por esta Apóllce que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seg.uÍâdore por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

, .;- I

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, âe modo que a Seguradoralerá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a tÍtulo de Prêmio Mínimo,
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusuta será reiniciado, a contar da data do envio

3:: iXtt^?JlfiSlontinuará em vigor mesmo quando o Tomador não pasar o prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÔES e ATUALIZAçÓES
4.1. AApólice acompanhará as modificações já prev[stas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4,2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apolice, esta poderá acompanhar tais modíficações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por melo da emissáo de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

atualização monetárla do LMG pelo índice constante do Gontrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
cornunicar à SeguradoÍa, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,

ocorridas ao Contrato Princl ou da constante do dade
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Garantia que influenciem o risco subscrito pela Segu radora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratu alme nte.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. impoÉam em
perda de direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamênto.do rlsco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovedo, pela Seguradora' que

o Segurado silencio'u de má-fé
4.6. õaso a vigência da Apólice seja inferior à rigência do Contrato Principal, a Seguradora se

compromête ã renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
peto Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que naõ poderá se opor à mesma, sendo{he facultado, no entanto, substltulr a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXpECTAT;VA, RECLAMAçAS E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO

5.1. Expectativa dg- Sinistro: lnstauração do processo administrativo para do

inaAimpternento de quaisquer das obrigaçôes do Tomador que possam gerar a não

execução -dps serviços, objeto do Contrató Principal - 
' , ' ,-

5jf,:l.'Tãó'-logo tóme cánhecimento de qualquer inadimplência contratual 9g f9mt9or, o

Segurado devrerá Ímediatamente notificá-to acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claiamente os itens não cumpridos e prazo para regularlzação, remetendo cópia da

notificagão para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônlco da Seguradora.
S.í.2. A-não comunicação da Expectativa de Sinistro se configuri em hipótese de perda de

direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Preluízos decorrentes,
relacionados ou réferentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.í.í, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco cobeÉo; e (ii) isso impeça a Seguradora d9 atuar como
mediadora de eúentual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de eventual conflitõ ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitiar p;ejuízos

às partes.
S.i.l. Havendo previsão no Gontrato Princlpal de deflagração do comitê de resolução de

conflito e/ou outro método simllar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Princlpat, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão
contratuat, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de a@es pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa

de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. :

5.S. Rectâmação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá

ser conveÉidã em Rectamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, informando-a acerca da conclusão do procêsso administrativo para apuração do
lnaãimplemento e consequente resclsão do Gontrato Principal e/ou. a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
!.S.t. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4, Caracterização do Slnistrq: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa

ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
hado dos documentos listados abaixo.desde ue
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edita! de licitagão do qual decorre o Gontrato Principal, e aeus anexos;
b) cópla do Contrato Principa!, seus anexos e adltlvos, se houver, devldamente assinados
pelo Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas dataS,
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Gontrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Gontrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Dlário OÍicial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando apllcável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o. Prestadôr::,de Serviços
Substituto, se aplicável; :

h) planilha, relatório e/ou correspondências.informando os PrejuÍzos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
j) cópia de.gtas, notificações, contranotificaçôes, documentos, correspondências, inclusive e-
rfiaíl$tiocáhos entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Regulacão do Sinistrq: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sínistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de. Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.í. A Seguradora poderá solicitarr ao Segurado, outros documentos e/ou Informações
complementares para a análise de cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a coÍrer sua contagem
a paÉir do dÍa útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbltral, que impeça ou de alguma forma infÍuencle na
posslbllldade de execução da garantla pelo Segurado, ou suspenda os efeltos da Reclamação
de Sinistro comunicada à SeguradoÍa, o ptazo de 30 (trinta) dias constante do ltem 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a paÉlr do primeiro dia úti! subsequente a
revogação da decisão, ou ausôncia de efeito suspensivo ao recurso.

6. TNDENTZAçÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário rnediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigaçâo garantida, de forma a dar continuidade e concÍuí-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal
oú conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definído com o Prestador de Seruiços Substituto, para execução
do escopo contratual inadÍmplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii). _o valor da penalidade
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo
para seu pagamento-
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valorês dos bens e
seruiços originalmente constantes do Gontrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando
itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e refazimentos.
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6.1.3. Em complemento ao cálcuJo descrito no item 6.

eventuais saldos de créditos do Tomador apurados jun

Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu

pagamento no prazo devido.
b.Z-. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Góntrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora .bs valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,

devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,

conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora ecorreção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua

legislação específica.
O.+. pága a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenha t dado causa ao Sinistro
6.4.1. É ineficaz qua[ouer ato do Segurado que diminua ou extinga, em preju[zo da Seguradora, os

d ireitos de sub-rogação.

J 't. t,f .r.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispicio da Apólice, o

reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de. Çontenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e' vinculados ao Objeto da

Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.í das Condições Gontratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Obleto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de
rnanutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventlva, ampllação e
outras medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inopoÉunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justiÍicativa despÍoporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Gontenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrlgações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para exocução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamênto ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrêncla de uma ou mais das seguintes

1.1

rto

acima, na oconêncía de sinistro, os
ao Segurado, no âmbito do Contrato

\-

hi
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intenclonalmente o risco coberto pela Apólice;
lÍ1. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contrlbuído de forma determinante para á
ocorrência do Sinistro; .' !

lV. Se o Segurado não cumprÍr integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Gondições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaragóes inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (il) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado sllenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de na forma do
item 5.Í.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento o e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. S_e o §egurado deixar de tomar as providências para evitar ou minoiãr as consequÇncias
do Sinistro. ' j

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprifiêirtos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmblto do Contrato Principale/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora quê até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ôes) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gêrar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4, O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, lncluindo o acesso ao local
de exeôução, recebimento de informagões, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações prevlstas nesta Apólice e não invlablliza eventual aplicação das hlpóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta c!áusula.

9. EXTINÇÃO On COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realízado e quando
houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e)término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para cobeÉuras com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos PrejuÍzos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigêncla da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (um) ano apllcável ao contrato de seguro para. sua caracterização e comunicagão à
Seguradora.
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10. coNcoRR NCIA DE LICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o

mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No óaso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do

Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividicla proporcionalmente entre as garantias

apiesentadas no Contrato Principal, de modo a nâo resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSNS
i1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas noforo do domicílio

do Segurado.

í2. ACETTAçÀO
12.1. A contratação da ApólÍce somente podlrá ser feita mediante propostà'assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta esçrita deverá

conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. ,l

12.2. Aseguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitaçãoiog,Rão da

pfopodtâ,'ôt ntaclbs da data de seu recebimento. t + 't: ':')" ' :'

12.2.1, A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o

ptazo previsto noitem 12.2. Nesta hipótese, oprazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2Íicará
suspenso, voltando a correr a partír da data em qu6 se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-

mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro rneio escrito válido. A ausência de manifestaçâo,
por escrito, da Seguradora, no prazo acÍma aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
'12.4. 

Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
ptazo aludido no item 12,.2. sera suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a

consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emíssão da Apólice ou do enclosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
12.6. Aaceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í3. DTSPOSTçÔES GERATS
í3.1. Quandó solicitado peta Seguradora, o Se turado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigaçôes garantidas,
autorlzando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
í3.í.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o
Gontrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
í3.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposiçôes previstas na presênte Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
í3.3. Gabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condigões e termos desta Apóllce
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a prêste e cumpra, tal como
dlsposto em suas Condições Gontratuais.
í3.3.1. Este contrato de seguro é nulo para rêsguardar quaisqu
contratos com cláusula de retomada nos termos do art. í

er obrigaçóes decorrentes de
da Lei de Li no
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apolice é inalienável e irrevogável,
13.6. Considera-se como âmbito geográÍico de cobertura todo o território nacional.
13.7. Apresente Apólice não conta com franquias, partÍcipações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite lt/áxirno de lndenização e
Limite Máximo de Garantía.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçâo por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https:/iwww.gov.br/susep.

í4. DEFTNTÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definiclos constantes das Condições Contratuais,.,4plioam-se
tarnbétfi a esta Apolice, as seguintes definições: 'r:.r'" , ,T :
l. Apólice: documento, emitÍdã e assinado pela Seguradora, que representa formatnte-ntêiorcontrato
de Seguro garantia.
!1. Beneficiário: pessoa jurídica, a quaI possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimp[emento contratual do
Tomador.lll. Condições Particulares, conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as
Condições Contratuais.
lV. Gontrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a' tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria
coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciaÍs, após a ocorrêncía de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e PrejuÍzos relacionados ao Sinistro,
VIl. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VIll. tncidente ou PeÉurbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivaçáo dentro da Vigência da Apótice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sínistro conforme termos da Apólice.
lX. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejuÍzos
causados pelo Tomador em razào do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dlnheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos
Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio cla
contratação do Prestador de Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apolice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites [Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização

a uma cobertura com LMI definido ólice corres rá ao valor

Página 10 de 'l í
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indicado, subtraído o va
Xl. Limite Máximo de
contratada, podendo cada cobeftura possuir um Llvll igual ou inferior ao LMG.
XIl. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto

no Conirato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Seruiços Substituto,
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do fomador e/ou (ii)
multas apticadas pelo Segurado ern decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato

Principal e inadimplida após o decurso do prazo parc seu pagamento, das quais o Segurado não
possua meios para seu adimplemento de forma administrativa'
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobeftura de

seguro contratada.
Xíú. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de

capacidad-e e seu custo de oportunidade, bern como pela própria garantia securitária prestada desde

o momento da emissão da Apólice ...i;,,,

XV. Prestador de Seruiços Substitutor €rn ,r'êsâ idônea e tecnicamentê:r capaz, segundo
parâmetros usualmente utiiizados para os contra:os de prestação de serviços, ,qr9 se encaregará
da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal: .;,. ,..j

XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de eálcUlô para

devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decôiridos e

devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVlt. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

exÍstência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico'legais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XUll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Íomador: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXlt. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para talÍim neles indicadas.

lor de lndenização pago a título de LMl,
Indenização (LMl): valor máxÍmo de lndenÍzação para cada cobertura

\-,
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ESÍAOIO DO PARiNÁ

PREFEITURA MUNICIPAI OE FLOR DA SÉRRÂ OO SUL

EXTRATO CONTRATUAL

àr !'. rt I
:-J(;

00 1s Ç3

\
conlÍato No..: §2024
Contratrils..: PREFEinnÂ MUNICFAL oE FLOA DA SERRA OO SUL
Conlfatâdq...: EETl-lA SISTEÍ|AS LTDA
Valor......,.,...: í.i64.5@,00 (un mlháo qústocênto3 e scsscntâ c quâtÍo

Téíírho: 03/07rc29
MCO No.: 1l/2o24

Recursos,....: Oot8çáo: 2.m2.3.3.90.39.00.0o.00.00 (4,
2.(xx}.3.3.90.39.00.00.00.00 (2í), 2.m3.3.3.90.40.00.00 00,00 (22),

2.qx.3.3.90.39.00.00.00.0U (32), 2.005 3.3,90.39.00.00.(n.(x) (3s),
2.(x)6,3.3,90.39.00,00.00.00 (3s), 2-0í0.3.3.90.39.00.00.@.00 (70),
2 orc.3.3.90.39.00.00.00.00 (164), 2.027.3.3.9o-3s.(n.m.00.00 (2,l9),
?.0o1.3.3.90.39.00.00.m.00 (255), 2.032.3.3.90.39.m,0o.0o.00 (260),
2,033-3.3.90 39.00.00.00.0O (262)
Obj61o..........: CoIííEteçáo do pâôrosluridtca pare bÍÍtEclmcnlo dc llcença
de uso e lccsçáo de Sollwaru do Gedáo Ptibllce em ambiêílle Web, paÍâ

ntaçáo

cone,liva, adaptílna o ovo&.rlho dos slsiemas impÍEnlEdos, disgnóstlco,
conveí!áo de besê th da<Íos, ptramelriaçáo, suporle de rcdes,

FlordâSeÍÍedosul, 3 de Julho de 2c24

V,ALI/IOR FELIPE Jt,NOR. PRÉFÉITO MI,JNICiPAL



ODO NÁ
P ITUNÂ MUNIGIPAL DE
FLOR DÀ SERRA DO SUL

CONTRATON'99N024
coNTRATo DE LocAÇÃo e PREsraçÃo on
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

IT,IUNICÍPIO DE FLORDA SERRADO SI]LE A
EMPRESA. BETHA SISTEMAS LTDÀ, NA

FORMA ABA]XO:

eue enhe si celebram, o O MIII\-ICÍpIO Uf X'LOR DA SERRA DO SIJL, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua João Arisi, no ll5, FLOR DA SERRA DO SUL/P&

devidamente registrado no CNPJ sob n.o 95.589.27110001-30, representado pelo PREX'EITO,

Seúor, VALMOR FELIPE JIINIOR, portador da Cé«lula de [dentidade no E,002.483-5 SSPiPR

e do CPF n" 035.263.269-OE, doravante sirnplesmente denominado CONTRATANTE, e a
empresa BETIIA SISTEMAS LTDA, Pessoa jurídica, inscrita no CMJ/]vlF sob o no

00.456.865/000I-67, Com sede R JULIO GAIDANSKI,3àO ' PAVMTOI, Na cidade de

CRICI1}MA, Estado do Santa Catarina, Neste ato representado pela Sra, DEBORA REGINÀ

GUCmRT PAMPLONA, Portador da Cédula de Identidade no 2569864,,e do CPF no

016.778.1E9-80, de ora em dianto denominada CONTRATADÀ' teld9 cejf. e- ajustada a

contratação, adiante especificada, cuja licitagao foi promovida ahavés do Edital de Pregão

Eletrônico n.' lI/2024, que independente da sua hanscrição, integra o presente Contrato, que será

regido pelas disposições da Lei n.o l4:l33Dl, dos Decreto Municipal n.' 5812023 e 0E12024 e

deinais^legislaçdo aplicável e, supletivamente, pelo Código Civil e Código do Consumidor, às

quais se sujeitam as partes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRIMEIRÁ - OBTETO E ESPECIFICAÇOilS
I - Constitui objeto do presente contrato a Contratacão de pessoa Úídica pzua fornecimento de

Flor da Sena do Sul-PR.

VTÓOWOS PREFEITURÀ MTJMCIPAL :

Especificações Unid. Valor
Mensal

ValorAnual
12 Meses

0t trisençiamento Do Módulo De

Contabilidade, Prestação De Contas,

Confoladoria E Convênios;

Mês 1.350,00 16.200,00

181 

000,00

02 Licenciamento Do Módulo De

Planejamento (Ppa, Loa E I-do);

Mês 600,00

136.000,00

03 Licenciamento Do Módulo De

Tesouraria;

Mês 510,00 6.120,00

lro.ooo,oo
04 Lioenciamento -Do Módulo De Obras

Públicas;

Mês 300,00 3.600,00

Irr.ooo,oo
05 Licencia.mento Do Módulo De

Compras, Licitações E Contratos;

Mês E10,00 9.720,00

l+s,ooo,oo

Rua João Arltir tÍsr Ccntco - CEPs at.ô!&ooo - FÍor da Serm do §ul - PR

,,H..lR.1.,,,H:I,nã:9:g3.í:{ilfl*íffi;1#f5I,.#2/'36'Jaoa-cmrl[@-cNPJr9'.ía9e7l/oool.,o

\-

Item

17.2oo,oo
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1
E§TADO DO PANANÂ
PRETEITURA MUNICIPAL I'E
ELOR DA SERRA DO §UL

Módulos Camara lVlun icipal:

Item Especificações

Licenciamento Do Módulo De

Contabilidade, Prestação De Contas,

Contoladoria E Convênios;

Valor
Mensal

24 Mês

[*o'* ['**

250,00

25 Do Módulo De

Planejarnento;

Mês

[.ooo,oo

250,00 Ir s.ooo,oo

I

26 Licenciamento Do lvIódulo De
'lesouraria;

Mê.s

r.60o,oo Irr.ooo,oo

300,00

Qtd

Rua João Àrlslr r.15r CenrSÍo - CEP! 45.óroooo - Fl,or da §sra do gul - PR

,F-.IR:".,,s;+'"::ã[fg:.i5[m*"I-T;fifÍf*P2/,9b5.Lloa.em4iÚ@-CNPJ:95.'t9.r7r/ooor.'o

06 Licenciamento Do Módulo De

Assinatura Eletrônica E Gestão De

Documentos;

Mês 660,00 7920,00 39.600,00

07 Licenciamento Do Módulo De

Patrimônio;

Mês 400,00 4.800,00 24.000,00

08 Licenciamento Do Módulo De Frotas; Mês 400,00 4.800,00 24,000,00

09 Licenciamento Do Módulo Recursos

Humanos;

Mês 550,00 6.600,00 33.000,00

l0 Licenciamento Do Módulo PoÉal Do

Servidor;

Mês 380,00 4,560,00 22.E00,00

ll I.icenciamento Do Módulo Gestão Da

F-olha De Pagamento;

Mês 1.130,00 13.560,00 67.800,00

12 Licenciamento Do Módulo De Controle

Tributário;

Mês 1.3 50,00 16.200,00 E1.000,00

13 Licenciamento Do Módulo Controle E

Escrituração De Iss;

Mês 630,00 7,560,00 37.800,00

t4 Mês 410,00 4.920,00 24,600,00

t5 Licenciamento Do Módulo De

Procuradoria (Protestos E Dívida Ativa);

Mê.s 630,00 7.560,00 37,800,00

16 Licenciamento Do Módulo De Portal

Dr: Gestor Público;

Mês 180,00 2.160,00 10.800,00

t7 Licenciamento Do Módulo De

Transparência Pública;

Mês 400,00 4.800,00 24.000,00

l8

19

Licenciamento Do lr{ódulo De

Protocolo E Processos;

Mês 430,00 5.160,00 25.800,00

Licenciamento Do Módulo De Emissão

DeNf;
Mês 1.000,00 12.000,00 60.000,00

20 Licenciamento Do Módulo De Controle

E Gestão De Nf;
Mês 1E5,00 2.220,00

8.400,00

11.100,00

2l Licenciamento Do Módulo De Gestão

F'iscal;

Mês 700,00 42.000,00

22 Licenciamento Do Módulo De Controle

Interno

N{ês 580,00 6.960,00 34.800,00

23 Licenciamento Do Módulo Do E-Social; Mês 130,00 3.960,00 19.800,00

I-icenciamento Do Módulo De

Atendimento Ao Confribuinte;

\-
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E ODOPARANÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE
F!"OR DÀ SERRÀ DO §TJL

Módulos Fundo De Previdôncia:

Serviços Relacionados Im E Atenrlimento Técnico:

Ru. João Ârlsir ,.Í5r CentÍo - CEPs 85.Or&ooo - Dlor da Serm do Sul - PR

É!ÍDo«,mento;ssirraooorgir.f,,lqE!fr{E0Ir4+tê5$íúÍ,,/!ri65.aror..êEaitr@-ÇhíPJt9'.'g9í7a/ooot.to
m*-e.U Aresse reriiiraclor.lretha.clourJ e ,nr;ra o (Ôdi8o ürÍna.

27 Licenciamento Do Módulo De

Compras, Licitações E Contratos;

Mês 450,00

ls 

+oo,oo

28 Licenciamento Do Módulo De

Assinatura Eletrônica E Gestão De

Documentos;

Mês 390,00

[0ao'oo

23.400,00

29 Licenciamento Do Mórlulo De

Patrimônio;

Mês 300,00

fÍoo,oo

l.8,ooo,oo

30 Licenciamento Do Módulo De Conhole

Interno

Mês 315,00

[.zao,oo

18.900,00

31 Licenciamento Do Módulo Recursos

Humanos;

Mês 315,00

lr 

zao,oo 18.900,00

32 Licenciamento Do Módulo Portal Do

Servídor;

Mês 290,00 17.400,00

JJ Licenoiamento Do Módulo Gestão f)a

Folha De Pagamento;

Mês 485,00 29.100,00

34 Licenciamento Do Módulo De

Transparência Públioa;

Mês 305,00 18.300,00

35 I-iceüciamenlo Do Módulo De

Protoc«llo E Processos;

Mês 320,00

f 
^rao,oo

19.200,00

36 Licenciamento Do Módulo Do E-Social; Mês 2E5,oo ll.+zo,oo 17,100,00

ValorTotal
60 Meses

Valor
Mensal

ValorAnual
12 Meses

Unid,Item Especificações

18.00,003,600,00Mês 300,0037 Licenciamento Do Módulo De

Contabilitlade E Prestação De Contas
15.000,0038 Licenciamento Do Módulo De

Tesouraria
2.880,00 14.400,00Mês 240,0039 Licenciamento Do Módulo De

Planejamento;
2.400,00 000,0012Mês 200,0040 LicenÇiameflto Do Módulo Portal Do

Sen'idor
10.800,00Mês 180,00 2,160,004l Licenciamento Do Móoulo Recursos

Humanos
15.000,00Mês 250,00 3.000,0042 Licenciamento Do Módulo Gestão Da

Folha De ?agamento
7.200,001.440,00Mês 120,00Licenciamento Do Módulo De

Transparência Pública
43

2.880,00 I4.400,00Mês 240,00Licenoiamento Do Móciuio Do E-Social;44

Qtd Valor TotalUnitladeEspecificaçõesltern
Serviço 01 R$ 24.000,00Serviços De Diagnóstico, Migração De Dados,

Implantagão Dos Sistemas, Configuração,

ÉIabilitação E Treinamento Dos Usuarios.

Prefeitura Municipal

45

0l R$ 19.000,00Sen,içoServiços De Diagnóstico, Migração De Dados,46

izz 

ooo,oo

Mês 
fso,oo 13.oo0,0o
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EISTAI'O DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE
F'!-OR DA §ERBA DO §UL

II - O objeto da contatação abrange:

o LOCAÇÃO - Execução de serviços conturuos de rnanutenção legal e corretiva dos

sistemas conhatados, a tífulo oneroso, durante toda a vigência conhafual, em conformidade com

as condições básicas e espeoiÍicas estipuladas no presente estuclo técnico.

o MANLI"1ENÇÃO CORRE'IIVA - Atuações exercidas no software, com o objetivo de

restabelecer a normalidade de operação e funcionamento mediante saÍleamento de ocorrências

cle erros, faltas e falhas deconentes do desenvolvimonto, implantação, operagão e manutenção

do software, incllindo problemas de fi:ncionalidade deteotados pelo usuário (ou seja,

funcionamento em desacordo com o que foi especiÍicado relativo a telas, regras de negócio,

relatórios e integração). O prazo mríximo para conclusão dos reparos e correções em erros de

sistemas deve ser de no máximo 10 (dez) dias úteis, podendo ser concedido maior tompo para

chamados técnicos em atendimento de alguma demanda específica de maior compleúdade.

o MANUTENÇÃO ADAPTATTVA - Atuações exercidas no software com o objetivo de

adequar o software a exigências de caráter legal, impostas por legislações federais, estaduais e

munlcipais, em casos conro de mudança na legislação, enhe outos, oaso ocorram. A contratada

deverá-elaborar uma programação para atendimenlo das mudanças ocorridas, sem prejuízos da

operação do sistema. A empresa contratada deverá disponibilizar a afnlização rle versão de

tódos os sistemas, para atendimento da legislação federal vigente e das norrtas e procedfutretttos

do Tribunal de Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionai^s para a contratante. Os serviços

de manuten5:ão corretiva e legal são responsabilidaries da confoatada, abrangidas no conceito rle

termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos com a vigência contratual e

não incidirão custos adicionais para a contratante.

o SUPORTE TECNICO - Assistência tecnológica com o fim de solucionar problemas

téçnicos relacionados as funcionalidades do software.

III - São anexos a este instrumento e vincularn osta contratação, independentemente de

transcrição, o Estudo Téc1ico Preliminar-, o Termo de Ref dos documentos.

CI,I|USALA SBGUNDA - VALOR

I - O valor certo e ajustado para a contratação do objeto do presente Contrato é: R^$l 1.464.500,00

(Um Milhão e Quakocentos c Sessenta e Quako Mil e Quinhentos Reais).

cLÁasaL.A TERCETRÁ - GARANTTA DÁ EXECUÇ/íO
I - CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DA CONTRA AÇÃO

Bua João Arlsl! t15t Ccrrtro - CEPI at.6re'ooo - Dtot da Serra do §ul - Pf,

,H".:R."..,",TilIi,::ãHifl:.i§#[*;ffi:ÍE§;ãf.,;*I",rs65.1Ío1.e,r,.il,@.CNPJt95.589.t7I/ooo1-}o

Implantação Dos Sistemas, Configuração,

Habilitação E Treinamento Dos Usuários.

Câmara Municipal

47 Serviços De Diagrróstico, Migração De Dados,

Implantação Dos Sistemas, Configuração,

Húilitação, E Treinamento Dos Usuários.

Fundo De Previdencia

Serviço 0t R$ 7.000,00

48 Serviços De Suporte Técnico Após Implantação

Dos Sistemas Conforme Demanda (Reserva

Téonioa). Serviços Somente Serão Executados Sob

Demanda Quando Soticitado Pela Entidade E

Devidamente Autorizado Pelo Ordenador Da

Despesa,

1500

Horas

145,00

Valor

Unitário

R$ 217,500,00

i;lità r, -1_

001s37
{
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ESTÀI'O DO PANâ,NÁ,
PREFETTURA MUNICIPAL DE
FLOR DÀ SERTTÀ DO §UL

I - Na assinatura do instrumento conbatual, o fornecedor apresentou garantía de R$

73.225,00(Setenta e Três Mil e Duzentos e Vinte e Cinco Reais), corespondente à 57"

(cinco por cento) do valor total do contrato, na modalidade de seguro garantia.

CLÁUSULA QUARTA CONDIÇOES DE

KE CEB IMENTO E VIGÊ NCIÁ CONTRATAÀL.

EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL,

I - Os scrviços serão executados conforme descrito abaixo:

a) Em até l0 (dez) dias após o recebimento da ordem de serviço, a empresa contratada deverá

apresentar um cronograma de migração dos dados, o qual será validado pela Comissão de

avaliação, em até 05 (cinco) dias úteis.

b) Após a aprovação do cronograma, os serviços de migragão e implantagão dos dados deverão

iniciar em até 05 (çinco) dias úteis, tendo como prazo máximo para finalizagão 90 (noventa)

dias, podendo, mediarrte a devida justificativa e desde que aceita pelos fiscais, ser prorrogada

por rnais 60 (sessenta) dias.

c) O percentual de 2 % (dois por cento) não atendido pela licitante na prova de conceito deverá

ser totalmente desenvolvido e implementado dentro do período estipulado para implantagão dos

qistemas (90 dias) podendo ser prorrogado por igual período (se justificado) conforme

autorização e respeitando as necessidades do ente publico.

II - DÀ MIGRÀÇÃO E IMPLANTAÇÃO:

a Entende-se como implantação todos os serviços necessários ao regular funcionamento da

solução em todas as areas abrangidas, denhe os quais: implantação, configuraçâo, heinamento,

customização, migragão e conversão de informações existentes e necessárias à operagão dos

sistemas.

b A conversão / migração e o aproveitamento de todos os dados oadastrais e informagões dos

sistemas eÍn uso são de responsabilidade da empresa proponente, com disponibilização dos

mesmos pela entidade para uso.

c A empresa Contratada deverá providenciar a conversão dos dados existentes para os

formatos e padrões exigidos pelos novos sistemas licitados, mantendo a integridade e segurança

dos dados.

d A entidade não dispõe de diagrama e/ou diciorrário de da«los para fornecer à empresa

vencedora da licitação, devendo ela migrar / converter a partir de cópia de banco de dados que

será disponibilizada.

e Efetuada a migração e consistência dos dados irnpofiados, as informações deverão ser

homologadas pelo município, através dos responsávois pelos clados atuais dos sistemas em cada

fuea.

f Para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades

de configuração / oustomizaçáo de programas, de forma que os mesmos estejam adequados à

legislação da entidade.

g Dúvidas sobre eshutura, tamaúo e quantidade de bancos de dados podem ser esolarecidas

em visita técnica.

h Acompanhamento dos usuários, na sede da entidade, em tempo integral na fase de

implantação do objeto.

i Na implantação dos sisternas, deverão ser cumpridas, quando couberem, as seguintes
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etapas:

I Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;

II Parametrizaçío inicial de tabelas e cadashos;

Itr Estruturação de acesso e habilitagões dos usurários;

lV Adequação das formulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela entidade;

V Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente

j Todas as decisões e entendimentos havidos ente as partcs durante o andamento dos

trabalhos e que impliqucm em modificaçôes ou implementações nos planos, cronogramas ou

atividades pactuadas, deverão ser prévia e forrnalmente acordados e documentados entre as

partes.

k A Contratada será responsabilizada pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações

que porventura venham a ocorrer nas informagões da Conffatante, quando der causa e estas

estiverem sob sua responsabilidade.

I A Contratada e os membros da equipe deverão manter absoluto sigilo acerca de todos os

dados e informações relacionadas ao objeto da presênte licitagão, Bssim como, quaisquer outras

informações a' que venham a ter coúecimento em decorrênoia da prestação de serviços

contratada, podendo responder contratualmente e legalmente pela inobservância desta alíneq

inclusive após o térrnino do contrato.

m O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de no mríximo 90 (noventa) dias,

contados da emissão da Ordem de Serviço.

Itr - DO TREINAMENTO DOS USUÁRIOS
a) A Conhatada deverá apresentar Plano de 'freinamento, destinado à capacitação dos
usuiírios e técnicos operacionais para a plena utilizaçÉo das diversas funcionalidades de cada um
dos sistemas, abrangendo os niveis funoional e gerencial, o qual deverá conter os seguintes
requisitos mínimos:
,/ Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
,/ Público-alvo;
/ Conteúdo programático;
./ Conjunto de material a ser distribuído em cada treinarnento, incluildo apcstilas,
documentação técn ica etc.;
/ Carga horária de cada módulo do treinamento;
,/ Processo de avaliação de aprendizado;
,/ Recursos utilizados no processo de üeinamento (equipamentos, soflwares, frlmes, slideq
livros, fotos etc.).

b) O meinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários,
aspectos relaoionados a configurações, monitoração c{e uso e permissões de ac€sso, permitindo
que a equipe técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a

abertura de chamado para suporte pela Conhatada.

c) As turmas devem ser dimensionadas por area de aplicação e com número de participantes
compatível eftcaz ao aproveitamento e assimilação de coúecimento dos
participante s/treinand os.

d)Deverá ser fornecido Certif,rcado de Participação aos funcionários que tiverem comparecido a
mais de 70% (setenta por cento) das atividades de cada curso.

e) Os equipamentos e a^s dependências necessiírios ao desenvolvimento das atividades de
capacitação serão fornecidos pela CONTRATANIE, havendo disponibilidade de uma
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impressora, na sala de trejnamento, para testes e acesso à internet.

I A capacitação deverá ser realizada dentro do período de implantagão, em carga horária e com

métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser forneoido.

rv - Dos sERvrÇos DE suPoRTE TÉCMCO
a) O atendimento às solicitações de suporte deverser provido presencialmente ou remotamente

via telefone, e-mait, ferramenta de registro de chamados e chat, por técnico apto a prover o
devido suporte ao sistema.

b) O suporte técnico tem como objetivo:
,/ esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operaçâo e utilizagão dos sisternas;

,/ sugerir e apoiar métodos e práticas visando a coneta e adequada utilização dos módulos,

possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos;

,/ apoiar na análise e documentaçâo de informações a respeito de mudanças na legislação

municipal, estadual e fedelal, visando a adequada implementação destas nos sistemas;

/ apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou melhorias

nas metodologias de trabalho, visando a otimização da implementagão destas nos sistemas.

c) O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sêxta-feira, das

08h30 às 12h00 e das 13h30 às 18h00.

d) A Conkatada deverá disponibilizar portal de atendimento, suporte e sustentação ao usuário,

permitindo à entidade uma visão gerencial completa dos serviços e do atendimento técnico

prestado pela empresa contratada.

e) Para cada novo atendimento iniciado deverá ser vinculado um código ou número de chamado

exclusivo, podendo ser listado e visualizado pelo usuário posteriormente.

0 O portal de atendimento deve permitir o cadasho dos usuários em diversas entidades a qual

ele esteja vinculado, possibilitando abrir chamados, executar reclamagões, enviar documentos,

tram itar questões técnicas,

g) O poÉal de atendimento deve disponibilizar um recurso para o usuário pesquisar e visualizar

todos os seus regisffos de chamados realizados.

h) O portal de atendimento deve permitir o envio/recebimento de notificações aos usuários

envolvidos no atendimento de uma solicita$o ou tarefa,

í) O portal de atendimento deve possuir pesquisa de satisfagão dos chamados atendidos,

acessíve I pela entidade contratante, inclusive.
j) O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o

devido suporte ao si.stema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione,

k) Deverá a Contratada dispor de centual de atendimento via liúa telefônica, sem custos de

ligagões para a Conhatante.

v - DA ATUAr.rT.AÇÃO DE \rERSÕES E MANUTENÇÃO
A contratada poderá ser chamada pela contratante para realizar ao longo da vigência do contato

os serviços de demanda variável como a.tualização de versões e mauutenções no sistema:

a) serviços de capacitação pós-implantação em função de novas releases dos softwares e/ou

rodizio de pessoal, cujo ambiente será fomecido pela contratante, bem como chamados de

atendimento técnico local a serem realizados pelos técnicos da contatada nas dependências da

contratante, ou via conexão remota para tatamento de erros, inconformidades causadas pelos

usuarios dos softwares, ou por fatores alheios aos sistemas (vÍrus e afins por exemplo). ou outros

cuja necessidade teúa sido identificada pela Contratante;
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b) serviços de personalização e customização de softwares, neles relacionados todo os

abrangentes e correlatos, e todas as suas etapas, incluindo parametrizações, implementações,

novas funcionalidades, e quaisquer outros necessários para atender necessidades e interesses

(oporhrnidade e conveniência) da contratante, pertinentes ao objeto contratado.

vr - Do sERytÇo DE GER.ENCTÀMENTO DO DATÀ CENTER
Os sistemas de informações e programas deverão ser mantidos em datacentelr pertencente a

empresa proponente ou de terceiros, desde que observados os seguintes quesitos:

a) a contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os módulos, sempre

que necessário, para atendimento da legislação municipal, estadual ou federal, sem quaisquer

ônus adicionais para o município, durante a vigência contratual,

b) a contratada deverá garantir, alta disponibilidade dos sistemas que fazem parle da solução,

24/7 (vinte e quatro Íroras por dia, sete dias por semana), e em caso de excegões, aplicar políticas

de gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundância de servidores

(espelhos), aumento de capacidade de processamento e outros procedimentos que reduzam o

tempo de intemrpção dos serviços.

c) a contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os sistemas

e seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizâdas de backups (cópias de segurança), que

permitam recuperar totalmente às informaçõeq no caso de alguma anomalia no seu

funcionamento ou falha de seguranga por algum outo meio,

d) a plataforma deve possuir elasticidade virtualmente infinita de armazenamento de dados,

que permita o dimensionado da estrutura de Tt decíicada de acordo com a demanda de

armazenamento.

e) não serão admitidas soluções baseadas em máquinas virtuais estáticas, nranualmente

dinamizadas, e que não suportem picos de processarnento bem oomo onerem a adminishação

pública em médio e longo prazo com aumento de capacidade de processamento.

f) o ambiente multizona deve firncionar com replicagão de dados em tempo real, assegurando

disponibilidade dos serviços em caso de queda de um ambiente em nuvem, sem prejuízo de

disponibilidade e acessibilidade.

VII - A empresa contratada imprescindivelmente deve ser capaz de atender a todos os aspectos

legais que envolvem os processos de gestão adminishativa do Municípío (Prefeitura e Câmara
de Vereadores), em especial na geração de informações automatizadas para auditorias e

prestação de contas aos órgãos fiscalizadores, de acordo STAEIC, prestação de contas SIGPC
(PNAE, PNATE, PETE), MSC, SADIPEM, DIR-F, TCE, SIT, PNCP E SIM.AM, COM

padronização visual e técnica de processos e solugões, dos processos encadeados.

VItr - Prazo de vigência contratual será de 05 (cinco) anos, contados a partir da,assinatura do

Contato de Fornecimento de Licença de Uso de Softrvare, prorrogável por até l0 (dez) anos, na

forma do artigo 106, § 2'e art. 107 da Lei n" 14.133121, mediante Termo de Aditamento.

A) O prazo de licença de uso será o mesmo da vigência, ou seja, 05 (cinco) anos, contados a

partir da assinatura do Contrato de Fornecimento de Licença de Uso de Software, promogável

por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106, § 2o e art. 107 daLei n" 14.113/21, mediante

Termo de Aditamento.

B) Do Prazo de Validade Técnica da Versão Afualizada: Conforme a vigência do Contrato de

Fornecimento de Licença de Uso de Software, devendo ser fornecida novas versões que forem
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lançadas, para corregões de falhas na aplicação (bugs) ou atualizações, sem Ônus para a

Contratante.

cuíusut,t SUINTA - CONDIÇOES DE PAGÁMENTO
I - O pagam"íto du Migração/Imptontuçao será realizado de forma única e total após Íinalização

,dos serviços, sendo as locações e serviços técnicos (Floras) realizados de forma Mensal, ambos

pagos no prazo máximo de até 30 (rinta) dias úteis, após recebimento da NF, prorrogável por

igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

contratado.

a - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão unifonne estabelecido pelo ente

federativo responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a

compreensão exata de seu cànteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes

informagões:

- data de emissão;

- número do contrato ou da nota de empenho e ata de registro de preços, conforme o caso;

- desorigão resumida do objeto fornecido ou serviço prestado;

- período respectivo de execução do contato, se for o caso;

- valor apugaÍ;e
- eventual destâque do valor de retengões tributárias aplicáveis.

- Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção t'ibutária prevista na legislação

aplicável.

i - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para

com a Fazenda Federal, Eitadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade

Social @{SS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Selviço (FGTS) e Csrtidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www,tstjus.br.

j - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido polo

bepto de Lioitações do Município de Flor da Serra do Sul (desde que válidos), poderão

substituir os documentos-indicados no subitem 12.4.

k - A Aclministração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação eúgidas no edital; b) identificar possÍvel razão que

impega a participação em lioitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorências impeditivas indireta.s.

I - Constatando-se a situação de inegularidade do conhatado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo ptazo,apresente sua dãfesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, Pot igual período, a

critério do contratante.

m - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o conhalante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à

inadimplência do conhataào, bem como quanto à existênoia de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

n - Persistíndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão oontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

o - Havendo a efetiva execúção do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizc sua situação.

p - O pagamento seú realizado, preferencialmente, por m.oio de ordem bancaria, creditada

na conta çórrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras.
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q - Em caso de atraso de pagamento motiva
correção monetária pelo IGP-M (lndice Ger

substitui-lo, computados a partir do venciment
paga em atraso.

cLÁ as uLA sExrA - D orAÇÃo uRÇÁMENIÁRIÁ
I - As despesas decorrentes da presente contratagão corerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste excrcicio, na dotação abaixo

discriminada:

O3OO - SECRETANA DI] ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0301 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERATS

Funcional: 04.122.0081.2.004- Coordenar e Assessorar a Administragão Geral e Superior

7 - 3.3.90.39.00.00.00.00, 1000 - outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

21 -3.3.90.39.00.00.00.00. 1000 - Oukos Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

22-3.3.90.39.00.00.00.0C. 1000 - Ouhos Serviços de'ferceiros Pessoa Jurídica

32-3.3.90.39.00.00.00.00. 1000- outros serviços de Terceiros Pessoa Jur(dica

35 - 3.3.90.39.00,00.00.00. 1000 - Outros Serviços rle Terceiros Pessoa Jurídica

39 - 3.3.90.39.00.00.00.00. 1000 - Outros Serviços de Tercoiros Pessoa Jurídica

0400 - SECRF,TARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBAMSMO

0401 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS IIRBANOS

Funoional: 26.782,0742.2.010 - Manutenção e Ampliagão da Frota Municipal.

70 -3.3.90.39.00.00.00.00. 1000 - outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

OTOO -- SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO

O7O2_FTNDO MLINTCIPAL DE SAUDE

Funcional: 10,301.033 1.2.022- Ampliar o Atendimento Médico, Odontologia e Sanitário

164 -3.3.90.39.00.00.00.00. 1000 - Outros Serviços de Torceiros Pessoa Jurídica

OSOO - SECRETART,ADE ASSISTENCIA SOCIAL

O8O3 - FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Funcional: 05.244.0281.2,027 -Bloco de Proteção Social Básica

2Ig -3,3.90.39.00.00.00.00. 1000 - Outros Serviços de Tercciros Pessoa Jurídica

O9OO- SECRETAI(IA DE AGRICULTURA
O9O1 - DEPARTAMENTO DE I.'OMENTO AGROPECUARTO

Funcional : 20 .608.0 62 L .2.03 \ - Produtores Rurais Assis tidos

255 -3,3.90.39.00,00.00.00. 1000 - Outros Serviços de T'erceiros Pessoa Jurídica

260 - 3.3.90,39.00.00.00.00. 1000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica

262-3.3.90.39.00.00.00.00. 1000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

If - Para o atendimento das despesas provenientes deste pfocesso, serão utilizados recursos

próprios.

Itr - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sorá indicada após

aprovação da t,ei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes,

mediante apostilamento.
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cLÁusaLA sÉrnrÁ, - LBNGAÇÕES DÁ 0oNTRÀTÁDA

a) Executar os serviços conforme especificagões deste Termo de Referência e de sua proposta,

"ã* " 
alocação dos Lmpregados necessários ao perÍ'eito cumprimento das cláusulas conhatuais,

além de fornecer e utilizar ãs materiais e equipamentos, ferarnentas e utensílios necessários para

execugão dos serviços.

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas,expensas' no total ou em parte, no prazo

fíxado pelo fiscai-do contrato, os serviços efetuadosrem que se verificarem vÍcios, defeitos ou

inconeções resultantes da execução.

o) Responsabilizar-se pelos vícios e danos d do objeto, bem como por

tádo e'qualquer dano ôausado ao Município, iatamente a Administração

em.sua integralidade, ficando a Contratante a garantia, caso-exigida no

edital, ou doi pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

d) Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos básicos dos servigos a serem

executados, em conformidade com as noÍr[as e determinações em vigor.

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seia familiar de agente

píUti.o ocupante de cargo em comissão ou função de conf,tança no órgão Contratante, de forma

ànalógica aos termos do artigo 7" do Decreto n" 7.203, de 2010'

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

óissídio Coletivo de Trabalho ouequivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigagões trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrárias e as demais previstas em

legislagáo especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Conhatante;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vnle e quaho) horas, gualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços,

h) prestar todo esclareci:nento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

gârantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local tlos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

i) paralisar, por determilração cla Confuatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técniáa ou que poúa em risco a scgurança de pessoas ou bens de terceiros'

j) promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

ãficientemente, Je acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de

Referência, no prazo detorminado.

l) Condlzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislagõo pertinente, cumprindo

ás determinações dos Pocleres Públioos, mantendo sempÍe limpo o local dos serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina'

m) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, Pila análise e aprovação, quaisquer

*rdung", nos métoclos execúivos que fujam às especificaçôes deste Termo de Referência.

n) Não permitir a utilização cle qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

cántliçao de aprendiz puro ãr maiorãs de quatorze anos; nem permitir a utilização do kabalho do

menor de dezoito anos em foabalho notumo, perigoso ou insalubre,

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na licitagão.

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do

contrato.

q) Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decortentes de fatores futuros e incertos, tais

"nn. 
o. valores providoi com o quantitativo de vale bansporte, devendo complementá-los, caso

o previsto iniciairnente ern sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento do objeto da

liiiagao, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados nos artigo 115 e seguintes da Lei

no 14.133, de202l.
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r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nornas de segurança da Contratante.

s) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensflios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, c9m a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, nolrnas e legislação;

CI,/íUSULA OITAÍ/Á - DOS RESAISITOS RBLACIONADOS À SUSTNNru,BILIDÁDE

I A Contratada deverá contribuir para a promogão do desenvolvimento nacional sustentável

no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o Att.

225 daConstituição Federal/88, e em conformidade com o Ar-t, 5o da Lei no: I4J3321.

Ii As boas práticas de otimização dos recursos, redugão de desperdícios e menor poluição se

pautaÍn em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela confoatada, que

cleverá fazer uso raoional do consumo de energia e água, adotando medidas para Gvitar o

desperdício.

lll Conduzir suas ações em conformidade com os,requisitos legais e regulamentos aplicáveis,

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidade§ ao meio

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços'

lV Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil

na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

V Treinamento/capacitagão periódicos do (s) empregado (s) sobre boas práticas de redução

de rlesperdício s/poluição.

Vl Deverá, se possível, adotar práticas de sustentatrilidade e de l'acionalizaçáo tro uso de

materiais e serviços. incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados

e sua desünação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.

ctuiusuLÁ N0NA - 1BRIGAÇOES DÁ CONTRAT',ÁNTE

I. Cumprir com todos os compromisscs Íinanceiros assumidos cc,m a Contratada.

U. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre irregularitlades observadas no

cumprimento das obrigações assumidas, para que sejam adotadas as medidas pertinentes-

il. Aplicar as sanções administrativas contoatuais pofiinentes, em oaso de inadimplemento,

ry. É de responsabilidade de a Contratante fornecer a Contratada todos os esclarecimcntos

necessários pata a execução clos serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o

desempenho dos serviços ora contratados.

V, Zelar pela segurança dos equipamentos, não permitindo o sou manuseio por pessoas não

habilitadas,

vI. Informar à Contratada nome e telefone dos tiscais do Contrato e seu§ substitutos,

mantendo tais dados atualizados.

14I. Comlnicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto dessa ata,

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificagões e condições

estabelecidas, no termo de responsabilidade.

VIIÍ. Comunicar à Contratada qualquer inegularidede manifestada no cumprimento do

Contrato, pam que sejam adotadas as medidas pertinentes.

IX - Disponibilização de infraestnúura Para operação dos sistemas,

X - Disponibilização de postos de trabalho como mcsas, cadeiras, computadores, para a equipe

da contratada que prestará o servigo nas dependêrrcias do órgão;

)il - Disponibilização de recrusos humanos para gerência e fiscalização clo contrato'

\.,
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cLÁasuLA DÉcrr,rA - oBRrGÁÇÕns pnnuwnrvrns À tep»
a) As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato adminishativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagão da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitagão expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6o da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.
d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contatado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que.houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

| É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o oumprimento dos deveres da

presente cláusula, perrnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i) O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto

a eventual descarte realizado.

j) Bancos de dados formados a partir de contratos adminisfativos, notadamente aqueles que se

propoúarn a annazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em arnbiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de hatamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horario e registro da flnalidade, para efeito de responsabiliz:açdo, em caso de eVentuais

omissões, desvios ou abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáveI, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administagão nas hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competenüe, em especial a A).[PD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

m) Os oontratos e convênios de que hata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional,

c uías at n D É c IMA pkIME I RÁ - sÁN Ç Õ E S ADM INTy TRATI t/Ás
Comete infragão administrativâ, nos termos da Lei no 14.133, de202l, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecugâo total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentagão exigida para o certame;

e) Não nrantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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f) Não celebrar o contrato ou não entregar a docurnentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da enhega do objeto da contratação .sem motivo

justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou exeoução do contrato; i

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do confuato;

j) Compoúar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naixeza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a Íiustrar os objetivos do certame;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

cuíasate DÉzIMA SEGUNDA - ANTTqoRRUPÇÃo

I - As partes declaram coúecer as normas de prevenç,ão à corupgão previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 8.42911992), a

Lei Federal n 12.846t2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execugão deste

Confoato nenhurna das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta

própria quanto por intermédi«r de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneÍicios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de com.rpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presentc Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao

objeto deste Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e

colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMÁ TERCEIRA - EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUÁL

I - A Administração terá a opção de extinguir o Conltato, sem ônus, quando não dispuser de

créditos orçamentários parâ sua continuidade ou quatrdo entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem.

tr - A extinção do Contrato também poderá ocorrer nos termos previstos dos artigos 138 e

139 daLei 14.133121.

CLÁUSUraI DÉC1MA eaARTA - Do REAIaSTE DE PREÇOS E REEQUILÍnnrc
ECONôMICO- FINANCEIRO DO CONTRÁTO

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da proposta apresentada.

I. O valor a seÍ pago para a execução do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses,

considerando como data-base para o primeiro reajuste a data de apresentação da proposta,

devendo ser formalizado a solicitagão por pane da contatada'

II. Deverá ser aplicado o índice:

a. Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE

m. Será assegurado o díreito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Para "manter

as condições efetivas da proposta", caso haja a devida justificativa do fato desencadeador do

desequilibrio, sendo que, qualquer alegação deverá ser fundada em eventos ocorridos

posteriormente à apresentação da propos0a ou lavrafura do termo contatual.
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a. O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro é de no maximo 30

(tr.inta) dias, desde que a empresa teúa apresentado toda a documentação pertinente,

tV. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus

semelhantes.

V. Não será concedido reajuste de preços resultante de akasos ocorridos unicamente em

decorrênçia da incapacidacle da contratada em cumprir orprozo ajustado.

VI. Havendo atraso ou antecipação na execugão dos serviços, que decorra da responsabilidade

ou iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições:

a. euando houver atrasos, sem prejuízo da aplicagão das sangões contrafltais devidas pela mora,

se os pregos aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sid«l

cumprida a obrigação.

b, Se os pregos diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da

obrigação.

VII. A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizaçôes dos índices no período em

que ocoÍrer a mora.
y1II. O reajuste será metliante solicitação formal da Co'ntratada e será firmado através de Termo

de Aditarnento acordado enffe as partes, conforme preconiza o art.37, XK, da Constituigão

Federal.

cLÁasaLA oÉctptt gurNTA - REnnnNSÁBILIDADE gnLIDÁRIA E FIScÁLaAÇÃo
I - Nos termos da Lei 14.13312021, arl.l}} e demais legislações pertinentes à

correspousabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, .iunto corn o

Senhor prefeito Municipal, obrigando-se ao cumprimento relativo ao objeto deste contrato'

Parágrafo Primeiro
Para fiscalizar e acompanhar o andamento da referida contratação, fica designado os servidores

públicos MARII\|EZ N{ILIIZ e como suplente a servidora GILCEIA INÊS CENATTI

DAWIES. O gestor do presente contrato será a senhor PAIILO ROBERTO H. DA CIINI{À -

Secretário Especial de Administragão e Planejamento, nomeados pela Portaria 232n024.

Parágrafo Segundo

A fiscalização de que t-ata esta cláusula não exclui nem reduz a tesponsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou 'ricios redibitórios, o, na ocorência desta, não implica ern

corresponsahilidade da Adminishação ou de seus agentes e prepostos, de conÍbrmidade com o

art.120 daLei no 14.133, de202l.

Parágrafo Terceiro
O repiesentante da At{rninistragão anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem cOmo o nome doS funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

parágrafo Quarto: Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos

legais, ao seu substituto, etn especial:
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I- coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

II- acompanhar os registos realizados pelos Íiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competência;

[I- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de

empeúo de despesa e de pagamento, e anotar os problomas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eYentuais;

IV- coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalizagão do contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execugão, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorogagões contratuais, e elaborar

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da flrnalidarle da Administração;

V- coordenar os atos preparatórios à instrugão processual e ao envio da documentação

pertinente ao Departamento de Compras e Licitação para a formalização dos procedirnentos de

que trata o art. 9l da Lei n". 14,113, de 2021, no prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) dias

coridos;

,yI- elaborar o relatório final de que trata a alínea 'rdrr do inciso VI do § 3" do art. 174 da Lei no

''14.133, ,te 202i,com as informações obtidas durante a execução do contrato, quando cabível;

YIf- coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com

apoio do(s) fiscal(is);

YIII- analisar a dooumelttação que antecede o pagamento;

IX- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

X- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

)tr- realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências contratuais;

XItr- tomar providências para a formalização de processo adminishativo de responsabilização

para fins de aplicação de sangões, a ser conduzido pela comissão de que trata o aú. 158 da Lei no

14.133, de 2021, ou pelo ageltte ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;

XIII- responder à solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos;

XIV- outoas atividades compatíveis com a função.

Parágrafo Quinto: Caberá ao fiscal do oontrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos

legais, ao seu substifuto, e.m sspecial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do oontrato, com a realização das tarefas

relacionadas ao oonhole dos prazos relacionados ao contato e à formalização de apostilamentos

e de termos aditivos, ao acompaúamento do empenho e do pagamento e ao acompaúamento

de garantias e glosas;

|| - anotar no historico de gerenciamonto do contato totlas as ocorrências relacionadas à

execugão «lo contrato, com a descrição do que for necesúrio para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados;

III - emitir notificações paÍa a coreção de rotinas ou t{e qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a dofinição de prazo para a correçáo;

ry - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contlato quaisquer ocorrências que possarn

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
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VI - fiscalizar a execução do conhato para que sejam cumpridas as condiçôes estabelecidas, de

modo a assegurar os melhores resultados para a adminishação, com a conferência das notas

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

YII - cornunicar ao gestor do conhato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à p,ron ogagão contratual;

Vm - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao

descumprimento das obrigagões contmhrais e reportar ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

CLÁUS ULA DECIMA QUINTA - FORO

I - Fica eleito o foro da Comarca de Manneleiro - PR para dirimir questões relativas ao

presente Contrato, com a exprcssa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado

que seja.

Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as

disposigões do Contrato, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Flor da Sera do Sul, 03 de Julho de2024.

VALMOR FELtpE, fill.'"tl;.';Iadrsitar 
por

JUNtoR:03s26326e08à:lL:1,'.','r'.3i.1urT.'r,,,r-or,*

VALMORFELiPE JUNIOR
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

BETHA SISTEMAS LTDA
DEBORA REGINA GUCHERT PAMPLONA

CONTRATADA

Testemuúas:

NOME: NOME:

Rua .IoÂo Ârislr ttir cert"o - GEPI a5.ó1&ooo - FÍor dr Serre do §ul - PR

*F*i l:.:mrnãil:g:,Í'i#fl*1,ffi;tfff,,*P2 
/ ,.56s'',.t- emârts Dtânerame'rto@JstulDr' - cNPrt e''s.e'7aloooÍ€o
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Assinantes

Data de criaçáo do documento: 16i07t2A24 às 08:44:10

vt Ma[íâs Mêlêr
A§slnou enr i61071202+,àsrt?:57:07 conr o cefriíicado avançarlo.tlá:Betlra Sl§tênlas e po5§ula
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rü. úatias t-r,leicr, ÊÉtou cleure clÊ5noÍnras D-ã Ltit n-.o r+.Íto:/zozo, no ql/e se íeÍellÊ ig.s Liros cte

àilirã.tútàs i:onsideradas corno v.ilirlas pa a üe rtos e interaçôes pelos Entas EÚblicos'
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Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Çode ao lado ou acesse

o site verificador-assi naturas. plataforma.betha.clor.rd e insira o códigc abaixo:
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o BETHA

Rua Jülio Gaidirnçki nY32O
Bairro Pio Corráa
Criciúrna/SC
e EP 88Bl',r-000
(4A)J431,07U5

Í@íin

PROCURAçÃO

OUÍORGANÍE: BETHA SISTEMAS LTOÁ, peesoe jurídlca de dlrelto prtuedo, lnecdta no CNPJ no

O0;458.865/0001-87, com sede ê Rqa Jútlo Gsldzlnski, no 320,80S11-000, balno Plo Corrâa,
, Crlclúqra/SCr neslo â1o represonlada por Aldq dà SgUzE Garcla o Tatlsno Do2ldárlo da- Costa; ôa íoima de

seug atós conslltutlvos.

oUToRGADÔS: MATIAS MEIER, brasilelro, dlvo/clado, póc-groduedo em gestáo empresarial, lnsulltt

no CPF sob o no 042,536.029.43 e portador do RG no 4442?30 SEF/QC, çom eÃderEÇ! proÍlsslonal na

Rue Condá, 1164 É,60 ândar, PÍEsfdentê Médicl, Chapecô/So, CEP: 8ss0113'1,

pODERES; Pelo presento lnslruménto g na iTelhoÍ furma de dlreito, a OUÍORGANTE ecima nomaeda e

qualiÍlÇãda; nomqla e con-stitul s6us bestãnte pÍôcutadgtos,os,QLÍORGADO§i tqmbém quallllcados, para

exercer á sua representação perante quaisq-uer órgáq5 da admintstragâo púhllca mtrnlcipal, eetadual ou

íederal, relailvamenie a deÍesa r.le seus lntolesses, podEndo pâfa laotg. dllos prqcqradoÍes, asslnar

documen(ô§, declarações, propostae e atas vlnculadái aos procaosos ltcltatórlosi oonduzlr demonstraçôes

g/ou amoslragens técntca§, oÍérecer lances qu.ando necessário, negoclaf condlções, inlerpor

lmpugnações € recursos adminlslrativos, ou delos desiótlr, Íonunôler e p-razoo f6-cursal+ Pqdlr

esclareiírnentoa, ciedénciar rspres€nlãntes e/ou prepostos €m procêssos llcltá6rlogi sollcitâr edllpls dg

llcltação e, alnda, assinar contralos-,de prÉslãÉo de servlços de llcenolamento de soft,varel converaãodE

dadós. implanlaçáo dê sbítwares; lÍ€inamà.ilo Cô u§uários s supórt€ lócnÍco om sqnwFr€ junlo a pessoas

luiídlcás de dlrelto públtco interno, sendq pemll|do, aíhda. que dltos procuradoreg aaslnem dooumêntos

€ín nom€ da OUTORGANÍÉ e reallzem lodbs os Btos em direito gdmltldo, neceriátlos para o bom e liel

curnprlmento dos poderes oulergaCos neste manáaio, podenrlo sttbstatiolecer Os OUTORGÁDOS

podaráo interpor reprrsgntaçóea s denúricias g€ranls a_98 Ttibunals de Contas Munlclpals o EstadUals.

Fic4 expressarnsnte vedada a parllclpação 9m qqalquer certam6, ospaclalmanle llcnâtórlqs - lnclulndo

pÍooessos d€ lnôxlgibllldade ou de llcÍlaçáo QUo de elgum? ío,rr,a ehvolvam a exlblçãq or,r snlrega de

códlgos,Íonte dos soffvare e apllcatlvos de proprledade da OUTORGANTE, em especlal aqueles

llcencladoe á enildddê conlralanle. t

Valldader O1hA2024

Criclúma, 16 de novembro de 2023

Costa

,í19{0 1,709.00

do .lo àín www.llro.lra,Dr/i!,o
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0410712024,08:23 Prefeitura Municipal de Flor da Sêrra do Sul

ESTADODO PARÀNÁ
PRE,FEITURÀ MTJMCIPAL DE TLOR DA SERRA DO SUL

LICITÀÇÔE§
EXTRÂTODE CONTRATO

ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURá. MTJMCIPAL DE FLOR DA SERRÀDO SUL
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N"..: 9912024

Contatânte..: PREFEITLIRA MLTNICIPÂL DE FLOR DA SERRA
DO STJL

Contratada... : BETIIA SISTEMAS LIDÀ
Va1or,...........: i.464.500,00 (um milhão qustrocento§ e §esserta e
quatro mil c quinhentos reais)
Vigência......,: Inlcio; 03107 12024 Término: 03107 D029
Licitação...... : PRBGÂO ELETRÔNICO N".: I I D024
Recursos.....: Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00'00'00 (7),

2.003.3.3.90.3e.00.00.00.00 (21\, 2.003.1.3.90.40.00.00.00.00 (22),

2.004.3.3.90.39.00.00.00.00 (32), 2.005.3.3.90.39.00.00,00.00 (35),

2.00ó.3.3.90.39.00.00.00.00 (39), 2.010.3.3.90,39.00.00,00,00 (70),

2.020.3.1.90.39.00.00.00.00 (164), 2.027.3.3.90,39.00.00.00.00 (2 I 9),

2.03 1.3.3.90.39.00.00.00.00 (255), 2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (260),

2.031.3.!.90.39.00.00.00.00 (262)

Objeto...,......: Conúatação de pessoa jurídicn para fomecimentô de

licenga de uo e locação de Softu,are de Gestão Pública, em ambielrte

Web, para uso da administração direta e indireta do Poder Executivo,

do Poder Legislativo e da Preüdêacia Municipal, visando à migração

e a implantação de dados, treinamento, manutenção e atualização

logal, preventiva, corretiva, adaptativa e evoluüva dos sistemas

implantados, diagnóstico, conversão de base de dados,

parametrização, suporte de redes, cu§tomização, atualização

Flor da Serra do Sut, 3 de Iúho de2024

VALMOR FELIPE TUNIOR_
Prefeito Municipal

Publicado Por:
Juliana Borges da Rosa de Almeida

Código ldentlllcrdor:4BALDDCA

Matéria publicada no Diário Oflrcial dos Muuicípios do Poraná
no dia04107D024. Edição 3059
A verificação de autenticidade da matériapode ser feita
informando o código identificador no site:
https :/iwww.diariomunicipal.com. br/amp/

v
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EsraDo Do FAF^IÁ - pREFErtuR ttuNrclp^L DE PTNH L DE sÀo REt/Ío
ETRÀTÔ OE CONTMÍO

O lÀmlcír*, da P,nhrl dá Sk krb, Esbdo do Pdeoá, TORN^ PÚBLrcO. 4 bâ6ô n. Lcl Fded n'
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Contrato no 516/2024
U lti m a o tuolizo çõ o 01/ O I /2O 24

Locat: pontat do paranálpR órgão: MUNlClPlo DE PONTAL DO PARANA Unidade executora: 01609843000152 - Unidade administrativa

Tipo: Contrato (termo inicia[ Receita ou Despesa: Despesa Processo: t5O/2O24 Categoria do processo: Serviços

Data de divutgação no PNCP: O7/O8/2O24 Data de assinalura: OL/O8/2O24 Vlgêncla: de OL/O8/2O24 a O7/O8/2O25

td contrato PNCP: 01609843OOO752-2-OOO77L/2O24 Fonte: Elotech Gestão PúbLica Ltda

Psdêt Nacionat de Contr
q

Contratação de empresa especializada em serviços de software integrado de gestão pública em plataforma web, no modo licença de uso de

programas, sem Limite de usuários. lncLui ainda serviços comptementares necessários ao funcionamento de tais sistemas, como migração de

dados, imptantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva, LegaI e evoLutiva, bem

como hospedagem da soluçáo em data center

VALOR CONTRATADO

\- R$ e43.ooo,oo

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juríc1ica CNPJ,/CPF: 07.252.028/000!-65 ConsuttarsancÕcssBenAtidadesdofornecedor

Nome/Razão social: PUBLITECH SOFTWARES LTDA

Arquivos Histórico

Nome

Col\ITRAIO 516 PUBLITECH ASSlNADO.pdf

Data ; Tipo:

ContÍato

Baixar J

Jo7/oa/20?4

PagindEx bir 1-1 de 1 itens

< Vottar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ
Palácio PreÍeito Rudisney Gimenes

Departamento de Compras e Licitações

\-,

PROCESSO LICITATORIO Ne 150/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N9 3712024

CoNTRATO Ne 51612024

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE SI CELEBRAI/, O MUNICíPIO DE

PONTAL DO PARANA E A EMPRESA
PUBLITECH SOFTWARES LTDA, NAS
coNDtÇoES ABAIXO:

O MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANÁ, inscrito no CNPJ ne 01 .609.843/0001-52, pessoa
jurídica de direito público, situada à Rodovia PR 407 - Km 19 Balneário Praia de Leste,

Município de Pontal do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo PreÍeito
Ít/unicipal, Senhor Rudisney Gimenes Filho, Portador da Cédula de ldentidade Civil n"
776.674.3-1 e CPF ne 055.717.339-69, doravante denominado CONTRATANTE, e a
Empresa PUBLTTECH SOFTWARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 07.252.02810001-
65, sediada à Av. Getúlio Vargas, ne 621, Bairro Pitanguinha, Cidade de Pitanga, Estado do
Paranâ, teleÍone ne (42) 3646-3737,É-mail: contato@publitechsistemas.com.br, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por TIAGO LUBIAN, portador do RG

ne 8.965.345-2 e CPF nq 05'1.946.239-41, conÍorme atos constitutivos da empresa ou
procuraçáo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo ne 15012024 e

em observância às disposições da Lei nq 14.133, de 1q de abrilde 2021, e demais legislaçáo
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo Eletrônico
ne 3712024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. ! e l!)

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em
serviços de soÍtware integrado de gestão pública em plataforma web, no modo
licença de uso de programas, sem limite de usuários. lnclui ainda serviços
complementares necessários ao Íuncionamento de tais sistemas, como migração de
dados, implantação, parametrizações e conÍigurações, treinamento de usuários,
suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da
solução em data center.

1.1. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.'1.1. O Termo de ReÍerência;
1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1"2. Descritivo e valores:

1.2.1. Lote 01 - Sistema lntegrado de Gestão Pública paraa PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTAL DO PARANÁ:

Prefeitura tlo Município de Pontal do Paraná - Rodovia PR 407, km 19, n'215, Praia de Leste
Pontal do Paraná - 83.255-000 - Telefone: (41) 93500-7990

E-mail: licitacao @ pontaldoparana.pr. qov.br
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Quant

Valor
máximo
Mensal

Valor Total
máximo

Item Descrição Unid.

Mensal 72 3.200,00 38.400,00t ALMOXARIFADO - ESTOQUE

2 RlvanÁ oN LtNE - TNTEGRAÇÃo coM REDE stM Mensal 72 1.300,00 15.600,00

3 COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS Mensal 12 2.300,00 27.600,00

4 CONTABILIDADE PÚBLICA Mensal t2 2.300,00 27.500,00

Mensal 72 500,00 7.200,005 CONTROLE INTERNO


